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PRereruRA oo Muulcíplo oe CÂNDtDo or Aeneu

secretaria Municipal de viação e Transporte 
6t"*}

MEMORANDO 01912016 Cândido de Abreu, 08 de

Ao sEToR DE lrcrrRçÃo:

Venho através deste, pedir que seja licitado a prestação de

serviços de conserto de pneus de caminhões, máquinas e veículos leves, pois

só temos um borracheiro e o mesmo não da conta de todos os serviços. Devido

ao fato do município ser pequeno, possuir poucas empresas que prestem este

serviço e por algumas empresas terem se recusado a Íazer orçamentos, segue

apenas 02 (duas) cotaçÕes.

Relação dos pneus:

CAMTNHÕES:
ANR 7365 FORD CARGO TRUCK
PNEUS 1 OOOX2O BORMCHUDOS
PNEUS lOOOX2O LISOS

ANR 7366 FORD CARGO TRUCK
PNEUS 1 OOOX2O BORRACHUDOS
Pl..IEUS lOOOX2O LISOS

ANR 7367 FORD CARGO TRUCK
PNEUS 1 OOOX2O BORRACHUDOS
PNEUS lOOOX2O LISOS

AIS 5801 MB 1113 BASCULANTE
PNEUS lOOOX2O LISOS
PNEUS lOOOX2O BORRACHUDOS

AIY 9904 MB 1113 BASCULANTE
PNEUS lOOOX2O LISOS
PNEUS 1 OOOX2O BORRACHUDOS

AIA 2601 FORD F _ 14OOO BASCULANTE
PNEUS lOOOX2O LISOS
PNEUS 1 OOOX2O BORRACHUDOS



AHZ6724 FORD F-14OOO BASCULANTE
PNEUS lOOOX2O LISOS
PNEUS lOOOX2O BORRACHUDOS

AYG 8570 MB BASCULANTE
PNEUS lOOOX2O LISOS
PNEUS 1 OOOX2O BORRACHUDOS

AYO 1942 CARGO BASCULANTE
PNEUS 275X22,5 LISOS
PN EUS 27 5X22.5 BORRAC H U DOS

AYO 2017 CARGO BASCULANTE
PNEUS 275X22.5 LISOS
PN EUS 27 5X22.5 BORRACH U DOS

AIS 5702 MB 1316 CARROCERIA
PNEUS lOOOX2O LISOS
PNEUS 1 OOOX2O BORRACHUDOS

AIS 6506 MB 1 1 13 BASCULANTE
PNEUS lOOOX2O LISOS
PNEUS 1 OOOX2O BORRACHUDOS

AAA 2615 SCANIA
PNEUS 1 1OOX22 BORRACHU DOS
PNEUS 11OOX22 LISOS

VEíCULOS LEVES;

AIA 2602 TOYOTA
PNEUS BORRACHUDOS 750X16

AUX 215 TOYOTA HILHUX
PNEUS 255X75X15

AYP 6741 PALIO
PNEUS 175X70X13

AWZ 8151 UNO
PNEUS 175X70X13
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AHZ 3730 PALIO
PNEUS 185X70X14

MOTON IVELADORAS (PATROLAS)
FG-85
PNEUS 14OOX24

FG-70
PNEUS 14OOX24

FG-70 B
PNEUS 14OOX24

HUMBER N"O1
PNEUS 14OOX24

HUMBER N'02
PNEUS 14OOX24

CAT 01
PNEUS 14OOX24

RG 140 B
PNEUS 14OOX24

PA CARREGADEIRAS

W2O B
PNEUS 17.5X25

W2OE
PNEUS 17,5X25

55C
PNEUS 17.5X25

WA 2OO

PNEUS 17,5X25
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RETRO ESCAVADEIRAS

580 L
PNEUS 14OOX24
PNEUS 12X16.5

JCB 02
PNEUS 19.5X24
PNEUS 12,5 x 80x18

JCB 01
PNEUS 17.5X25
PNEUS 12.5X17

ROLO COMPACTADOR CA í5
PNEUS 14OOX24

ROLO COMPACTADOR CA2SOII
PNEUS 18,4X15X26

Atenciosamente.

Viação e Serviços Urbanos



PnnrurruRA uo MuNlcÍplo un CÂNDrDo nu Annreu
EsrADonoPanaxÁ

Av. Paraná, 3 - Fone: 43-3476-1222 - www.candidodeabreu.pr.gov,br - 8447O.OOO

Sncnnunrl MuNrcrpAL DE Anrrlrxrsrn lçÃo

Memqne 066/20í6 Cândido de Abreu-Pr em í4 de Julho de 2016.

Ao Senhor
JOSE MARIA REIS JUNIOR
Prefeito Municipal

Senhor Prefeito

solicitamos efetuar abeÉura de licitação para conseÉos de
pneus para veículos desta secretaria. Nossos veícutos sempre estão rodando
e necessitam de manutenção em seus rodados, sendo que esse serviço é
terceirizado.

Atenciosame

T
Secretário lde Administração



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIDO DE ABREU
ESTADO DO PARANÁ

Secreturia Municipal de Saúde
Rua Pedro Slonik,250 Telefone/Fax: (43) 3476-1307 - e-mail:

s a u d e c a n d i d o d e a b r e u@) o t m a i l. c o m
Cândido de Abreu - PR

Oficio n'37412016 - SMS
Cândido de Abreu, 15 de

Exmo. Seúor:

Solicitamos de Vossa Excelência que seja i

Secretaria no processo Licitatório de Serviços Mecânicos e Consertos de Pneus, a mesma

se faz necessária para suprir a necessidade de manutenção dos veículos que fazem o

atendimento à população. Informamos que o serviço de conserto de pneu é efetuado após o

horário de atendimento no pátio de máquinas e os serviços mecânicos'.necessitam de

profissional especializado. Enviaremos em anexo a relaçáo de veículos da Sàcretaria de

Saúde. Informamos que a dotação orçamentária a ser utilizada será a seguinte:

07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

002. Divisão de Assistência Médica Odontológica

10.301.0707.2037 - Execução APSUS

1650 - 3.3.90.39.00.00 - 366 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa furídica

07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

002. Divisão de Assistência Médica Odontológica

10.301.0707.2040 - Programa Saúde da Família - PSF

3854 - 3.3.90.39.00.00 - 495 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa furídica

3853 - 3.3.90.39.00.00 - 303 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa furídica

07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

002. Divisão de Assistência Médica Odontológica

10.304.0707.2043 - Vigilância e Promoção da Saúde

1931 - 3.3.90.39.00.00 - 497 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Rua Pedro Slonik, 250 - Tele fax (0xx43) 3476 -1307
84.470-000 Cândido de Abreu - Paraná
E-mail: saúdecandidodeabreu@hotrnail.com. br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNoToO DE ABREU
ESTADO OO PEN,qIYÁ

Secretaria Municipal de Saúde
Rus Pedro Slonik,250 Telefone/Fax: (43) 3476-1307 - e-mail:

s a u d e c a n d i d o d e a b r e u@)t o t m a i l. c o m
Cândido de Abreu - PR

07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

002. Divisão de Assistência Médica Odontológica

1 0.305.070 1,.2044 - Execução VIGIASUS

1,961 - 3.3.90.39.00.00 - 376 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa furídica

07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

002. Divisão de Assistência Médica Odontológica

10.305.0707.2045 - Epidemiologia e Controle de Doenças

2030 - 3.3.90.39.00.00 - 497 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa furídica

07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

003. Hospital Municipal

70.302.07 07.20 48 - Hospital Municipal

21,60 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa furídica

2175 - 3.3.90,39.00.00 - 303 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa |urídica

2770 - 3.3.90.39.00.00 - 369 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa furídica

Sendo só o que tínhamos para o momento, aproveitamos
oportunidade para elevar nossos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

João Ca
Secretári

Exmo. Sr
José Maria Reis Junior
Prefeito Municipal
Cândido de Abreu - PR

Rua Pedro Slonik, 250 - Tele fax (0xx43) 3476 -1307.
84.470-000 Cândido de Abreu - Paraná
E-mail : saúdecandidodeabreu@hotmail.com. br
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RELAÇÃO DE VEICULOS LOTADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATENçÃO BÁSICA

HOSPITAL MUNICIPAL
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PLACA MARCA MODETO ANO

AWX-8525 FIAT uNo wAY 1.4(4 PTS) 2013
AWX-8526 FIAT uNo wAY 1.0 (2PTS) 2013
AWX-8528 FIAT uNo wAY 1.0 (2PTS) 2013
AWX-8529 FIAT uNo wAY 1.0(2PTS) 2073
AYW-0317 FIAT UNO WAY 1.0 (4PTS) 201.4

AYW-o318 FIAT uNo wAY 1.0 (4PTS) 2014
AOH-4179 VOLKSWAGEN GOL G4 1.6 (4PTS) zoo7l2oo8

PLACA MARCA MODELO ANO
AYW-0324 FIAT uNo wAY 1.0 (4PTS) 201,4

ATU-9430 SUNDOWN sTX 200 2008

PTACA MARCA MODELO ANO
AYP-6744 FIAT PAL|O FrRE 1.0(2PTS) 201.4/2075
AYP-6742 FIAT PALIO FIRE 1.0(2PTS) 201412015
AUX-4261 FORD FIESTA HATCH

1.0(4PrS)
201,1

AUX-4266 FORD FIESTA HATCH

r..0(4PTS)

20tt

APV-1827 GM MONTANA
AMBULANCIA

2OO7l2OO8

ALr-4578 RENAULT MASTER

RMauLÂrrlcrR
APR-5456 PEUGEOT VAN BOXER 2008
AYG-5829 MERCEDES VAN SPRINTER 415 2074
AXF-4012 MERCEDES RwgulÂrucra

SPRINTER 415
201.2/2013

AWU-2539 RENAULT AMBULANCIA

MASTER

2013/20L4

KST-5781 SCANIA KTTZ CL ONIBUS
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PnurrrruRA no MuNrcÍrro nn CÂNDrDo nn Annnu
Esre»o no PenaxÁ

Av. Paraná, 3 - Fone/fax: 0-*"-43-3476-1222 - CEP: 84470.000

Mem. no 04412016

DE: SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

PARA: DEPARTAMENTO DE LICITAÇAO

Sirvo-me do presente solicitar processo licitatório
para eventuais serviços de borracharia para os veículos desta Secretaria:
automóvel, caminhões e pá carregadeira.

'r4
-rali/#=--.'-

Schactae
Se{refáíro do Meio Ambiente

Recebido em

I

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Em 18 de julho de 2016.



PnurprruRA »o MuNrcÍpro »r CÂNDIDo ur Annru
EsrADo »o PanaNÁ

Av. Paraná, 3 - Fone: 43-3476-1222 - www.candidodeabreu.pr.gov.br - 84470.000

SBcnBrn Rll MuNtctpAL DE Acmcul-ruRc,

Em 20 de
Memo n" 2212016

Vossa Exce!ência José Maria Reis Junior
Prefeito Municipal
Cândido de Abreu - PR

Senhor Prefeito,

Solicitamos autorização para a realização de licitação para serviços de consertos

de pneus de veículos e máquinas desta Secretaria.

Há necessidade de contratação destes serviços paru a manutenção dos veículos

desta Secretaria.

Atenciosamente

Simã
Seére ria Municipal da Agricultura

ío orr-
oe zoíSq-1
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PnnrnrruRA no MuNrcÍrro »n cÂxDrDo »n AsRBu
Esrano »o panaNÁ

Av' Paraná, 3 - Fone/fax: 0-**-43-476-1222 - E-mail; educacaoca@yahoo.com.br - CEp: g4470.000

Meme ng 122116-SMEC Em 21 de julho de 2016.

Exmo. Senhor
JOSE MARTA REIS JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
Nesta
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Senhor Prefeito

Solicitamos a Vossa Excelência abertura de processo licitatorio para conserto
de pneus, câmaras e protetores para atender os veículos da frota municipal do setor
da educação (ônibus escolar e veículos leves).

Justificamos tal pedido pois faltam um semestre para o término das aulas e
os alunos não podem ser prejudicados com a falta de veículos quando avariados
(quebrados) e tambem não podem ficar se a entrega da merenda escolar (veículos
leves).

Cordialmente,

Jh,^L/"
OSÉ TRINEU WEIBER
Municipal de Educação e Cultura

Jose Iriner,r Weiber
Secr.Munic,de EducaÇâo e Cultur;
RG. 1.157.374 -r)e.Í t'1)!1':

SrcnrraRra MuNrcrpAL »r EnucaÇÃo E Culruna
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PRerErruRA oo MuNrcípto or CÂnDtDo oe Aeneu
Esrnoo oo PannNÁ

Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento

Memorando no 30/2016 Cândido de Abreu, 01 de junho de 2016.

Excelentíssimo Sr.
JosÉ MARIA RErs JUNtoR
Prefeito Municipal

Venho através deste, solicitar autorização para abertura de licitação para

prestação de serviços de conserto de pneus. Visto que o uso dos veículos desta secretaria é

contínuo e, supostamente, precisará de tais serviços e que eles possam ser prestados o

mais rápido possível após a solicitação.

Atenciosamente,
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Secretario Municipal de



Esreoo oo penaruÁ

Secretaria Municipal de Assistência Social

Memorando no 35/2016 Cândido de Abreu, 22 de jutho de 2016.

Excelentíssimo Sr.
JOSÉ MARIA REIS JUNTOR
Prefeito Municipal

Venho através deste, solicitar autorizaçâo para abertura de licitação para
prestaçâo de serviços de conserto de pneus. Visto que o uso dos veículos desta secretaria é
contÍnuo e, supostamente, precisará de tais serviços e que estes possam ser prestados o mais
rápido possÍvel após a solicitaçâo.

Atenciosamente,

Secretaria Municipal de Assistência Social

PnererruRA Do MuNrcípro DE cÂNDrDo DE ABREU
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PRppprruRA po MulrcÍpro np cÀuDrDo pp AsRpu
EsrADo po PanawÁ - cwp; 76.L7s.926/ooo1-8o

CENTRO DE REFERTT{CIA DE ASSISTENCIA SOCIÂL

E-mail: socialcandido@smail.com

Mem" n" O7212016 Cândido de Abreu,25 de julho de 2016

Exm".Sr.
JOSÉ MARIA REIS JUNIOR
MD. Prefeito Municipal
Nesta

Prezado Senhor,

Solicitamos á Vossa Excelência á realizaçâo de processo
Licitatório, objetivando a contratação de empresa(s) para a prestação de
serviços de borracharia, para atender os veículos pertencentes á Secretaria
Municipal de Assistência Social .

02 veÍculos FIAT uNo - piacas ASB 7363 e ASB z36s
02 veículos FoRD Fiesta - placas ATF 7439 e AVA 2t4B
01 Combi Wolksvagem - placa AJZ g733

Atenciosamente,

. 
.) ç e4 <^--r-? \,^-j{, _\.,i

LUCIANA MURARO REIS
Secretária Municipal de Assistência Social

MARCO§ À SCHENK
cPF 066.760,179--11
â uxiliar de Administraçâo
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Item Discriminação Unidade

01 Conserto de pneus aro 22,5 radial Unid

02 Conserto de pneus aro 17,5 radial Unid

03 Conserto de pneus aro 15 Unid

04 Conserto de pneus aro 15 com Tip Top Unid

05 Conserto de pneus aro 15 com VD Unid

06 Conserto de pneus aro 16 Unid

07 Conserto de pneus aro 14 Unid

08 Conserto de pneus aro 14 com Tip Top Unid

09 Conserto de pneus aro 14 com VD Unid

10 Conserto de pneus aro 13 Unid

11 Conserto de pneus aro 13 com Tip Top Unid

12 Conserto de pneus aro 13 com VD Unid

13 Conserto de pneus 12,5\B0xí8 Unid

14 Conserto de pneus 12,5\80x18 com Tip Top Unid

15 Conserto de pneus 12,5\80x18 com VD Unid

16 Conserto de pneus 12\16,5 Unid

17 Conserto de pneus 12\16,5 com Tip Top Unid

1B Conserto de pneus 12\16,5 com VD Unid

19 Conserto de pneus aro 25 Unid

20 Conserto de pneus aro 25 com Tip Top Unid

21 Conserto de pneus aro 25 com VD Unid

22 Conserto de pneus aro 20 Unid

23 Conserto de pneus aro 20 com Tip Top Unid

24 Conserto de pneus aro 20 com VD Unid

25 Conserto de pneus aro 24 Unid

26 Conserto de pneus aro 24 com Tip Top Unid

27 Conserto de pneus aro 24 com VD Unid

28 Conserto de pneus aro 26 Unid

29 Conserto de pneus aro 26 com Tip Top Unid

30 Conserto de pneus aro 26 com VD Unid

31 Conserto de pneus aro 22 Unid

32 Conserto de pneus aro 22 com Tip Top Unid

33 Conserto de pneus aro 22 com VD Unid



NoME DA EMpRESA: tnkÍ/" c /á t)4 f"4-/i/5
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Item Discriminação Unidade Quantidade V. Unitário

0'1 Conserto de pneus aro 22,5 radial Unid 01 2C r>0
02 Conserto de pneus aro 17,5 radial Unid 01 '0o,oc
03 Conserto de pneus aro 15 Unid 01 Z0"cc
04 Conserto de pneus aro 15 com Tip Top Unid 01 z-0 co
05 Conserto de pneus aro 15 com VD Unid 0í 2 c,dc
06 Conserto de pneus aro 16 Unid 01 Lí.oo
07 Conserto de pneus aro 14 Unid 01 /5 vo
08 Conserto de pneus aro 14 com Tip Top Unid 01 /*,00
09 Conserto de pneus aro 14 com VD Unid 01 / 5, J')
10 Conserto de pneus aro 13 Unid 01 /í oo
11 Conserto de pneus aro 13 com Tip Top Unid 01 15 cQ
12 Conserto de pneus aro 13 com VD Unid 01 /5.rlD
13 Conserto de pneus 12,5\80x18 Unid 0'1 E0,n
14 Conserto de pneus 12,5\80x1ô com Tip

Top

Unid 01

15 Conserto de pneus 12,5\80x18 com VD Unid 01 .co
16 Conserto de pneus 12\16,5 Unid 01 i,c
17 Conserto de pneus 12\16,5 com Tip Top Unrd 01 ,70 ,a o
18 Conserto de pneus 12\16,5 com VD Unid 01 0,00
19 Conserto de pneus aro 25 Unid 01

20 Conserto de pneus aro 25 com Tip Top Unid 01

21 Conserto de pneus aro 25 com VD Unid 01 L5o ,o o''

22 Conserto de pneus aro 20 Unid 0í Z5,cl
23 Conserto de pneus aro 20 com Tip Top Unid 01 4J.;J
24 Conserto de pneus aro 20 com VD Unid 01 3.r. c0
25 Conserto de pneus aro 24 Unid 01 /c3 , )q
26 Conserto de pneus aro 24 com Tip Top Unid 0í / qC tlt
27 Conserto de pneus aro 24 com VD Unid 01 Ltdr. rr,
28 Conserto de pneus aro 26 Unid 01 tào.,cO
29 Conserto de pneus aro 26 com Tip Top Unid 01 / c0,CQ
30 Conserto de pneus aro 26 com VD Unid 01 ll o.ro
3í Conserto de pneus aro 22 Unid 01

? o.ca
32 Conserto de pneus aro 22 com Tip Top Unid 01 ? í a0
33 Conserto de pneus aro22 com VD Unid 01 f5 o0
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soLrcrTAÇAo DE oRÇAMENTO

MUNIC|PIO DE CÂNDIDO DE ABREU - ESTADO DO PARANÁ

AVENIDA PARANÁ, NO 03, CENTRO, CEP: 84.470.000

r/nr n(
íil'ÍÚP

!tenr Discriminação Unidade Quantidade V. Unitário

01 Conserto de pneus aro 22,5 radial Unid 01 t,<tn N,39.c
02 Conserto de pneus aro 17,5 radial Unid 01 â,í-oo i'- t
03 Conserto de pneus aro 15 Unid 01

04 Conserto de pneus aro 15 com Tip Top Unid 01

05 Conserto de pneus aro 15 com VD Unid 01

06 Conserto de pneus aro í6 Unid 01

07 Conserto de pneus aro 14 Unid 01 lt.
08 Conserto de pneus aro 14 com Tip Top Unid 01 OO
09 Conserto de pneus aro 14 com VD Unid 01

10 Conserto de pneus aro 13 Unid 01

11 Conserto de pneus aro 13 com Tip Top Unid 01 ,9< 00
12 Conserto de pneus aro 13 com VD Unid 01

13 Conserto de pneus'1 2,5\80x1 8 Unid 01 5r).ffJ
14 Conserto de pneus 12,5\80x18 com Tip

Top

Unid 01

í5 Conserto de pneus 12,5\80x-tB com VD Unid 01 ))-oc
í6 Conserto de pneus 12\í6,5 Unid 01

17 Conserto de pneus 12\16,5 com Tip Top Unid 01

18 Conserto de pneus 12\16,5 com VD Unid 01

19 Conserto de pneus aro 25 Unid 01
* (L/

20 Conserto de pneus aro 25 com Tip Top Unid 01

21 Conserto de pneus aro 25 com VD Unid 01
T AO,OO

22 Conserto de pneus aro 20 Unid 0í ')<.oO
23 Conserto de pneus aro 20 com Tip Top Unid 0'1 <s-(D
24 Conserto de pneus aro 20 com VD Unid 01

25 Conserto de pneus aro 24 Unid 01 \C,(D
26 Conserto de pneus aro 24 com Tip Top Unid 01

27 Conserto de pneus aro 24 com VD Unid 01
I

28 Conserto de pneus aro 26 Unid 0í \C.oO i

29 Conserto de pneus aro 26 com Tip Top Unid 01

30 Conserto de pneus aro 26 ccm VD Unid 01 {oo.cf)
31 Conserto de pneus aro 22 Unid 01 Q,ao i

32 Conserto de pneus aro22 com Tip Top Unid 01
I

33 Conserto de pneus aro22 com VD Unid 01

rimbo e
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responsável pela empresa
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Município de Cândido de Ab
Estado do Paraná

Av. Paraná, 3 - Fone: 43-3476-1222 
- 

www.candidodeabreu.pr.gov.br

SECRETARTA MUNICIPAL DE FINANçAS

lnforme de dotação no 71 Cândido de Abreu, 19 de julho de 2016.

!nformação de Dotação Orçamentária

Em atendimento ao memorando n" 10712016 enviado pela

Secretaria de Gestão de LicitaçÕes e Contratos, informamos as dotaçÕes orçamentárias incluídas no

Orçamento e seus saldos em anexo para realização de Processo Licitatório no que tange o custeio
daó despesas para PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSERTO EM PNEUS A FROTA
MUNICIPAL, FORMA DE PAGAMENTO MENSALMENTE, conforme a seguir mencionadas:

08.002 Fundo Municipal de Assistência Social

08.243.0801.061 1 1 Execução Convenio Crescer em Familia - 303-2013

3115 - 889 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

08.002 Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0801.02097 Projeto e Serviço Proteção e Atendimento Esp. Familias e lndividuos PAEFI

4630 - B9z - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERcElRos - PESSoA JURíD|CA

08.002 Fundo Municipal de Assistência Social

OB.244.OBO1 ,02062 PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL

2610 - 891 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERCEIRoS - PESSOA JURÍDlcA

08.002 Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0801 .02063 I NCENTIVO FAM I LIA PARANAENSE

zr2o -B9o - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERcElRos - PESSOA JURíDICA

06.002 Divisão de Educação e Cultura

12.364.0601 .02028 Atividades do Ensino Superior

12go - ooo - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCEIRoS - PESSoA JURíD|CA

05.003 Divisão de Preservação Ambiental

18.541.0501.02017 Execução ICMS Ecologico

0Bo0 - ooo - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERCEIRoS - PESSOA JUR|DIcA
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Município de Gândido de Abre
Estado do Paraná

Av. Paraná, 3 - Fone: 43-3476-1222 - www.candidodeabreu.pr.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

14.001 Departamento de Meio Ambiente

23.691 .1401.02084 Manutenção do Departamento de Meio Ambiente

3s90 - 0oo - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERcErRos - pESSoA luRíotcn

12.001Departamento de Esportes e Turismo

27 .812.1201.02082 Manutenção Departamento de Esportes

3500 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERcErRos - pESSoA.lunÍotca

10.001 Departamento de Viação e Serviços Urbanos

26.782J001.02076 Atividades do Departamento de Viação e Transportes

3310 - OO0 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA..IURÍO|CA

09.001 Departamento de Obras e Desenvolvimento

15.452.0901 .0207'l Atividades Departamento de Obras e Desenvolvimento

3170 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA.IURÍO|CR

08.002 Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0801.02064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Assit. Social

2860 - OOO - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA

08.002 Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0801.02065 Fundo Municipal de Assistência Social

2g7O - OO0 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

08.001 Departamento de Promoção Social

08.244.0801 .02054 Atividades do Departamento de Promoção Social

2455 - 89ô - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

08.001 Departamento de Promoção Social

08.244.0801 .02054 Atividades do Departamento de Promoção Social

2450 - OOO - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURIDICA

08.001 Departamento de Promoção Social

08.243.0801.06053 Coordenação Geral - Conselho Tutelar

2390 - 0OO - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA

06.003 Divisão de Transporte Escolar

12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte

1460 - 135 - 3.3.90.39.00.00 ou]Ros sERVIÇos DE S. PESSOA JURíDICA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

06.003 Divisão de Transporte Escolar

12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar

1450 - 124 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA IURíO|CA

06.003 Divisão de Transporte Escolar

12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar

1440 - 103 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

06.003 Divisão de Transporte Escolar

12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar

1430 - oo0 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERcElRos - PESSoA JURIDICA

06.002 Divisão de EducaÇão e Cultura

12.361.0601.02024 Atividades do Ensino Fundamental Outros Recursos

0990 - 104 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERcElRos - PESSOA JURíD|CA

06.002 Divisão de Educação e Cultura

12.361.0601.02025 Atividades do Ensino Fundamental Fundef 40%

10s0 - 102 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCE|RoS - PESSoA JURÍDICA

06.002 Divisão de Educação e Cultura

12.361.0601.02026 Atividades da Divisão de Educação

1,t40 -000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

06.002 Divisão de Educação e Cultura

13.392.0601.02031 Atividades Divisão de Cultura

1330 - o0o - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERcElRos - PESSOA JURíD|CA

06.002 Divisão de Educação e Cultura

12.361 .0601.02027 Salário Educação

1180 - 1oz - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERcElRos - PESSOA JURIDICA

06.001 Departamento de Educação, Cultura

12.122.0601.02018 Atividades do Departamento de Educação

0850 - 104 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERcElRos - PESSOA JURíD|CA

05.002 Divisão de Extensão Rural

20.606.0501 .02016 Atividades da Divisão de Extensão Rural

0760 - O0O - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVIÇos DE TE(ê S. PESSOA JURíDICA



Município de Cândido de Abrêu
Estado do Paraná

Av. Paraná, 3 - Fone: 43-3476-1222 - www.candidodeabreu.pr.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

08.002 Secretaria de promoção social

08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Asst. Social

4790 - 940 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURIDICA

)8.002 Secretaria de promoção social

08.244.080t.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Asst. Social

4900 - 936 - 3,3.90.39.00.00 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

08.002 Secretaria de promoção social

08.244.080L.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Asst. Social

4840 - 934 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCEI ROS - PESSOA J U Rl DICA

08.002 Secretaría de promoção social

08.244.0801.2063 lncentivo Família Paranaense

4880 - 934 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEI ROS - PESSOA JURIDICA

[il
\



Município de Cândido de Abreu
Estado do Paraná

Av. Paraná, 3 * Fone: 43-3476-1222 
- 

www.candidodeabreu.pr.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

05.001 Depaúamento de Agropecuária

20.606.0501.02015 Atividades do Depto Agropecuária e Meio Ambiente

o7o0 - oo0 - 3.3.90.39.00.00 oulRos sERVrÇos DE TERcElRos - PESSOA JURÍDICA

05.001 Departamento de Agropecuária

20.606.0501 .01014 Apoio ao Pequeno Produtor

0650 - O0O - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA

05.001 Departamento de Agropecuária

20.608.0501 .01012 Programa de lnseminação Artificial

0620 - O0O - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

03.001 Departamento de Administração

04.1 22.030 1 .02007 Man utenção do Departamento de Ad m i n istração

o34O - 511 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

03.001 Departamento de Administração

04.1 22.030 1 .02007 Man utenção do Departamento de Ad m i n istração

0330 - 510 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDICA

03.001 Departamento de Administração

04.1 22.030 1 .02007 Ma n utenção do Departa mento de Ad m i n istração

0320 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVIços DE TERCEIROS -

Sem mais para o momento, nos

EM
Secretário de Finanças

\
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PnererruRA oo Mur.rrcíplo oe CÂnDtDo oe Aeneu
Esreoo oo PeneruÁ

Secretaria Municipal de Gestã
Licitações e Contratos

Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43\ 3476-'1222 - ramal 209 - CEP: 84.

âiiffif ffi lwlffirffi1,ffiIffi

ffiffi

Feita a análise sob a ótica da oportunidade e conveniência e relevância para o

lnteresse Público corroborada pela disponibilidade orçamentária atestada pela Secretaria

Municipal de Finanças, autorizo nos termos do artigo 38 da Lei 8666/93 a abertura de

Procedimento Licitatorio para registro de preços para futura e eventual contratação de

empresa(s) especializada(s) para prestação de serviços de conserto de pneus de veículos

pertencentes à Frota Municipal, em atendimento as diversas Secretarias Municipais.

Para tanto, determino que:

1 - Seja autuado o processo correspondente, devendo respeitar o protocolo e

numeração;

2 - Ao Setor de Licitações para elaboração da minuta do instrumento

convocatório e escolha da modalidade licitatória;

3 - A Procuradoria Jurídica para análise da minuta do lnstrumento

convocatório; e

4 - Por fim, confecção do aviso de Licitação para posterior publicação.

ândido de Abreu, 25 de julho de 2016.

JUNIOR

icipal



Pnrr,uTuRA OO MUXTCÍpto nr cÂXDIDO »n Asnstr
ESTADO DO Pi\Rr\r*A

Av. Paraná, 3 - Fone: 43'3476'12?2 - www'cendidodeabreu'pr br - 84470.000

EpRIAR!A Nq q97- Legl§

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÂNDIDO DE ABREU, EStAdO dC

Paraná, no uso de Stlas atribuições, de conformidade com o inciso l\z cjo ar't' -ae da

lei federal ne t 0.52012002,

Art.19,.FicadesÍgnadooservidorALLANDlEGoMoRENo
VAROTO, lotado na secretaria Municipal de Adrninistr"ação, parl atuar cornc

Pregoeiro nos processos licitatorios abertos sob a modalidade "Pregão"' sem

preúíz . de suas atividaries funcionais, a partir desta data.

Parágrafo único. Nas ausências e impedimentos do Pregoeiro tituiar'

fica designado paiá sunstitui-lo o sàrvidor ALAN 1'JIANoEL MIRANDA DA SILVA'

membro da Equipã Oã npoio, .o* * *".*rt airihruiçÕes e prerrogativas do tiiular'

Art. 2s. Com a finalidade de assistir o Pregoeiro no desempeni''g 
.O-q

suas funçÕes, fica designada gquio" dg êlgp compolta _dos- 
servidores' ALAN

MANOET- MTRANDA DÁ SILVA, TTSERSON LEANDRO KOZIEL e PAULC

WILLIAN DE GODOY.

Art. 3s. o Pregoeiro, ou seu substituto eventual, poderão convocar

outros servidores, além dos membros da Equipe de Apoio', Sempre -q-",,:

ãrü"ritiãúaoãtácnica do obieto ou da documentação apresentada assim c exrgrr-'

para auxiliar na análise de propostas ou documentos'

Art. 4e. E.sta Portaria entrará em vigcr na data de sua publicaçãc'

..rr'--\..

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÂNDIDO DE ABREU

em 23 de dezemoro de 2015. 
i

JosÉ M3er*REts Juxtoa
Pnerrtro MurutctPr'i

SANDROVAL JOSÉ PNOEST
Secretário Municipat de Administração igsú Uaria teis ;unisí'

Pítíc,lc ráuntclPrt

GABINETE DO PREFEITO



PnererruRA oo Munrcípro oe cÂuDrDo oe AqReu
Esreoo oo peneruÁ

Secretaria Municipal de Gestão
Licitações e Contratos

Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43) 3(76-1222 - ramal 209 _ CEp:

d" là 
t'".5{ 

.ã

TERMo oe RerÊnerucn
Registro. de preços para futura
especializada(s) para prestaçâo de serviços de conáerto de pneus àé
veÍculos pertencentes à Frota Municipal, em atendimento as diversas
Secretarias Municioais.

Lote 001
Item Discriminaçâo Unidade Quantidade Valor unit.

Máximo
Valor Total
Estimado

01 Conserto de pneus aró ZZ,S raa:ra Unid 60 R$ 27,50 R$ 1.650,00
02 Conserto de pneus aro 17,S radial Unid 60 R$ 27.50 R$ 1.650,00
03 Conserto de pneus aro 1S Unid 50 R$ 19,00 R$ 950,00
04 Conserto de pneus aro 1S coú frp

Top
Unid 25 R$ 22,50 R$ 562,50

05 Conserto de pneus aro í S com VD Unid 20 R$ 27,50 R$ 550,00
06 Conserto de pneus aro 16 Unid 40 R$ 21.50 R$ 860.00
07 Conserto de pneus aro 14 Unid 60 R$ 13,50 R$ 810,00
08 Conserto de pneus aro 14 coú fip

Top
Unid 40 R$ 20,00 R$ 800,00

09 Conserto de pneus aro 14 com VD Unid 25 R$ 15.00 R$ 375.00
10 Conserto de pneus aro 13 Unid 75 R$ 13,50 R$ 1.012,50
11 Conserto de pneus aro 13 com Tp

Top
Unid 40 R$ 20,00 R$ 800,00

12 Conserto de pneus aro 13 com V Unid 25 R$ 15.00 R$ 375.00
13 Conserto de pneus 12,5\80x18 Unid 40 R$ 50,00 R$ 2.000,00
14 Conserto de pneus 125\Bõx1g com-

VD
Unid 30 R$ 70,00 R$ 2.100,00

15 Conserto de pneus 12\í6.s Unid 30 R$ 55,00 R$ 1.650,00
16 Conserto de pneus 12\16,5 com fp

Top
Unid 30 R$ 70,00 R$ 2.100,00

17 Consertq de pneus 12\16,5 corn VO Unid 30 R$ 70,00 R$ 2.100,00
18 Conserto de pneus aro 25 Unid 40 R$ 85,00 R$ 3.400,00
19 Conserto de pneus aro ZS corn fip

Top
Unid 40 R$ 100,00 R$ 4.000,00

20 Conserto de pneus aro25 com VD Unid 25 R$'175.00 R$ 4.375,00
21 Conserto de pneus aro 20 Unid 250 R$ 25,00 R$ 6.250,00
22 Conserto de pneus aro 20 com Tip

Top
Unid 100 R$ 42,50 R$ 4.250,00

23 Conserto de pneus aro20 com VD Unid 60 R$ 30.00 R$ 1.800,00
24 Conserto de pneus aro 24 Unid 100 R$ 85,00 R$ 8.500.00
25 Conserto de pneus aro 24 cóm fip

Top
Unid 75 R$ 150,00 R$ í'1.250,00

26 Qqqserto de pneus aro24 com VD Unid 60 R$ 275,00 R$ 16.500,00
27 Conserto de pneus aro 26 Unid 40 R$ 85.00 R$ 3.400,00
28 Conserto de pneus aro 26 com Ítp

Top
Unid 40 R$ 100,00 R$ 4.000,00

29 Conserto de pneus aro26 com VD Unid 15 R$ 100,00 R$ í.500.00
30 Conserto de pneus aro 22 Unid 25 RS 30,00 R$ 750,00
31 Conserto de pneus aro22 com tip

Top
Unid 15 R$ 45,00 R$ 675,00

32 Conserto de pneus aro ZZ corn VO Unid 15 R$ 55,00 R$ 825,00
Preço Máximo iR$ 91.720p0 (noventa e unr mite setecentos e vinte reais).



PRrrerruRA oo MuNrcípro oe CÂNDrDo
Esuoo oo PnnaNÁ

Secretaria Municipal de Gestão de
Licitações e Contratos

Avenida Paraná, 03 - Foneifax: (431 3476-1227 - ramal 209' CEP: 84.

DE

ío ,* ,à
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$ F,ss 3 'o

-O

-l-' 
,b

U er.,

Justificativa A prestação dos serviços se faz necessários para atender as necessidades de
diversas Secretarias Municipais.

Prazo de Vigência A partir da assinatura tendo vigência ate 3111212016, sendo admitida prorrogação
de prazo desde que haja interesse da administração e seja comprovada a
vantaiosidade.

Prazo de Garantia Conforme Legislação.

Adjudicação Menor preço por item

Classificação
Orçamentária

08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.243.0801.06'1 11 Execução Convenio Crescer em Familia - 303-2013
3115 - 889 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA
JURÍDICA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02097 Projeto e Serviço Proteção e Atendimento Esp. Familias e
lndividuos PAEFI
4630 - 897 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA
JURíDICA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02062 PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL
2670 - 891 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA
JURíDICA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801. 02063 I NCENTIVO FAM I LIA PARANAENSE
2720 - 890 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA
JURíDICA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.364.0601.02028 Atividades do Ensino Superior
1230 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA
JURíDICA
05.003 Divisão de PreservaÇão Ambiental
18.541.0501.02017 Execução ICMS Ecologico
0800 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETRoS - pESSoA
JURíDICA
14.001 Departamento de Meio Ambiente
23.691 .1401.02084 Manutenção do Departamento de Meio Ambiente
3590 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - pESSOA
JURÍDICA
12.001 Departamento de Esportes e Turismo
27 .812.1201.02082 Manutençâo Departamento de Esportes
3500 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERcEtRos - pESSoA
JURÍDICA
10.00'1 Departamento de Viação e Serviços Urbanos
26.782.1001.02076 Atividades do Departamento de Viação e Transportes
3310 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA
JURíDICA
09.001 Departamento de Obras e Desenvolvimento
'1 5.452.090'1 .0207 1 Atividades Departamento de Obras e Desenvolvimento
3170 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA
JURíDICA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Assit. Social
2860 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - pESSOA
JURíDICA
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08.002 Fundo Municipalde Assistência Social
08.244.0801.02065 Fundo Municipat de Assistência Social
2970 - OOO - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
runÍorcn
08.001 Departamento de Promoçâo Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de promoçâo sociat
2455 - 896 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVtÇos oe reicrrRos - PESSOA
.ruRÍorcn
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de promoção social
2450 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVtÇoS Oe reÉcerRos - pESSoA
.tuRÍotcn
08.001 Departamento de Promoçâo Social
08.243.0801.06053 Coordenação Geral - Consetho Tutelar
2390 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA
tunÍotcn
06.003 Divisâo de Transporte Escolar
í2.361.0601.02033 Manutençâo da Divisão de Transporte Escotar
1460 - 135 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA
JURíDICA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1450 - 124 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA
JURÍDICA
06.003 Divisâo de Transporte Escolar
12-361.0601.02033 Manutenção da Divisâo de Transporte Escolar
1440 - 103 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12-361.0601.02033 Manutenção da Divisâo de Transporte Escolar
1430 - OOO - 3.3 90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA
0ô.002 Divisão de Educaçâo e Cultura
12.361.0601.02024 Atividades do Ensino Fundamental outros Recursos
0990 - 104 - 3.3.90.39.00.00 ourRos SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA
JURÍDICA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.0601.02025 Atividades do Ensino Fundamental Fundef 40%
1050 - 102 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA
JURÍDICA
06.002 Divisâo de Educaçâo e Cultura
12.361.0601.02026 Atividades da Divisão de Educação
1140 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA
JURÍDICA
06.002 Divisâo de Educaçâo e Cultura
13.392.0601 .02031 Atividades Divisão de Cuttura
'1330 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA
JURÍDICA
06.002 Divisâo de Educaçâo e Cultura
12.361.0601 .02027 Satário Educação
1180 - í07 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA
JURíDICA
06.001 Departamento de Educação, Cultura
12.122.0601.0201 I Atividades do Departamento de Educação
0850 - 104 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA
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Cândido de Abreu, 25 de jutho de 2016.

Responsáveis pela elaboração do termo de referência:

Licitações e Contratos

IJURIDICA
los.OOz Divisão de Extensão Rurat

I 20.606.0501.02016 Atividades da Divisão de Extensâo Rurat
10760 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA
lrunÍorcn
I Oa.OOZ Secretaria de promoçâo social
| 08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - centro de Ref. Asst. social
14790 - 940 - 3.3.90.39.00.00 - ouTRos SERV|ÇOS DE TERCETROS _
I PESSOA JURIDICA

I OA.OOZ Secretaria de promoção sociat
| 08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - centro de Ref. Asst. sociat
14900 - 936 - 3.3.90.39.00.00 - ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS _
I PESSOA JURtD|CA

108.002 Secretaria de promoção social

| 08.244.0801.2064 Manutençâo do CRAS - centro de Ref. Asst. social
14840 - 934 - 3.3.90.39.00.00 - ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS _
lpesson JURtDtcA

I OA.OOZ Secretaria de promoção sociat
| 08.244.0801.2063 lncentivo FamÍlia paranaense

14880 - 934 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS _
I PESSOA JURtD|CA
05.001 Departamento de Agropecuária
20.606.0501 .02015 Atividades do Depto Agropecuária e Meio Ambiente
OTOO - OOO - 3 3.90.39.00.00 OUTROS SERVíÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA
05.00í Departamento de Agropecuária
20.606.0501 .01014 Apoio ao Pequeno produtor
0650 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA
JURÍDICA
05.00í Departamento de Agropecuária
20.608.0501 .01012 Programa de lnseminação Artificiat
0620 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA
JURÍDICA
03.001 Departamento de Administração
04. 1 22.0301 .02007 Ma n utenção do Depa rtamento d e Ad m in istraçâo
0340 - 511 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERCETR-OS - PESSOA
JURÍDICA
03.00í Departamento de Administração
04. 1 22.0301 .02007 Ma n utenção do Departamento de Ad m in istração
O33O - 510.3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIR'OS - PESSOA
JURÍDICA
03.001 Departamento de Administração
04. 1 22.030 1 .02007 Ma n utenção do Depa rtamento d e Ad m i n istraçâo
0320 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERCETR-OS - PESSOA
JURíDICA

Local da prestação
dos serviços/entrega

Os serviços deverâo ser prestadosltorné
conformidade com o pedido da secretaria requisitante, após solicitação e
autorização do Departamento de Compras.



PnererruRA oo Mur.rcípro oe cÂnDrDo oe Aeneu

Secretaria Municipal de Gestão de f o'à
Licitações e C-çrntratos §r,.§á_?Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43) ramal 209 - CEP: 84.4

Esraoo oo PaneruÁ



PnererruRA oo Mur,rrcípro oe GÂruDrDo oe AeReu
Esraoo oo PeneruÁ

Secretaria Municipal de Gestiío de Licitações e Contratos
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43) 3476-1222 - ramal 209 - CEP: 84.470-000

MTNUTA DE EDTTAL oe lrcreçÃo
Pregão Presencial n'. _/20í6

Entidade Promotora: Município de Cândido de Abreu- Paraná.
Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria no.8712015, composta pelos
Pregoeiro - Allan Diego Moreno Varoto.
Equipe de Apoio - Alan Manoel Miranda da Silva e Cleberson Leandro Koziel.

Data de Emissâo: _ de _ de 2016.
Data de abertura: _ de _ de 2016.
Horário: : horas.

O Município de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Geral de Contribuintes sob
o n".76.175.926/0001-80, com sede a Avenida Paraná, no 03, Centro, Cândido de Abreu- Paraná,
fone no. (43) 34761222, torna público a Licitaçâo na modalidade Pregão Presencial, tipo menor
preço por item, a realizar-se na Prefeitura Municipal, em conformidade com a Lei Federal no.

10.52012002, Lei Federal no. 8.666/93, Lei Complementar no. 12312006, Decreto Federal 3.555/2000,
e com o descrito neste edital.
Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, deverão ser
protocolados no setor de licitaçôes da Prefeitura Municipal, no endereço supramencionado, bem
como o credenciamento dos representantes das empresas até às _:_

) do dia de de 2016.

1. OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de preços para futura e eventual contratação de
empresa(s) especializada(s) para prestação de serviços de conserto de pneus de veículos e
máquinas pertencentes à Frota Municipal, em atendimento a diversas Secretarias Municipais,
conforme as especificaçÕes descritas no termo de referência e (Anexo l).

2. COND|ÇÓES DE pARTrCrpAÇÃO NA LTCITAÇÃO
2.1. Poderão participar desta licitaçâo as empresas interessadas que atenderem todas as exigências
constantes deste Editale seus anexos.
2.2. Nâo poderâo participar desta Licitação as empresas:
2.2.1.Cuja falência tenha sido decretada, em concurso de credores, em dissolução, em liquidação e
em consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de dissoluçâo;
2.2.2. Que por qualquer motivo tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administraçâo
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou punida com suspensão do direito de
licitar e contratar.
2.2.3. Não Poderá participar do certame licitatório empresa que não esteja de acordo com o RAMO
DE ATIVIDADE a que se refere esta licitaçâo regularmente estabelecida e que não satisfaça as
condiçôes exigidas no presente Edital.

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. No inÍcio da sessâo, cada licitante poderá credenciar apenas um representante, o qual deverá
identificar-se junto ao Pregoeiro, apresentando a respectiva cédula de identidade ou documento
equivalente e comprovando, por meio de instrumento próprio, poderes para formulaçáo de propostas
(lances verbais), oferta de desconto e para a prática dos demais atos inerentes ao certame. (Modelo -
Anexo ll).
3.1.1. Os documentos mencionados no ltem anterior, inclusive o documento de identificaçâo do
representante credenciado, deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou fotocópias
simples, acompanhadas dos respectivos originais, para a devida autenticação, pela Equipe do Pregão
ou já autenticados por cartório competente.
3.1.2. O credenciamento (Modelo - Anexo ll), deverá ter reconhecida em cartório, a assinatura do
representante legal.

!*r',.s l 'n
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3.2. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento através
de outorga por instrumento público ou particular; neste último caso mediante apresentação do ato
constitutivo da Empresa e alteraçÕes ou consolidado. Tanto o instrumento público como o particular
deverá conter menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular ofertas e
lances de preços, para recebimento de intimaçôes e notificaçÕes, desistência ou não de recursos,
bem como, demais atos pertinentes ao certame.
3.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá
comprovar ser o responsável legalmente, podendo assim assumir obrigaçôes em decorrência de tal
investidura.
3.4. cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante.
3.5. lniciada a Sessão, será vedada a substituiçâo do representante da empresa devidamente
credenciado, ainda que esteja munido de instrumento procuratório com poderes específicos, salvo por
caso fortuito ou força maior.
3.6. A falta ou incorreçáo dos documentos mencionados nos itens 3.1, 3.2. e 3.3 não implicará a
exclusâo da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de se maniiestar na
apresentaçâo de lances verbais e demais fases do procedimento licitatório.
3.7. Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues seoaradamente dos
envelopes de números 01 e 02.

4. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES

1.1.4 reuniâo para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de preços e os
Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em conformidade com este Edital e
seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo do presente edital.
4.2. Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, os representante(s) da(s) Empresa(s) licitante(s)
entregará (ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os documentos de habilitação,
não sendo aceita, a partir desse momento a admissâo de novos licitantes.
4.2.1. As licitantes deverão entregar ao Pregoeiro, declaração assinada pelo representante legal de
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, (conforme modelo ANEXO lV).
4 9 O envelope da Proposta de Preços deverá ser expresso, em seu exterior, as seguintes
informaçÕes:
ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICIPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
PREGÃO PRESENCIAL N9 12016
RAZÃO SOCIAL E N9 DO C.T.I.P.I. DO PROPONENTE
4 4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser expresso, em seu exterior, as seguintes
informaçôes:
ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABIL|TAÇÃO
MUNICIPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
PREGÃO PRESENCIAL Nq ,2016

RAZÃO SOCIAL E N9 DO C-rrI.P.I. DO PROPONENTE
4.5. lnicialmente, será aberto o Envelope 0í - Proposta de Preços - e, após, o Envelope 02 -
Documentos de Habilitação.

5. DA PROPOSTA DE PREçOS (MíDn DtctTAL)
5.1. A proposta deverá ser apresentada formalmente em uma via impressa com valores e dados do
fornecedor e em mÍdia digital CD ou DVD (com a extensão .esl nos parâmetros do Sistema Equiplano
conforme programa de geraçâo de proposta disponível no site
www.candidodeabreu.pr.qov.br sERVtÇos, DowNLoADS - GERAL - pp _t2oí6 -

ERTO óg prueuS, sem rasuras ou entrelinhas devidamente
assinadas na última folha e rubricadas nas demais, pelo representante legal da licitante. Serâo
aceitas a apresentação de propostas em Pendrive (mídia removível).
O CD/DVD deverá conter as seguintes descriçÕes:
- Razâo Socialda empresa
- Modalidade, número e ano da licitaçâo.
5.2. O arquivo esl deverá conter:

6"
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a) Dados do Fornecedor: Razão Social ou denominação da licitante, com seu endereço completo,
número de telefone/fax, número de inscriçâo no Cadaitro Nacional de Pessoa JurÍdica áo n4iniàterio
da Fazenda;
b) Dados Bancários: Banco, Agência, Nome, cidade, Estado, conta e Data de Abertura;
q) Qados do Representante: Nome, documentos pessoais, endereço completo e telefone;
d) Dados do Quadro Societário: Nome, endereço completo, teléfone, documentos pessoais e ato
constitutivo.
5.3. Prazo de validade da proposta, não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação, sob pena de desclassificação da proposta.
5.4. A Secretaria Municipal requisitante fornecerá a licitante vencedora, cronograma deprestação dos serviços, os quais deverão ser cumpridos/entregues em até i+ (vintú quatro)
horas após a solicitação.
5.5 Serão desclassificadas as empresas que:
- Não apresentarem a proposta em formato eslem mÍdia digital cD ou DVD;
- O Sistema Equiplano utilizado pela Prefeitura nâo reconÍecer, ler ou desconhecer o conteúdo do
CD, por falha na mídia ou falha operacional da empresa.
5.6' As propostas deverão conter o preço unitário e total, em moeda corrente nacional, expressos em
algarismos, sem previsâo inflacionária. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais,
serâo considerados os primeiros, bem como a marca dos piodutos ofertados.
5.6,1 - Qualquer dos produtos que estão sendo licitados que contenham marca como referência
serâo aceitos produtos equivalentes ou similares
5.7. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte, bem como a entrega, e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.
5.8' Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificaçâo da mesma por caracterízar preço
inexequÍvel no julgamento das propostas, serão considerados cómo inclusos nos preços, não senáo
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos ser fornecidos
sem ônus adicionais.
5 I A apresentaçâo da.s propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condiçÕes
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
5.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificaçôes e exigências do
presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidadeé ou defeitõs capares
de dific_ultar o julgamento, ou ainda que apresentarem valores acima ão fixado no presente Edital.
5.11. Os preços propostos serâo considerados completos e suficientes para as entregas dos
produtos, objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pa§amento
adicionaldevido a erro ou má interpretaçâo de parte da licitante.
512. O Pregoeiro considerará como formais erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a
Administraçáo PÚblica e não implique nulidade do procedimento.5.13. As quantidades dos itens
indicados no Anexo I poderão sofrer alteraçÕes para mais ou para menos, coniorme disposto no art.
65, § 1o da Lei 8.666/93.
5.14. Todo e qualquer fornecimento dos materiais fora do estabelecido neste edital, em desacordo
c9m a: especificaçÕes, será imediatamente notificado à(s) licitante(s) vencedora(s), que ficará (o)
obrigada(s) a substituir prontamente, correndo por sua conta e risco'tais substituiçÕei, sendo-tnàó
aplicadas, também, as sançôes previstas neste edital.
5.15. Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens nâo previstas neste Edital.

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
6.1. ApÓs apresentaçâo da proposta, nâo caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.
6'2. Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e
credenciados que desejarem.

Q !. No julgamento e classlficaçâo das propostas, será adotado o critério de menor valor por item.
6.3.1 . Serão desclassificadas as empresas que ultrapassarem o valor máximo fixado por item.

Esreoo Do PARANÁ fio, àsecretaria Municipat de Gestão de Licitações e contrato*"",. <d" ã
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43) 3426-1222- ramal zoó - cgp: 84.470-ooo - ' '§'-t-L- o
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6.4. Lido os preços, o Pregoeiro relacionará todas as propostas classificadas em ordem crescente.
6.5. O autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com preços até '10% (dez por

cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do

vencedor.
6.6. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condiçÕes definidas no item anterior, o Pregoeiro

classificará as 03 (três) melhores propostas, para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam seus preços ofertados na proposta escrita.
6.6.1. Caso haja empate no valor das propostas escritas, e estas se encaixarem no disposto nas

sessÕes 6.5 e 6.6, o Pregoeiro seguirá o disposto no Art. 40 do Decreto Federal 3.555/2000, ou seja,

em favor da ampliaÇâo da disputa entre os interessados em fornecer o objeto deste edital.
6.6.1.1. No caso de empate, conforme descrito acima, será decidido por sorteio à ordem dos lances

verbais.
6.7. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em

ordem decrescente de valor.
6.7.1. Não ficará fixado o limite mÍnimo do valor de cada lance, ficando a cargo do Pregoeiro decidir a

respeito.
6.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo

licitante, para efeito de ordenação das propostas.
6.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às
penalidades constantes deste Edital.
6.10. Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de

menor preço e o valor estimado para a contrataçâo, se atender as necessidades da administração o
pregâo será validado e passará para a fase seguinte.
6.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.
6.12. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação
de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condiçÕes habilitatÓrias.

6.'t3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.
6.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatÓrias, o

Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à
habilitação do proponente, na ordem de classificaçâo, e assim sucessivamente, até a apuraçâo de

uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto do certame.
6.15. Nas situaçôes previstas nos subitens 6.10,6.11 e 6.14, o Pregoeiro poderá negociar
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.
6.16. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências
relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos

licitantes presentes; a estes, sendo-lhes facultado esse direito.
6.16.1. Havendo recusa de qualquer licitante em assinar a ata, este fato será registrado pelo

Pregoeiro, presumindo-se concordância de tal licitante com todos os seus termos e conteúdo, ficando
precluso o direito de recurso.
6.17. As ME e EPP terão preferência de contratação em caso de empate.
6.17.1. Entende-se por empate aquelas situaçÕes em que as propostas apresentadas pelas ME e/ou
EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
6.17.2. Em caso de empate, a ME eiou EPP mais bem classificada poderá, na

sessãooúblicadeiulgamentodaspropostas, sob pena de preclusão, apresentar proposta de preço

inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o
objeto licitado.
6.17.3. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, a mesma deverá apresentar
declaração firmada pelo representante legal, de que se enquadra no conceito de ME ou EPP, sob as
penas da lei, no ato do credenciamento, conforme (Anexo Vl).
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7.1 Para fins de habilitação ao certame, os interessados terão de satisfazer os requisitos relativos à:

habilitação jurÍdica e regularidade fiscal e trabalhista.
7.1.1 Os documentos comprobatórios pertinentes à habilitação jurÍdica, e regularidade fiscal e
trabalhista, deverâo se encontrar dentro do Envelope No. 02 (Documentos de Habilitação).
7.1.2 Será comprovada a veracidade das informaçÕes constantes nos documentos apresentados,
mediante diligência via online, caso haja divergências entre o documento apresentado e o verificado,
prevalecerá às informaçôes onl i ne.
7.1.3 Os documentos de habilitação deverão ser autenticados por cartório competente, ou por
servidor devidamente q ualificado.
7.1.3.1 As autenticaçÕes que por ventura dependerem do servidor terão que ser obrigatoriamente,
efetuadas antes do inicio dos trabalhos da sessão, (mínimo de 10 minutos).
7.1.3.2 Nâo serão autenticados documentos na sessão, salvo para observar o Art. 40 do Decreto
Federal 3555/2000.
7.2. As empresas deverão apresentar, dentro do Envelope N0.02 (Documentos de Habilitação), os
documentos abaixo relacionados, em plena validade:
7.2.1 - Relativos à Habilitação JurÍdica
a) registro comercial, no caso de empresa individual;
b)ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por açôes, acompanhado de documentos de eleição
de seus administradores;
b.1)os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva ;

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercÍcio;
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira.em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Orgão competente,
quando a atividade assim o exigir;
e) Comprovaçâo da Situação junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.
7.2.2 - Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede
da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
a.1) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão Quanto à Dívida
Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional.
b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituÍdos por
lei.
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (conforme Lei no. 12.440, de 7 de julho de
2011).
d) As certidÕes, que não expressarem o prazo de validade, deverão ter data de expedição não
superior a 30 (trinta) dias, da data prevista para apresentação dos envelopes.
7.3 Os Fornecedores deverão apresentar declaraçâo, devidamente assinada pelo representante legal
da empresa, sob as penalidades cabÍveis, de que:
a) Os documentos que compÕem o Edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento de
todas as informaçÕes, condições locais e grau de dificuldade da entrega (ANEXO lV);
b) Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública
Federal, Estadual, Municipale do Distrito Federal (ANEXO lll);
c) declara inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2e, da
Lei 8.666/93 (ANEXO lll);
d) Declara que náo possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 70, XXX|ll, da Constituiçâo
Federal e art.27, V, da Lei 8666/93. (conforme modelo anexo V).
NOTA IMPORTANTE:
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7.4. Em caso de paralisaçâo (greve) dos servidores de órgãos públicos Federais, Estaduais e
Municipais, em qualquer esfera de Poder (Legislativo, Executivo e Judiciário), que impeça a
expedição de documentos oficiais, a habilitação da licitante ficará condicionada à apresentação do
documento que não pôde ser apresentado na data da abertura dos envelopes do certame, em até 05
(cinco) dias úteis após o encerramento da greve.
7.4.1. No caso de apresentação de certidão positiva (ou documento que demonstre que a licitante
está irregular perante determinado órgão), haverá a inabilitação em razão de fato superveniente, de
acordo com o previsto no artigo 43, parágrafo 50 da Lei no 8.666/93.
7.4.2. Casojá esteja estabelecida a relaçâo contratual (nota de empenho e/ou Ata de Registro de
Preços), vindo o Contratado apresentar certidâo positiva (ou documento que demonstre que a licitante
está irregular perante determinado órgão), ocorrerá a rescisâo contratual, por inadimplemento de
cláusula da Ata de Registro de Preços, conforme artigo 55, inciso Xlll c/c artigo 78, I da Lei Federal
no. 8.666/93.
7.5. Nos casos de empresas ME e EPP, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade
fiscal, a empresa nâo será declarada inabilitada, e será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, prorrogáveis por igual perÍodo, a critério da Administração Pública, parc a regularização da
documentaçâo, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidÕes negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa.
7.6. No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, declaração firmada pelo
representante legal, de que se enquadra no conceito de ME ou EPP, sob as penas da lei, no ato do
credenciamento.
7.6.1. Considera-se microempresa, o empresário, a pessoa jurÍdica, ou a ela equiparada, aufira, em
cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).
7.6.2. Consideram-se empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela
equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e
sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhôes e seiscentos mil reais).
7.7. Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito como
válido com data de emissão não superior a trinta dias corridos da data prevista para apresentação
dos envelopes.

8. DA TMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRrO
8.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital.
8.2. As solicitaçÕes de esclarecimentos, de providências ou as impugnaçôes do presente edital
deverão ser protocoladas na Prefeitura Municipal na divisão de licitaçÕes, em prazo não inferior a 02
(dois) dias anteriores à data fixada para recebimento das propostas.
8.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24:00h (vinte e quatro horas) e informar.
8.4. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realizaçâo do
certame, devendo-se cumprir o devido prazo legal.

9. DOS RECURSOS
9.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intençâo
de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação das razÕes do
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razôes em igual
número de dias, que começarâo a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos.
9.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
9.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
9.4. O acolhimento de recurso importará a invalidagão apenas dos atos insuscetÍveis de
aproveitamento.
9.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao
licitante vencedor.

10. DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

6
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10.1. A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS contrataçâo O" "rpr§ffiespecializada(s) para prestaçâo de serviços de conserto de pneus de veículos e máquinas
pertencentes à Frota Municipal, em atendimento as diversas Secretarias Municipais, conforme Anexo
t.

10.2 As quantidades são estimativas, não se obrigando a Administraçâo pela aquisição total.
10.3 A existência de preços registrados não obriga este Município a contratar, sendo facultada a
realização de licitação especÍfica para a aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro
a preferência de fornecimento em igualdade de condiçÕes.
10.4 O prazo de vigência da presente Ata é até 3111212016, a contar da data de sua assinatura.
10.5. Sempre que julgar necessário, este MunicÍpio solicitará, durante a vigência da respectiva Ata de
Registro de Preços, o fornecimento dos produtos registrados, na quantidade que for preciso,
mediante a expediçâo de Nota de Empenho.
10.6. Os produtos que vierem a ser adquiridos deverão ser entregues no prazo de até 24 (vinte e
quatro) horas, a contar da requisiçâo dos mesmos.
10.7. Verificada a nâo conformidade de algum dos requisitos, o licitante, beneficiário deverá promover
as correçÔes necessárias no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sujeitando-se às penalidades
previstas neste edital, bem como a responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, especialmente
para efeito de substituição, no caso de não atendimento ao solicitado.
10.8. A existência de preço (s) registrado(s) não obriga a secretaria requisitante a efetuar a(s)
aquisição(Ões) que dele(s) poderá(ão) advir, facultando-se a realizaçâo de licitação específica para a
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em
igualdade de condiçÕes.
10.9. A (s) aquisição (Ões) obedecerá (ão) à conveniência e às necessidades da(s) secretaria(s)
requisitante(s), limitada (s) à(s) quantidade(s) estimada(s) e dentro do período de vigência da ATA DE
REGTSTRO DE PREÇOS.
10.10. O(s) Fornecedo(es) que tiver(em) seu(s) preço(s) registrado(s) prestará(ão) a(s) secretaria(s)
requisitante(s) garantia integral contra qualquer defeito de fabricação que o(s) material(ais) venha(m)
a apresentar, incluindo avarias no transporte até o local de entrega.
10.1 1 . A garantia inclui a substituição do(s) material(is) defeituoso(s) no prazo máximo de 3 (três) dias
úteis, a contar da comunicação do fato, sem qualquer ônus para o Município. Neste caso, a(s) nova(s)
unidade(s) empregada(s) na(s) substituiçâo(ôes) da(s) defeituosa(s) ou danificada(s) deverá(ao) ter
prazo de garantia igual ou superior ao da(s) substituída(s).
10.12. Nos preços unitários ora registrados já estáo inclusas todas as despesas diretas e indiretas,
bem como os impostos incidentes, ficando certo de que o Município nenhum outro ônus caberá .

10.13. Eventual atraso nos pagamentos não isentará, em qualquer hipótese, a detentora da presente
Ata do cumprimento das responsabilidades avençadas, nem impedirão a aceitação de novos pedidos.
10.14. O Licitante vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da data da
convocação, para assinar a ATA acima citada. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo Licitante vencedor durante o transcurso do prazo inicial e desde que
ocorra motivo justificado e aceito pelo MunicÍpio.
10.15. A Ata do Registro de Preços poderá ser suspensa ou cancelada de pleno direito, facultada a
defesa do interessado, no prazo de cinco dias úteis, nos seguintes casos:
l- Pela Administração, quando:

a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem ao registro de
preços;
b) o fornecedor não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não tenha retirado o
instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa;
c) o fornecedor der causa à recisâo adrninistrativa de contrato decorrente do registro de preços;
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de
preços;
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;
0 por razÕes de interesse público, devidamente fundamentado; ll - Pelo fornecedor, quando,
mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do
instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços.
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10'16. A comunicação do cancelamento ou da suspensão do preço registrada, nos casos previstos no
inciso I deste artigo, será feita por correspondência com áviso de recebimento, juntando-se
comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços.
19.17 A solicitação do fornecedor para cancelamento de preço registrado somente o eximirá da
obrigação de contratar com a Administração, se apresentada com antecedência de 15 dias da data
da .convocação para firmar contrato de fornecimento ou de prestação de serviços pelos preços
registrados, facultad_a à Administração a aplicação das penalidaáes previstas no instrumento
convocatório, caso nâo aceitas as razÕes do pedido.

]9 18.A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será
feita por correspondência com aviso de recebimentobu outro meio que comprove o recebimento,
juntando-se comprovante ao processo que deu origem ao Registro de ereçoi. 6.3 No caso de ser
ignorado, incerto ou inacessÍvel o endereço do FORNECEDO-R, a comunióaçâo será feita por
publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal e Contas do Estado, considerando-se, assim, para
todos os efeitos, cancelado o preço registrado.

11. DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
11-1.. Caso não haja recurso, o Pregoeiro, na própria sessâo pública, adjudicará o objeto do certame
à licitante vencedora,.encaminhando o processo para homologação pelo hrefeito Municipal.
11.1.1 O resultado do julgamento será homologado, nos telmos do Regulamento de Licitaçôes e
Contratos.
1.1.-2. Ao MunicÍpio de Cândido de Abreu, fica assegurado o direito de revogar ou anular a presente
licitação, em parte ou no todo, em decisâo justificadá. Em caso de revogaçâó ou anulação parcial do
certame, o MUNICÍPIO poderá aproveitar as propostas nos termos nadatingidos pela revogaçâo ou
anulação e na estrita observância aos critérios de julgamento previstos nesie ediial e na lãgislaçâo
vigente.

12. DO PREÇO MÁXIMO E DAS CONDrçOES DE PAGAMENTO
12.1. O valor máximo importa em R$ 91.720,00 (noventa e um mite setecentos e vinte reais).
12.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a entrega dos produtos, mediante
conferência de quantidade e qualidade pela secretaria requisitante, à bãse dos preços unitários
apresentados na proposta, e mediante a apresentaçâo da Noia Fiscal, contendo a móOatloaOe e o no.
da licitação, agência e conta corrente em nome dâ proponente, do banco a ser depositado, e das
provas delegularidade com Previdência Social - INSS e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS.

13. DAS CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO, VIGÊNCIA E REAJUSTE.
13.1 A Secretaria ltíunicipal requisitante fornecerá a licitante vencedora, cronograma deprestação dos serviços, os quais deverão ser cumpridos/entregues em ate il (vintú quatro)
horas após a solicitação.
11? O objeto da presente licitação deverão ser entregues na Secretaria Municipal requisitante.
1?'3 4. entregas deverão ser feitas de segunda a seita feira nos seguintes hoiários: pela manhã das
08h00min até às 1 t h3Omin e à tarde das i 3h00m até as 17h30m, não será recebido os produtos fora
deste horário.
13.4 Por ocasião das entregas, a contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome
(egÍvel), o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de
Segurança Pública, do servidor do contratante responsável pelos recebimentos.
J3 5 O objeto da presente licitação serão recebidos provisoriamente em até 05 (cinco) dias úteis, no
locale endereço indicados no item 12.2 deste edital.
13.6 O aceite definitivo com a liberação da Nota Fiscal para pagamento, está condicionado ao
atendimento das exigências contidas neste edital.
í3.7 Em caso de devoluçáo dos produtos, por estarem em desacordo com as especificaçÕes, todas,
as despesas serão atribuídas à contratada devendo este providenciar com a máxima urgência a sua
substituiçâo ou adequaçâo ao edital.
13.8 Os produtos deverão ser entregues em perfeito estado de conservação, sem sinais de violação.
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13.9 A A vigência do presente termo será
interesse de ambas as partes.
13.10 Serão admitidos reajustes dos valores,
considerável no valor dos produtos.

até 3111212016, podendo ser prorrogado se houver

desde que comprovada pela contratada, uma variaçâo

14. DAS SANçOES
14.1. A licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sançôes previstas na Lei no. 8.666/93 e
nas seguintes situaçÕes, dentre outras:
14.1.1. Pela recusa injustificada pa'a a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste edital,
será aplicada multa na razáo de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da proposta, até 05
(cinco) dias consecutivos.
14.1.2. Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos prazos
estipulados neste edital, aplicação de multa na razáo de R$ 5,00 (cinco reais), por dia, de atraso ou
de demora.
14.1.3. Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal,
aplicaçâo de multa narazâo de í0% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, por infraçâo,
com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para a efetiva substituição dos produtos.
14.1.4. Nos termos do art. 7" da Lei no. í0.520, de 1710712002, a licitante, sem prejuízo das demais
cominaçÕes legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de
licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de
Fornecedores do Município de Cândido de Abreu, nos casos de:
a) apresentação de documentaçáo falsa;
b) retardamento na execução do objeto;
c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicaçâo;
d) comportamento inidôneo;
e) Íraude na execução da Ata de Registro de Preços;
í)falha na execução da Ata de Registro de Preços.
14.1.5. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis paru a apresentação de defesa
prévia, na ocorrência de quaisquer das situaçÕes previstas neste edital.
14.1.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais
danos, perdas ou prejuÍzos que seu ato punível venha causar à administração.

15. DAS DISPOSTçÕES GERAIS
15.1. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta
das seguintes dotaçÕes orçamentárias:
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.243.0801.0611 1 Execução Convenio Crescer em Familia - 303-2013
3115 - 889 - 3.3 90 39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
08.002 Fundo Municipalde Assistência Social
08.244.0801 .02097 Projeto e Serviço Proteçâo e Atendimento Esp. Familias e lndividuos PAEFI
4630 - 897 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURIDTCA
08.002 Fundo Municipalde Assistência Social
08.244.0801.02062 PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL
2670 - 891 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
08.002 Fundo Municipalde Assistência Social
08.244.0801.02063 INCENTIVO FAMILIA PARANAENSE
2720 - 890 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
06.002 Divisão de Educaçâo e Cultura
12.364.0601 .02028 Atividades do Ensino Superior
1230 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA
05.003 Divisão de Preservação Ambiental
18.541.0501 .02017 Execução ICMS Ecologico
0800 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVtÇos DE TERCETRoS - pESSoA JURíDICA
14.001 Departamento de Meio Ambiente
23.691 .1401.02084 Manutenção do Departamento de Meio Ambiente

9
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3590 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERcEtRos - pESSoA luRÍorcn
12.001 Departamento de Esportes e Turismo
27 .812.1201.02082 Manutenção Departamento de Esportes
3500 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERcErRos - pESSoA JURÍDtcA
í0.001 Departamento de Viação e Serviços Urbanos
26.782.1001.02076 Atividades do Departamento de Viaçáo e Transportes
3310 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERcEtRos - PESSOA JURÍD|CA
09.001 Departamento de Obras e Desenvolvimento
1 5.452.0901 .0207 1 Atividades Departamento de Obras e Desenvolvimento
3170 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERcEtRos - PESSOA JURÍD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801 .02064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Assit. Social
2860 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERvrÇos DE TERcEtRoS - PESSOA JURÍD|CA
08.002 Fundo Municipalde Assistência Social
08.244.0801.02065 Fundo Municipal de Assistência Social
2970 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERcEtRos - PESSOA JURÍD|CA
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de Promoção Social
2455 - 896 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de Promoçâo Social
2450 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVtÇos DE TERcEtRos - pESSoA JURÍD|CA
08.001 Departamento de Promoção Social
08.243.0801.06053 Coordenação Geral - Conselho Tutelar
2390 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERCE|RoS - PESSOA JURÍD|CA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutençâo da Divisâo de Transporte Escolar
1460 - 135 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1450 - 124 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDICA
06.003 Divisâo de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1440 - 103 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.003 Divisâo de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1430 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
06.002 Divisâo de Educação e Cultura
12.361 .060 1 .02024 Ativid ades do Ensi no Fu ndamenta I O utros Recu rsos
0990 - 104 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.0601.02025 Atividades do Ensino Fundamental Fundef 40%
1050 - 102 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDICA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.0601.02026 Atividades da Divisão de Educação
1140 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
13.392.0601.02031 Atividades Dívisão de Cultura
1330 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERcEtRos - pESSoA JURÍD|CA
06.002 Divisâo de Educação e Cultura
12.361.0601 .02027 Salário Educação
1180 - 107 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDICA
06.001 Departamento de Educaçâo, Cultura
12.122.0601.0201 8 Atividades do Departamento de Educação
08s0 - 104 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍDICA
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05.002 Divisão de Extensão Rural
20.606.0501.02016 Atividades da Divisâo de Extensâo Rurat
0760 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA.tURíOtCn
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Asst. Social
4790 - 940 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURtD|CA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Asst. Sociat
4900 - 936 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUR|D|CA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Asst. Social
4840 - 934 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUR|DICA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801.2063 lncentivo FamÍlia Paranaense
4880 - 934 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURtDtCA
05.001 Departamento de Agropecuária
20.606.0501 .02015 Atividades do Depto Agropecuária e Meio Ambiente
0700 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
05.001 Departamento de Agropecuária
20.606.0501 .01014 Apoio ao Pequeno Produtor
0650 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
05.001 Departamento de Agropecuária
20.608.0501 .01012 Programa de lnseminaçâo Artificiat
0620 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
03.001 Departamento de Administração
04. 1 22.030 1 .02007 Ma n utençâo do Departamento de Ad m in istração
0340 - 511 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
03.001 Departamento de Administração
04. 1 22.030 1 .02007 Ma n utenção do Departamento de Ad m inistração
0330 - 510 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
03.00í Departamento de Administração
04.122.030 1 .02007 Man ute nção d o De parta mento de Ad m i n istração
0320 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
15.2. As normas disciplinadoras da licitaçâo serão sempre interpretadas em favor da amplíação da
disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da Administraçáo, a
finalidade e a segurança da contratação.
15.3. A apresentação da proposta pela licitante implica aceitação deste edital, bem como das normas
legais que regem a matéria e, se porventura a licitante for declarada vencedora, ao cumprimento de
todas as disposiçÕes contidas nesta licitação.
15.4. Uma vez iniciada a sessão, nâo serão admitidos à licitaçâo as participantes retardatárias.
15.5. Da sessâo de abertura dos envelopes, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual se mencionará
tudo o que ocorrer no ato. A ata será assinada pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos
representantes credenciados que desejarem.
15.6. Só teráo direitos a usar a palavra, rubricar a documentaçáo e as propostas, apresentar
reclamaçÕes ou recursos e assinar atas, as licitantes ou seus representantes credenciados, o
Pregoeiro e a equipe de apoio.
15.7. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentaçâo de documentos e propostas
exigidos no edital e não apresentados na reunião de recebimento, salvo condiçÕes previstas no Art.
48 § 30 da Lei Federal 8666/93.
15.8. Os envelopes contendo a documentação habilitatória das licitantes classificadas para a fase de
lance permanecerão em poder do Pregoeiro durante o ptazo de 30 (trinta) dias contados da
apresentação das propostas. Se os mesmos não forem retirados no prazo de até 10 (dez) dias após
aquele ptazo, os envelopes serão inutilizados.
15.9. Servidores Municipais, assim considerados aqueles do artigo 84, "caput" e parágrafo 10, da Lei
no. 8.666/93, estão impedidos de participar deste certame licitatório, (tanto como membro da diretoria
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da empresa ou como do quadro de funcionários desta), por determinação do artigo go., inciso lll, da
Lei no. 8.666/93.
15.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inÍcio
e incluir-se-á o do vencimento.
15.1 1 . A autoridade competente para determinar a aquisiçâo poderá revogar a licitação por razôes de
interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
15.11.1. A anulação do procedimento induz às anulaçôes da Ordem de Fornecimento, Nota de
Empenho e Termo da Ata de Registro de Preços.
15.12. os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
15.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
do certame na data marcada, a sessâo será redesignada para o dia, hora
republicado no site do Município.
15.14. Sâo partes integrantes deste Edital:
a)ANEXO l- Formulário Padrão de Proposta de Preço - MÍdia Digitat;
b) ANEXO ll - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) ANEXO lll - Modelo de Declaração de Fato Superveniente, ldoneidade e Disponibilidade de
Documentos;
d) ANEXO lV - Modelo Declaraçâo que cumprem plenamente os requisitos de habilitaçâo;
e) ANEXO V - Modelos de Declaração de nâo emprego de menores de 1B anos;
0 ANEXO Vl - Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
g) ANEXo Vll - Declaração de lnexistência de lncompatibilidade Funcional
h) ANEXO Vlll - Minuta de Ata de Registro de Preços.

25 de julho de 2016.

informaçÕes e dos

impeça a realizaçáo
e local definidos, e,
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pneoÃo PRESENcIAL No. t2014

1 - Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa(s) especializada(s)
para prestação de serviços de conserto de pneus de veículos e máquinas peÉencentes à Frota
Municipal, em atendimento as diversas Secretarias Municipais.

fàto
Il.tt

ei rts.
o

,tiul Itr6 dos
Lote 001
Item DiscriminaÇâo Unidade Quantidade V. Unitário V. Total
01 Conserto de pneus aro 22,5 radial Unid 60
02 Conserto de pneus aro 17,5 radial Unid 60
03 Conserto de pneus aro 15 Unid 50
04 Conserto de pneus aro 15 com Tip

Top
Unid 25

05 Conserto de pneus aro 15 com VD Unid 20
06 Conserto de oneus aro 16 Unid 40
07 Conserto de pneus aro 14 Unid 60
08 Conserto de pneus aro 14 com Tip

Too
Unid 40

09 Conserto de pneus aro 14 com VD Uníd 25
10 Conserto de pneus aro 13 Unid 75
11 Conserto de pneus aro í 3 com Tip

Top
Unid 40

12 Conserto de pneus aro 13 com VD Unid 25
13 Conserto de oneus 12.5\80x18 Unid 40
14 Conserto de pneus 12,5\80x18 com

VD
Unid 30

15 Conserto de pneus 12\16.5 Unid 30
16 Conserto de pneus 12\16,5 com Tip

Too
Unid 30

17 Conserto de pneus 12\16,5 com VD Unid 30
18 Conserto de pneus aro 25 Unid 40
19 Conserto de pneus aro 25 com Tip

Too
Unid 40

20 Conserto de pneus aro 25 com VD Unid 25
21 Conserto de pneus aro 20 Unid 250
22 Conserto de pneus aro 20 com Tip

Top
Unid 100

23 Conserto de pneus aro 20 com VD Unid 60
24 Conserto de pneus aro 24 Unid 100
25 Conserto de pneus aro 24 com Tip

Too
Unid 75

26 Conserto de pneus aro 24 com VD Unid 60
27 Conserto de pneus aro 26 Unid 40
28 Conserto de pneus aro 26 com Tip

Top
Unid 40

29 Conserto de pneus aro 26 com VD Unid 15
30 Conserto de pneus aro22 Unid 25
31 Conserto de pneus aro22 com

TioToo
Unid 15

32 Conserto de pneus aro22 com VD Unid 15
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Local e data
Assinatura da Proponente

Rg e Cpf. Carimbo do CNPJ

6or,D
aô

1.2. O valor máximo importa em R$
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ANEXO II

Rubrica
Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: pREGÃo PRESENCTAL No. _/2016.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa(s) especiatizada(s)
para prestação de serviços de conseÉo de pneus de veículos e máquinas peÉencentes à Frota
Municipa!, em atendimento a diversas Secretarias Municipais.

Modelo de Carta de Credenciamento

lndicamos o (a)
identidade no.

Sr.(a) ffi portador da cédula de
CPF no.

"3"in""'t,,,i5lJiTTil:*5:;l".il':"H:t:?i:#Iprestar todos os esclarecimentos de nossa proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos,
enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento.

de 20í6.

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)

* anexar cópia autenticada do RG e CPF do Credenciado.
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Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modatidade: pREGÃo PRESENCTAL No. t2016.
Obieto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa(s) especiatizada(s)
para prestação de serviços de conserto de pneus de veículos e máquinas pertenCentes à Frota
Municipal, em atendimento a diversas Secretarias Municipais.

Modelo de Declaragão de:
lnexistência de Fato Superveniente lmpeditivo da Habilitação,
ldoneidade e Disponibilizaçâo de Documentos.

A empresa, abaixo assinada, declara, sob as penas da lei, que:

1 ' Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar, em havendo, ocorrências posteriores que o
inabilite para participar de certames licitatórios.

2 - Os documentos que compôem o Edital foram colocados à disposição e tomou
conhecimento de todas as informaçôes, condiçÕes locais e grau de dificuldade da entrega.

3 - Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da
Administração Pública Federal, Estadual, Municipale do Distrito Federal.

de 2016.

(Nome completo por extenso do responsável pela pessoa Jurídica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)

de
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{,.'&ANEXO IV

Município de Gândido de Abreu- Paraná
Licitação Modatidade: pREGÃo PRESENCTAL No. t2016.
Objeto: Registro de preços para futura e eventuat contratação de empresa(s) especializada(s)
para prestação de serviços de conserto de pneus de veículos e máquinas pertencentes à frotá
Municipal, em atendimento a diversas Secretarias Municipais.

Modelo de Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO PRESENCTAL no._t2016, DECLARAMoS
que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no presente
certame.

de 2016.

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)

* deverá ser apresentado fora do envelope de habilitação.

de
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ANEXO V

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modalidade: pREGÃo PRESENCTAL No. _/2016.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa(s) especiatizada(s)
para prestação de serviços de conserto de pneus de veículos e máquinas pertencentes à Frota
Municipal, em atendimento a diversas Secretarias Municipais.

DECLARAÇÃO

A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal, DECLARA, para fins do
disposto no inciso V do art. 27 daLei no. 8.666, de21 dejunho de 1993, acrescido pela Lei no. g.BS4,
de27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz
Sim()Quantos( ) Não( ).

de 2016.

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)

de
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Obieto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa(s) especializada(s)
para prestação de serviços de conserto de pneus de veículos e máquinas peÉencentes à Frota
Municipal, em atendimento a diversas Secretarias Municipais.

PneretruRA Do MuNtcípro DE CÂNDtDo DE ABREU
Esreoo Do PARANÁ

Secretaria Municipal de Gestiio de Licitações e Contratos
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43) 3476-1222 - ramal 209 - ÇEp: 84.470-OOO
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ANEXO VI

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modatidade: pREGÃo PRESENCTAL No. t2016.

DECLARAÇÃO OE ENQUADRAMENTO COMO MICRoEMPRESA oU EMPRESA DE PEQUENo
PORTE

(nome da empresa), CNPJ/MF no. (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as
penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de microempresa ou empresa de
pequeno porte, conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os
benefÍcios da LeiComplementar 12312006, de í4 de dezembro de 2006.

de 2016.

(Carimbo e assinatura do Representante Legal)

de

íoE ràr%\.
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ANEXO VlI

Município de Cândido de Abreu- Paraná
Licitação Modatidade: pREGÃo PRESENCTAL No. _/2016.
Objeto: Registro de preços para futura e eventuat contratação de empresa(s) especiatizada(s)
para prestação de serviços de conserto de pneus de veículos e máquinas peÉencentes à Frota
Municipal, em atendimento a diversas Secretarias Municipais.

DECLARAÇÃO DE tNEXtSTÊNCA DE tNCOMPAT|BtLtDADE FUNCTONAL

Declaramos sob as penas da Lei que esta empresa nâo possui dirigente com vÍnculo
de parentesco por linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, de servidor úunicipal investido
9m gargo de direçâo, chefia ou assessoramento, ou de membro da comissão licitante, de pregoeiro
habilitado ou de servidor encarregado da contratação.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente

em_de_de2016

(nome e assinatura do responsável da proponente)
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vil - MTNUTA DE ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No. xx
QUE ENTRE St CELEBRAM O MUNICIPIO DE
cÂttotoo DE ABREU, EsrADo Do pARANÁ e e
EMPRESA xx, GONFORME LICITAçÃO tvtOolLtDADE
pnecÃo PRESENcIAL No. tzorc.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"............./. .(ANO) VIOÊruCIN:
....,..,...'../......"-...-./(Ano ) a ........... -...r...............(ANo) (indicar a varidade somente quando da
publicação no D.O.E.)

Empresa:
CNPJ: I Tetefone/Fax ( e-mail:
Endereço:
Contato:

Aos .... dias do mês de de dois mil e dezesseis (-/-J2016), nesta cidade de Cândido de
Abreu, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂND|DO DE ABREU, situada na Av. paraná,
no03, presentes o ESTADO DO PARANA, representada pelo Prefeito Municipal o Sr. JOSÉ MARIA
REIS JUNIOR, brasileiro, casado, portador de cédula de identidade no. S.711.342-1 SESp/pR e
CPF/MF no. 024.056.029-97, nos termos da Lei n.o 10.520t2002, dos Decretos n.o 3.555, de 08 de
agosto de 2000; Decreto no 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e a Lei Complementar n.o 12312006 e,
subsidiariamente, da Lei n.o 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis em face da classificação da
proposta apresentada no PREGÃO PRESENCIAL n' 34t2016, para Registro de preços, publicádo no
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado em O2l06ti0í6, visandó o iornecimento
previsto no item 1.0, Processo no 5434t2013, constitui-se o presente documento vinculativo e
obrigacional às partes, obedecendo às condiçÕes descritas no Edital correspondente e seus Anexos,
conforme segue:

cLÁusuLA pRtMEtRA - DO OBJETO E DO PREÇO
Parágrafo Primeiro: A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa(s) especializada(s) para prestação de serviços de conserto de pneus
de veículos e máquinas peÉencentes à Frota Municipal, em atendimento a diversas Secretarias
Municipais, de acordo com as quantidades e respectivos valores descritos no relatório da
EQUIPLANO em anexo a este.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA UGÊNCIA E DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo será até 3it12t2016.
Parágrafo Segundo: Será admitido reajuste dos valores, desde que comprovada pelo fornecedor,
uma variação considerável no valor dos produtos.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO.
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a entrega dos
produtos, mediante conferência de quantidade e qualidade pela secretaria requisitante, à baée dos
preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentaçâo da Nota Fiscal, contendo a
modalidade e o no. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a ser
depositado, e das provas de regularidade com Previdência Social - ttlSS e junto ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

f,o',àg;JP Io _-i--3
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Parágrafo Segundo: A nota fiscal deverá vir acompanhada da Certidão Negativa do INSS e do
Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Parágrafo Terceiro: Em caso de não cumprimento pelo fornecedor de disposiçáo contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuÍzos de quaisquer outras
disposiçÕes contratuais.
Parágrafo Quarto: Para cobertura das despesas decorrentes da presente Ata de Registro de preços,
correrâo por conta da seguinte classificação funcional programática:
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.243.0801 .061 1 I Execução Convenio Crescer em Familia - 303-2013
3115 - 889 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801 .02097 Projeto e Serviço Proteção e Atendimento Esp. Familias e lndividuos PAEFI
4630 - 897 - 3.3.90.39.00.00 oUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDtcA
08.002 Fundo Municipalde Assistência Social
08.244.0801 .02062 PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL
2670 - 891 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA
08.002 Fundo Municipalde Assistência Social
08.244. O8O 1 . 02063 I NCENTIVO FAMI LIA PARANAENSE
2720 - 890 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.364.0601 .02028 Atividades do Ensino Superior
1230 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
05.003 Divisão de Preservação Ambiental
18.541.0501.02017 Execução ICMS Ecotogico
0800 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
14.001 Departamento de Meio Ambiente
23.69í .1401.02084 Manutençáo do Departamento de Meio Ambiente
3590 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - pESSoA JURÍD|CA
12.001 Departamento de Esportes e Turismo
27 .8 1 2. 1 201 .02082 Ma n utenção Depa rtamento de Esportes
3500 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
10.001 Departamento de Viaçâo e Serviços Urbanos
26.782.1001.02076 Atividades do Departamento de Viação e Transportes
3310 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
09.001 Departamento de Obras e Desenvolvimento
1 5.452.0901 .0207 1 Atividades Departamento de obras e Desenvolvimento
3170 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Assit. Sociat
2860 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDICA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02065 Fundo Municipal de Assistência Sociat
2970 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de Promoção Social
2455 - 896 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
08.001 Departamento de Promoçâo Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de Promoçâo Sociat
2450 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.001 Departamento de Promoçâo Social
08.243.0801.06053 Coordenação Gerat - Conselho Tutetar
2390 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
06.003 Divisâo de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1460 - 135 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURIDTCA
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06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1450 - 124 -3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA.IURÍOtCn
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1440 - 103 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutenção da Divisâo de Transporte Escolar
1430 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.002 Divisão de Educaçâo e Cultura
12.361.0601 .02024 Atividades do Ensino FundamentalOutros Recursos
0990 - 104 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDICA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.0601.02025 Atividades do Ensino Fundamentat Fundef 40%
1050 - 102 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDICA
06.002 Divisão de Educaçâo e Cultura
12.361.0601.02026 Atividades da Divisão de Educação
1140 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERcEtROS - PESSOA JURÍD|CA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
í 3.392.0601 .02031 Atividades Divisão de Cultura
1330 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
06.002 Divisâo de Educação e Cultura
12.361 .0601 .02027 Salário Educaçâo
1180 - 107 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD|CA
06.001 Departamento de Educação, Cultura
12.122.0601.020í 8 Atividades do Departamento de Educaçâo
0850 - 104 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDtCA
05.002 Divisáo de Extensão Rural
20.606.0501.02016 Atividades da Divisão de Extensão Rurat
0760 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Asst. Social
4790 - 940 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUR|DICA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801.2064 Manutençâo do CRAS - Centro de Ref. Asst. Sociat
4900 - 936 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUR|D|CA
08.002 Secretaria de promoçâo social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Asst. Sociat
4840 - 934 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUR|D|CA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801.2063 lncentivo Família Paranaense
4880 - 934 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUR|D|CA
05.001 Departamento de Agropecuária
20.606.0501 .02015 Atividades do Depto Agropecuária e Meio Ambiente
0700 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVtços DE TERCEtRos - PESSOA JURÍDICA
05.001 Departamento de Agropecuária
20.606.0501.01014 Apoio ao Pequeno Produtor
0650 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERcEtROS - PESSOA JURÍD|CA
05.001 Departamento de Agropecuária
20.608.0501 .01012 Programa de lnseminação Artificial
0620 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
03.001 Departamento de Administração
04.1 22.030'l .02007 Ma n utenção do Departamento de Ad m in istração
0340 - 511 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
03.001 Departamento de Administração

é:"ài r,".úg_3
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04. 1 22.0301 .02007 Ma n ute nçáo do Departamento de Ad m i n istração
O33O - 510 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU
03.001 Departamento de Administração
04.122.030 1 .02007 Man utenção do Departamento de Ad m i n istração
0320 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA JURID

CLÁUSULA QUARTA. PRAZO E DA ENTREGA
A Secretaria Municipal requisitante fornecerá a licitante vencedora, cronograma de prestação
dos serviços, os quais deverão ser cumpridos/entregues em até 24 (vinte e quatro) frôras apOs
a solicitação.
CLAUSULA QUINTA . DAS RESPONSABILTDADES
Parágrafo Unico: O fornecedor se manterá, durante toda a execução da presente Ata de Registro de
Pregos, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, inclusive fiscais.
CLAUSULA SEXTA. MULTA
Será aplicado multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de
Preços, na hipótese de inexecuçáo total ou parcial das obrigações assumidas pelo forneceãor, sem
prejuÍzo de outras penalidades previstas pela Lei no. 8.666/93 e suas alteraçÕes subsequentes e
demais legislaçÕes pertinentes a matéria.
CLÁUSULA SÉTIMA. RESCISÃO
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de
notificaçâo judicial, nas seguintes hipóteses;
lnfringência de qualquer obrigação ajustada;
Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratada;
Se o Fornecedor, sem prévia autorização do Município de Candido de Abreu, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente desta Ata de Registro de preços;
Demais dispositivos da Lei no. 8.666/93.
cLÁusuLA otrAVA - LEGtsLAÇÃo apucÁveu
Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preço as disposiçôes da Lei no. 8.666/g3 que regulamenta as
licitaçÔes e contrataçôes promovidas pela Administraçâo Pública, bem como demaié legislaçÕes
pertinentes.
CLAUSULA NONA. DAS PARTES INTEGRANTES

farágrafo Primeiro: As condições estabelecidas na Licitaçâo Modalidade Pregão presencial no.
5012016, anexos e a proposta apresentada pelo Fornecedor, são partes integrantes deste
instrumento, independentemente de transcrição.
PaÉgrafo Segundo:Serão incorporadas a esta Ata de Registro de Preços, mediante termos aditivos
quaisquer modificaçÕes que venham a serem necessários durante a sua vigência, decorrentes das
obrigaçÕes assumidas pelo MunicÍpio de cândido de Abreu e o Fornecedor.
CLAUSULA DECIMA. DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serâo resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislaçôes pertinentes.
CLÁUSULA DÉoIMA PRIMEIRA - Do coNHEcIMENTo DAS PARTÉS 

-

Ao firmar este instrumento, declara o Fornecedor ter plena ciência do seu conteúdo, aceitando todas
as condiçÕes nele relatadas.
GLAUSULA DECTMA SEGUNDA - DtSpOStçôeS Ceners
O Fornecedor assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execuçâo desta Ata de Registro de Preços, sejam de natureza trabálhista,
administrativa, previdenciária, comercial, civil ou físcal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuÍzos causados a
terceiros, não c-abendo ao CONTRATANTE o pagamento de qualquer adicional.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico
de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de
Cândido de Abreu, Estado do Paraná, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas desta Ata
de Registro de Preços, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

€,;:%Êfe
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Candido de Abreu - PR, _de de 2016.

.losÉ MARIA REIS JUNToR
Contratante

TESTEMUNHA

Fornecedor

TESTEMUNHA

I
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lLU2OL6-PG, de 25 de julho de 2016.
26112016, de 15 de março de 2016.

PRoCURADonTa GBnlI.

o
É,

Parecer na
Protocolo ne
Interessada:

Assunto:

Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos, Secretaria
Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Saúde,
Secretaria Municipa! de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de
Agricultura, Secretaria Municipal de EducaÉo e Cultura, Secretaria
Municipal de Promoção e Assistência Social.
Licitação na modalidade "Pregão Presencia!" - Registro de Preço
visando futura e eventual contratação de empresas para prestação
de seruiços de conserto de pneus de veículos e máquinas
pertencentes à frota municipal.

Aporta nesta Procuradoria, para análise e emissão de parecer, minutas
de Edital de Pregão Presencial e da respectiva ata de registro de preço visando
Registro de Preço visando futura e eventual contratação de empresas
para prestação de seruiços de conserto de pneus de veículos e máquinas
peftencentes à frota municipal. O tipo escolhido é o de menor preço por lote,
conforme consta do Termo de Referência, cujo preço máximo aceitável ascende a

R$ 91.720,00 (noventa e um mil, setecentos e vinte reais).

O exame de tais documentos cumpre exigência constante do
parágrafo único do art. 38 do Estatuto das Licitações (Lei ne 8.666/1993), segundo
o qual minutas de editais e de contratos devem sempre ser submetidos à análise e
aprovação jurídica.

A justificativa da necessidade dos serviços pretendidos consta do
Termo de Referência e dos Memorandos acostados ao processo.

A licitação na modalidade "Pregão" tem se mostrado mais eficiente e
rápida e possibilita à Administração obter preços mais vantajosos, uma vez que os
valores inicialmente apresentados podem ser reduzidos durante a realização da
sessão. Essa modalidade de licitação foi instituída pela lei federal ne 10.520, de 10

de julho de 2002, também aplicável aos Municípios, para aquisição de bens e
seruiços comuns, qualquer que seja o valor estimado da contratação. A disputa pelo

fornecimento do bem licitado, feita em sessão pública por meio de propostas e
lances, classiflca os licitantes por meio das propostas de menor preço, e aplica-se
subsidiariamente o Estatuto das Licitações, conforme prevê a lei n0 10.520/02 em
seu aft. 9e, desde que não haja conflitos.

Analisando-se o edital em apreço, verificamos que foi elaborado em
conformidade com o regramento legal, prevendo o processamento regular da
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licitação, tais como o objeto (item 1), as condições para pafticipação na licitação
(item 2), a formalização dos representantes para credenciamento (item 3), a

documentação para fins de habilitação (item 7), forma como as propostas devem
ser apresentadas (item 5), o procedimento para abertura de envelopes, julgamento,
adjudicação e homologação (itens 4,6 e 11), dentre outros tópicos, inclusive no
que se refere a prerrogativas a serem obseruadas em favor de proponentes
consideradas como micro empresas ou empresa de pequeno pofte, nos termos da
lei complementar federal no 12312006, com as alterações trazidas pela LC

nol47l20t4 (itens 6.17.t,7.5 e 7.6). O edital consigna também a forma de
impugnação do ato convocatório (item B) e os recursos (item 9).

Há referência ao modo de pagamento, constante do item t2.2, que
condiciona os pagamentos a depósitos bancários em conta da proponente que vier
a ser contratada, obseruando-se, assim, a Instrução Normativa ne 58/2011 do
Tribunal de Contas do Estado, QU€ determina sejam todos os pagamentos feitos
exclusivamente por transferência eletrônica.

As condições para as prestações dos seruiços estão delineadas no item
l, atendendo-se assim à exigência do inciso )0/I do art. 40 do Estatuto das
Licitações, condição essa, aliás, essencial para formalizar a liquidação da despesa,
nos termos do art. 63 da lei ne 4.3201L9f4 (Código de Contabilidade Pública).

O preço máximo aceitável foi estabelecido no Termo de Referência,
com a consignação do total previsto no item 12.1, cumprindo-se exigência expressa
na Constituição do Estado do Paraná, êffi seu artigo 27, inciso )XI. Os valores
tomaram por base cotações de preços obtidas no mercado e anexadas ao processo,
estando obseruada, desta forma, a exigência constante do artigo 43, inciso IV, da
Lei de Licitações.

A realização prévia de cotação no mercado para obtenção de preços
máximos aceitáveis decorre, ainda, de norma oriunda do colendo Tribunal de
Contas da União, que a respeito emitiu o Acórdão ne 861/2004, pela sua Segunda
Câmara. Por ela, a Administração deve promover, em todos os procedimentos
licitatórios, a realização de pesquisa de preços junto a empresas ligadas ao do
objeto licitado, ou consulta a sistema de registro de preços. Esse cuidado visa aferir
a compatibilidade dos preços propostos com os praticados no mercado, nos termos
do disposto no inciso V, § 1n, aft. 15 e inciso IV, art. 43, da Lei nq 8.666/1993 e
Decisões ns 431/1993, 2881t996 e 3861L997, todas aprovadas em plenário pelo
Tribunal de Contas da União.
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Em que pese as reiteradas decisões do TCU1, que sugerem o número
mínimo de três cotações válidas na elaboração de processos licitatórios, a juntada
de apenas duas cotações válidas, no caso do processo licitatório em epígrafe,
justifica-se pela grande dificuldade que as secretarias solicitantes enfrentaram para

conseguir as cotações, seja pela escassez de empresas do ramo situadas no
município, seja pela recusa das empresas no fornecimento de cotações para entes
públicos.

O edital detalha a respeito de eventuais multas e sanções
administrativas derivadas do desatendimento de obrigações assumidas pelos

interessados (item 14), conforme determina a legislação aplicável.

As dotações necessárias para o dispêndio previsto são informadas no
item 15.1 do edital, supondo-se, assim, estarem também em conformidade com o
Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes, posto que lastreadas
em informação do senhor Secretário Municipal de Finanças, conforme I.D noTLlt1
acostado ao processo, obseruando-se, assim, a determinação constante do art. 14
do Estatuto das Licitações.

Os anexos do edital contemplam as demais informações necessárias
ao fiel conhecimento pelos interessados em participar do processo licitatório, entre
eles o termo de referência sobre o objeto, modelos de declarações para habilitação
dos pafticipantes e a minuta da ata de registro de preço.

Ressalta-se, ainda, que a ata de Registro de Preços não pode

confundir-se com o contrato a ser celebrado. Nesse sentido, o colendo Tribunal de

Contas da União, em Informativo de Jurisprudência sobre licitações e contratos no

23, assim decidiu:

Representação formulada ao TCU apontou indícios de
irregularidade no Pregão n.o t8712007, sob o sistema de
registro de preços, realizado pelo Governo do Estado de
Roraima para eventual aquisição de gêneros alimentícios,
destinados a atender aos alunos da rede pública estadual de
ensino. Em consequência, foi realizada inspeção pela unidade
técnica, tendo sido constatado que a formalização da ata de
registro de preços e a celebração do contrato para
fornecimento das mercadorias "ocorreram em um mesmo
instrumento'i isto é, ao mesmo tempo em que foram
estabelecidas características de uma ata de registro de preços,

| 9.6.1. faça constar dos processos de contratação direta, inclusive por meio de licitaçào com base no arÍ.24, incisos I e II, a

Lei n! 8.666/93, pesquisa de preços de mercado, no número mínimo de três cotações válidas, elaborados por empresas do

ramo, com identificação do servidor responsável pela consulta, conforme iterativa jurisprudência deste Tribunal (Acórdãos

ne 1.54512003-1ê Câmara. ne 22212004-11Câmara e na 2.97512004-1ê Câmara.
J

\
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tais como a vigência do registro e os prazos e condições para
contratação, foram fixadas condições, direitos, obrigações e
regras próprias de um termo contratual, tais como o valor
pactuado, as penalidades a que se sujeita a contratada e as
obrigações das partes. Com base no Decreto Federal p.o

3.93U2001 - que regulamenta o registro de preços previsto
na Lei n.o 8.666/93 -, o relator salientou que a ata de registro
de preços tem natureza diversa da do contrato. Na verdade,
"a ata firma drmpromissos para futura ontratação, ou
seja, aso venha a ser conqetizado o contrato, há que
se ofudeer às condtÇões prcvis,tas na ata'i Ademais,
"a ata de rqistto de prcgs impfu comptomisos,
basiamente, ao fornqedor (e não à Administração
Pública), sbretudo em rclação aos prqos e às
condiçfus de entrega, Já o ontrato estabelece devercs
e dircilos tanb ao @ntratado quanto ao contratante,
numa rclação de bilateralidade e comutatividade
típicas do-instituto'i No caso em tela. o contrato foi
celebrado pelo valor total da proposta apresentada oela
vencedora da licitaçáo, o que significa "desviftuamento do
instituto do registro de preços'i além do que, para o relator,
nenhuma das situações delineadas no art.. 20 do Decreto
3.931/2001 - que elenca as hipóteses em que o sistema de
registro de preços deve ser preferencialmente utilizado - foi
atendida. Após concluir que teria sido "mais apropriada a
realização de pregão eletrônico para fornecimento de bens de
forma parcelada, na sua forma ordinária, sem a formalização
de ata de registro de preços'i o relator propôs e a Segunda
Câmara decídiu expedir determinação corretiva à Secretaria de
Estado da Educaçào, Cultura e Desporto de Roraíma, para a
gestão de recursos federais. Acórdão n,o 3273/2O70-2a
Câmara, TC-O78,717/2OO7-3, rel, Min-Subst Augusto
Sherman Cavalcanti, 29,06,2070.2 - sem destaques no
original

No mesmo sentido, o informativo de Jurisprudência sobre licitações e
contratos no 24412015, do Tribunal de Contas da União, orienta:

2 Informativo de Jurisprudência sobre licitações e contratos no23 - TC|J. Sessões: 29 e 30 de junho de 2010.
Este Informativo, elaborado a partir das deliberações tomadas pelo Tribunal nas sessões de julgamento das
Câmaras e do Plenário, contém resumos de algumas decisões proferidas na(s) data(s) acima indicada(s),
relativas a licitações e contratos, e tem por finalidade facilitar o acompanhamento, pelo leitor, da jurisprudência
do TCU quanto aos aspectos relevantes que envolvem o tema. Por esse motivo, a seleção das decisões que
constam do Informativo é feita pela Secretaria das Sessões, levando em consideração ao menos um dos
seguintes fatores: ineditismo da deliberação, discussão no colegiado ou reiteração de entendimento importante.
Os resumos apresentados no Informativo não são repositórios oficiais de jurisprudência. Disponível em:
http://portal.tcu.gov. brljurisprudencia/boletins-e-informativos/informativo-de-licitacoes-e-contratos.htm.
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1. A ata de registro de preços caracteriza-se como um negócio
jurídico em que são acordados entre as partes, Administração e
licitante, apenas o objeto licitado e os respectivos preços
ofertados. A formalização da ata gera apenas uma expectativa de
direito ao signatário, não lhe conferindo nenhum direito subjetivo
à contratação.3

Conforme já esclareceu o TCU, o registro de preços não é uma
modalidade licitatória, mas sim, um mecanismo para formação de banco de preços
de fornecedores, que não gera compromisso efetivo de aquisição. Nesse sentido,
vide acórdão no L.27912008, do Plenário do TCU.

Por fiÍT'r, o aft. 15 do Decreto po 7.8921L3 estabelece que a
contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão
interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62
da Lei r1o 8.666, de 1993. Assim, nota-se que ata de registro de preços e contrato
são instrumentos distintos.

Deste modo, aprova-se com ressalvas as minutas analisadas.

!
E O parecer, s.m.J.

Cândido de Abreu, em 25 de julho de 2016.

Aovoclol- OAB/PR Ne 73149
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' Acórdão 1285/201s-Plenário, TC 018.90U2013-1, relator Ministro Benjamin Zymler, 27.5.20L5.
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Entidade Promotora: MunicÍpio de Cândido de Abreu_ paraná.
Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria no.8lt2015,composta pelos senhores:
Pregoeiro - Allan Diego Moreno Varoto.
Equipe de Apoio - Alan Manoel Miranda da silva e cleberson Leandro Koziel.

Data de Emissão:26 de jutho de 20í6.
Data de abertura: 09 de agosto de 20í6.
Horário: 09:00 horas.

o Município de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Geral de Contribuintes sobo n". 76.175.926/0001-80, com sede a Avenida Paraná, no 03, Centro, Cândido de Abreu- paraná,
fone no. (43) 34761222, .torna público a Licitação na modalidade pregão presencial, tipo menorpreço por item, a realizar-se na Prefeitura Municipal, em conformiõade com a Lei Federal no.
10'52012002, Lei Federal no. 8.666/93, Lei Complementai no. 123t2006, Decreto Federal 3.SS5/2OOO,
e com o descrito neste edital.
os envelopes contendo a Proposta de- Preços e os Documentos de Habilitaçâo, deverão serprotocolados no setor de licitaçÕes da Prefeitura Municipal, no endereço supramencionado, bemcomo o credenciamento dos representantes das empresas até às 09:00 (hove'fràràsy do dia Og d;agosto de 20í6.

1. OBJETO
1'1' o objeto da pres-ente licitaçâo é o Registro de preços para futura e eventuat contratação deempresa(s) especializada(s) para prestáção de servíços de conserto de pneus de veícutos emáquinas pertencentes à Frota Municipà|, em atendimento a diversas Secretarias Municipais,
conforme as especificaçÕes descritas no termo de referência e (Anexo l).

2. CONDTÇÕES DE pARTrCtpAçÃo NA LtCtTAçÃo
2.1- Poderâo participar. desta licitação as empresas interessadas que atenderem todas as exigências
constantes deste Editale seus anexos.

? ? .ttt1o 
poderão participar desta Licitação as empresas:

2.2.1. Cuia falência tenha sido decretada, em concurso de credores, em dissolução, em liquidação e
em consÓrcio de empresa, qualquer que seja sua forma de dissolução;
z^l;2,. Ou9 por qualquer motivo tenha sidodeclarada inidônea poi qualquer órgâo da Administraçáo
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou punida côm suõpensão do direito delicitar e contratar.

13 3r]-1-o-loderá participar do certame licitatório empresa que não esteja de acordo com o RAM9DE AT-IVIDADE a que se refere esta licitação regularmente estabeleciáa e que não satisfaça as
condiçôes exigidas no presente Edital.

3. DO CREDENCTAMENTO
3'1. No início da sessão, cada licitante poderá credenciar apenas um representante, o qual deveráidentifícar-se junto ao Pregoeiro, apresentando a respectiva cédula de identidade ou documento
equivalente e comprovando, por meio de instrum.ento pióprio, poderes para formulrfao o" propostas
(lances verbais), oferta de desconto e para a prática ods o'emáii atos inerentes ao certame. (Modelo -Anexo ll).
3.1.1. Os documentos mencionados no ltem anterior, inclusive o documento de identificaçáo dorepresentante credenciado, deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou fotocópias
simples, acompanhadas dos respectivos originais, para a devida autenticação, pela Equipe do pregão
ou já autenticados por cartório competente.
3.1-2. o credenciamento (Modelo - Anexo ll), deverá ter reconhecida em cartório, a assinatura do
representante legal.

Secretaria Municipal de Gestiio de Licitações e Cr
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43) 3476-1222 _ ramal ZOg _ Cep: Al.n

EDTTAL DE L|CTTAçÃO
Pregão Presencial n.. 50/20í6 Rubrica
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3.2. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento através
de outorga por instrumento.público ou particular; neste último caso mediante apresentação do ato
constitutivo da Empresa e alteraçÕes ou consolidado. Tanto o instrumento públicà àomo ó particular
deverá conter menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusÍüe párã rormutar ofertas e
lances de preços, para recebimento de intimaçÕes e notificaçÕes, desistência ou não de recursos,
bem como, demais atos pertinentes ao certame.
3.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá
comprovar ser o responsável legalmente, podendo assim assumir obrigaçôes em decorrência de tal
investidura.
3.4. cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante.
3.5. lniciada a Sessão, será vedada a substituigâo do representante da empresa devidamente
credenciado, ainda que esteja munido de instrumenio procuratório com poOeresàJpãcÍficos, saVo foicaso fortuito ou força maior.
3.6. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 3.1,3.2. e 3.3 não implicará a
exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de se manifestar na
apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento licitatório.
3.7' os documentos que credenciam o representante deverâo ser entregues separadamente dos
envelopes de números 01 e 02.

4. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES

!.1. A reuniâo para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e os
Documentos de Habilitaçâo será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em conformiàade com este Edital e
seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbuÉ oo presente edital.
4.2. Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, os represeniante(s) da(s) Empresa(s) licitante(s)
entregará (ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os oàóumentos de'habilitaçdo,
não sendo aceita, a partir desse momento a admissão'dê novos licitantes.
4.2.1. As licitantes deverão entregar ao Pregoeiro, declaração assinada pelo representante legal de
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, (conforme modelo núexo r[.
19 o envelope da Proposta de Preços deverá ser expresso, em seu exterior, as seguintes
informaçÕes:
ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICIPIO DE CÂNDIDO DE ABREU.
PREGÂO PRESENCIAL N9 50/2016
RAáO SOCIAL E N9 DO C.N.P.J. DO PROPONENTE

! ! O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser expresso, em seu exterior, as seguintes
informaçÕes:
ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HAB|L|TAÇÂO
MUNICIPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
PREGÃO PRESENCIAL Ng 50/2016
RAZÃO SOCIAL E Nq DO C.N.P.J. DO PROPONENTE
4.5. lnicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços - e, após, o Envelope 02 -
Documentos de Habilitação.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS (MíDn DtctTAL)
9.1'A proposta deverá ser apresentada formalmente em uma via impressa com valores e dados do
fornecedor e em mÍdia digital CD ou DVD (com a extensão .esl nos parâmetros do Sistema Equiplanoconforme programa de geração de propostà disponÍvel no siteww=cfldidqdeabreu sERVrços, DowNLoADS - GERAL - pp sotzoiG -PRESTAçAO DE SERVIÇOS DE GONSERTO DE PNEUS, sem rasuras ou entrelinhas devidamente
assinadas na Última folha e rubricadas nas demais, pelo representante legal da licitante. Serâo
p9i!a13 lpresentaçâo de propostas em pendrive (mÍdia removivet).
O CD/DVD deverá conter as seguintes descriçôes:
- Razão Socialda empresa
- Modalidade, número e ano da licitaçâo.
5.2. O arquivo esl deverá conter:
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a) Dados do Fornecedor: Razâo Social ou denominação da licitante, com seu endereço com
número de telefone/fax, número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda;
b) Dados Bancários: Banco, Agência, Nome, cidade, Estado, conta e Data de Abertura;
c) Dados do Representante: Nome, documentos pessoais, endereço completo e telefone;
d) Dados do Quadro Societário: Nome, endereço completo, telefone, documentos pessoais e ato
constitutivo.
5.3. Prazo de validade da proposta, não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação, sob pena de desclassificação da proposta.
5.4. A Secretaria Municipal requisitante fornecerá a licitante vencedora, cronograma de
prestação dos serviços, os quais deverão ser cumpridos/entregues em até 24 (vinte e quatro)
horas após a solicitação.
5.5 Serâo desclassificadas as empresas que:
- Não apresentarem a proposta em formato eslem mídia digitalCD ou DVD;
- O Sistema Equiplano utilizado pela Prefeitura nâo reconhecer, ler ou desconhecer o conteúdo do
CD, por falha na mÍdia ou falha operacional da empresa.
5.6. As propostas deverão conter o preço unitário e total, em moeda corrente nacional, expressos em
algarismos, sem previsáo inflacionária. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais,
serão considerados os primeiros, bem como a marca dos produtos ofertados.
5.6.1 - Qualquer dos produtos que estâo sendo licitados que contenham marca como referência
serão aceitos produtos equivalentes ou similares
5.7. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte, bem como a entrega, e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.
5.8. QuaÍsquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificaçáo da mesma por caracterizar preço
inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, nâo senáo
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos ser fornecidos
sem ônus adicionais.
5 9 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condiçÕes
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
5.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificaçôes e exigências do
presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissôes, irregularidades ou defeitos capazes
de dificultar o julgamento, ou ainda que apresentarem valores acima do fixado no presente Editai.
5.11. Os preços propostos serâo considerados completos e suficientes para as entregas dos
produtos, objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento
adicionaldevido a erro ou má interpretação de parte da licitante.
5.12. O Pregoeiro considerará como formais erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a
Administraçâo Pública e não implique nulidade do procedimento.5.13. As quantidades dos itens
indicados no Anexo I poderão sofrer alteraçÕes para mais ou para menos, conforme disposto no art.
65, § 1o da Lei 8.666/93.
5.14. Todo e qualquer fornecimento dos materiais fora do estabelecido neste edital, em desacordo
com as especificaçÕes, será imediatamente notificado à(s) licitante(s) vencedora(s), que ficará (o)
obrigada(s) a substituir prontamente, correndo por sua conta e risco tais substituiçÕes, sendo-lhes
aplicadas, também, as sançÕes previstas neste edital.
5.15. Não serâo levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas neste Edital.

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
6.1. Após apresentação da proposta, não caberá desistência,
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

salvo por motivo justo decorrente de

6.2. Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e
credenciados que desejarem.
6.3. No julgamento e classificaçâo das propostas, será adotado o critério de menor valor por item.
6.3.1 . Serâo desclassificadas as empresas que ultrapassarem o valor máximo fixado por item.
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6.4. Lido os preços, o Pregoeiro relacionará todas as propostas classificadas em ordem
6.5. O autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com preços até 10% (dez por
cento) superiores àquela poderâo fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do
vencedor.
6.6. Náo havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condiçÕes definidas no item anterior, o Pregoeiro
classificará as 03 (três) melhores propostas, para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam seus preços ofertados na proposta escrita.
6.6.1. Caso haja empate no valor das propostas escritas, e estas se encaixarem no disposto nas
sessÕes 6.5 e 6.6, o Pregoeiro seguirá o disposto no Art. 40 do Decreto Federal 3.555/2000, ou seja,
em favor da ampliação da disputa entre os interessados em fornecer o objeto deste edital.
6.6.1.1. No caso de empate, conforme descrito acima, será decidido por sorteio à ordem dos lances
verbais.
6.7. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em
ordem decrescente de valor.
6.7.1. Nâo ficará fixado o limite mÍnimo do valor de cada lance, ficando a cargo do Pregoeiro decidir a
respeito.
6.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a
exclusâo do licitante da etapa de lances verbais e na manutençâo do último preço apresentado pelo
licitante, para efeito de ordenaçâo das propostas.
6.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às
penalidades constantes deste Edital.
6.10. Caso nâo se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contratação, se atender as necessidades da administração o
pregão será validado e passará para a fase seguinte.
6.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.
6.12. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação
de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmaçâo das suas condiçôes habilitatórias.
6.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.
6.14. Se a oferta nâo for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à
habilitação do proponente, na ordem de classificaçâo, e assim sucessivamente, até a apuração de
uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto do certame.
6.15. Nas situações previstas nos subitens 6.10, 6.11 e 6.14, o Pregoeiro poderá negociar
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.
6.16. Da reuniâo, lavrar-se-â ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências
relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos
licitantes presentes; a estes, sendo-lhes facultado esse direito.
6.16.í. Havendo recusa de qualquer licitante em assinar a ata, este fato será registrado pelo
Pregoeiro, presumindo-se concordância de tal licitante com todos os seus termos e conteúdo, ficando
precluso o direito de recurso.
6.17. As ME e EPP terâo preferência de contratação em caso de empate.
6.17.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas ME e/ou
EPP sejam iguais ou até 5o/o (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
6.17.2. Em caso de empate, a ME e/ou EPP mais bem classificada poderá, na
sessâopúblicadeiulqamentodasoropostas, sob pena de preclusão, apresentar proposta de preço
inferior àquela considerada vencedora do certame, situaçâo em que será adjudicado em seu favor o
objeto licitado.
6.17.3. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, a mesma deverá apresentar
declaração firmada pelo representante legal, de que se enquadra no conceito de ME ou EPP, sob as
penas da lei, no ato do credenciamento, conforme (Anexo Vl).
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7. DA DocuuerureçÃo eARA FtNs DE xRerureçÃo
7.1 Para fins de habilitaçâo ao certame, os interessados terâo de satisfazer os requisitos relativos à:
habilitação jurÍdica e regularidade fiscal e trabalhista.
7.1.1 Os documentos comprobatórios pertinentes à habilitação jurÍdica, e regularidade fiscal e
trabalhista, deverâo se encontrar dentro do Envelope No. 02 (Documentos de Habilitaçâo).
7.1.2 Será comprovada a veracidade das informaçÕes constantes nos documentos apresentados,
mediante diligência via online, caso haja divergências entre o documento apresentado e o verificado,
prevalecerá às informaç 6es onl i ne.
7.1.3 Os documentos de habilitação deverâo ser autenticados por cartório competente, ou por
servidor devidamente qualifi cado.
7.1.3.1 As autenticaçôes que por ventura dependerem do servidor terâo que ser obrigatoriamente,
efetuadas antes do inicio dos trabalhos da sessão, (mínimo de 10 minutos).
7.1.3.2 Nâo serâo autenticados documentos na sessâo, salvo para observar o Art. 40 do Decreto
Federal 3555/2000.
7.2. As empresas deverão apresentar, dentro do Envelope No. 02 (Documentos de Habilitação), os
documentos abaixo relacionados, em plena validade:
7.2.1 - Relativos à Habilitação JurÍdica
a) registro comercial, no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por açôes, acompanhado de documentos de eleição
de seus administradores;
b.1)os documentos em apreço deverâo estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da
consolidação respectiva;
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;
d)decreto de autorizaçâo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no PaÍs, e ato de registro ou autorizaçâo para funcionamento expedido pelo Órgão competente,
quando a atividade assim o exigir;
e) Comprovaçâo da Situação junto ao Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas - CNPJ.
7.2.2 - Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicÍlio ou sede
da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
a.1) fazparle da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidâo Quanto à Dívida
Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional.
b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situaçáo regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei.
c)Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (conforme Lei no. 12.440, de 7 de julho de
2011).
d) As certidôes, que não expressarem o prazo de validade, deverão ter data de expedição não
superior a 30 (trinta) dias, da data prevista paru apresentaçâo dos envelopes.
7.3 Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente assinada pelo representante legal
da empresa, sob as penalidades cabÍveis, de que:
a) Os documentos que compÕem o Edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento de
todas as informaçÕes, condiçÕes locais e grau de dificuldade da entrega (ANEXO lV);
b) Nâo se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública
Federal, Estadual, Municipale do Distrito Federal (ANEXO lll);
c) declara inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2e, da
Lei 8.666/93 (ANEXO lll);
d) Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 70, XXXlll, da Constituição
Federal e art.27, V, da Lei 8666/93. (conforme modelo anexo V).
NOTA IMPORTANTE:
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7.4. Em caso de paralisação (greve) dos servidores de órgãos públicos Federais, Estaduais e
Municipais, em qualquer esfera de Poder (Legislativo, Executivo e Judiciário), que impeça a
expedição de documentos oficiais, a habilitagão da licitante ficará condicionada à apresentação do
documento que não pôde ser apresentado na data da abertura dos envelopes do certame, em até 0S
(cinco) días úteis após o encerramento da greve.
7.4.1. No caso de apresentaçâo de certidâo positiva (ou documento que demonstre que a licitante
está irregular perante determinado órgão), haverá a inabilitação em razão de fato superveniente, de
acordo com o previsto no artigo 43, parágrafo 50 da Lei no 8.666/93.
7.4.2. Caso já esteja estabelecida a relação contratual (nota de empenho e/ou Ata de Registro de
Preços), vindo o Contratado apresentar certidão positiva (ou documento que demonstre que a licitante
está irregular perante determinado órgão), ocorrerá a rescisâo contratual, por inadimplemento de
cláusula da Ata de Registro de Preços, conforme artigo 55, inciso Xlll c/c artigo 78, I da Lei Federal
no. 8.666/93.
7.5. Nos casos de empresas ME e EPP, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade
fiscal, a empresa não será declarada inabilitada, e será assegurado o pruzo de 5 (cinco) dias úteis
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administraçáo Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidÕes negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa.
7.6. No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, declaração firmada pelo
representante legal, de que se enquadra no conceito de ME ou EPP, sob as penas da lei, no ato do
credenciamento.
7.6.1. Considera-se microempresa, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em
cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).
7.6.2. Consideram-se empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela
equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e
sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhÕes e seiscentos mil reais).
7.7. Quando o pÍazo de validade não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito como
válido com data de emissão náo superior a trinta dias corridos da data prevista para apresentação
dos envelopes.

8. DA TMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓR|O
8.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital.
8.2. As solicitaçÕes de esclarecimentos, de providências ou as impugnaçÕes do presente edital
deverão ser protocoladas na Prefeitura Municipal na divisâo de licitaçôes, em prazo nâo inferior a 02
(dois) dias anteriores à data fixada para recebimento das propostas.
8.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24:00h (vinte e quatro horas) e informar.
8.4. Acolhida à petiçâo contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame, devendo-se cumprir o devido prazo legal.

9. DOS RECURSOS
9.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção
de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação das razÕes do
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razÕes em igual
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos.
9.2. A falta de manifestaçáo imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
recurso e a adjudicação do objeto da licitaçâo pelo Pregoeiro ao vencedor.
9.3. O recurso contra decisâo do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
9.4. O acolhimento de recurso importará a invalidaçâo apenas dos atos insuscetÍveis de
aproveitamento.
9.5. Decididos os recursos, a autoridade competente farâ a adjudicação do objeto da licitação ao
licitante vencedor.

10. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
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10.1. A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS contratação de empresa(s)
especializada(s) para prestação de serviços de conserto de pneus de veÍculos e máquinas
pertencentes à Frota Municipal, em atendimento as diversas Secretarias Municipais, conforme Anexo
t.

10.2 As quantidades são estimativas, não se obrigando a Administração pela aquisição total.
10.3 A existência de preços registrados não obriga este MunicÍpio a contratar, sendo facultada a
realização de licitação especÍfica paÍaa aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro
a preferência de fornecimento em igualdade de condiçÕes.
10.4 O prazo de vigência da presente Ata é até 3111212016, a contar da data de sua assinatura.
10.5. Sempre que julgar necessário, este MunicÍpio solicitará, durante a vigência da respectiva Ata de
Registro de Preços, o fornecimento dos produtos registrados, na quantidade que for preciso,
mediante a expedição de Nota de Empenho.
'10.6. Os produtos que vierem a ser adquiridos deverão ser entregues no prazo de alé 24 (vinte e
quatro) horas, a contar da requisição dos mesmos.
10.7. Verificada a não conformidade de algum dos requisitos, o licitante, beneficiário deverá promover
as correçôes necessárias no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sujeitando-se às penalidades
previstas neste edital, bem como a responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, especialmente
para efeito de substituiçâo, no caso de não atendimento ao solicitado.
10.8. A existência de preço (s) registrado(s) não obriga a secretaria requisitante a efetuar a(s)
aquisiçâo(ôes) que dele(s) poderá(ão) advir, facultando-se a realizaçâo de licitação específica paru a
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em
igualdade de condições.
10.9. A (s) aquisiçâo (Ões) obedecerá (ão) à conveniência e às necessidades da(s) secretaria(s)
requisitante(s), limitada (s) à(s) quantidade(s) estimada(s) e dentro do período de vigência da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS.
10.í0. O(s) Fornecedo(es) que tiver(em) seu(s) preço(s) registrado(s) prestará(ão) a(s) secretaria(s)
requisitante(s) garantia integral contra qualquer defeito de fabricação que o(s) material(ais) venha(m)
a apresentar, incluindo avarias no transporte até o localde entrega.
10.11. A garantia inclui a substituiçâo do(s) material(is) defeituoso(s) no prazo máximo de 3 (três) dias
úteis, a contar da comunicaçâo do fato, sem qualquer ônus para o MunicÍpio. Neste caso, a(s) nova(s)
unidade(s) empregada(s) na(s) substituição(Ões) da(s) defeituosa(s) ou danificada(s) deverá(ao) ter
prazo de garantia igual ou superior ao da(s) substituída(s).
10.12. Nos preços unitários ora registrados já estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas,
bem como os impostos incidentes, ficando certo de que o Município nenhum outro ônus caberá .

10.13. Eventual atraso nos pagamentos não isentará, em qualquer hipótese, a detentora da presente
Ata do cumprimento das responsabilidades avençadas, nem impedirão a aceitação de novos pedidos.
10.14. O Licitante vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da data da
convocação, para assinar a ATA acima citada. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo Licitante vencedor durante o transcurso do prazo inicial e desde que
ocorra motivo justificado e aceito pelo Município.
10.15. AAta do Registro de Preços poderá ser suspensa ou cancelada de pleno direito, facultada a
defesa do interessado, no prazo de cinco dias úteis, nos seguintes casos:
l- Pela Administração, quando:

a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem ao registro de
preços;
b) o fornecedor não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não tenha retirado o
instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa;
c) o fornecedor der causa à recisâo administrativa de contrato decorrente do registro de preços;
d) em qualquer das hipóteses de inexecuçâo total ou parcial do contrato decorrente do registro de
preços,
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;
0 por razôes de interesse público, devidamente fundamentado; ll - Pelo fornecedor, quando,
mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do
instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços.
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10.16. A comunicação do cancelamento ou da suspensâo do preço registrada, nos casos previstos no
inciso I deste artigo, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se
comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços.
10.17. A solicitação do fornecedor para cancelamento de preço registrado somente o eximirá da
obrigação de contratar com a Administraçâo, se apresentada com antecedência de 15 dias da data
da convocação para firmar contrato de fornecimento ou de prestação de serviços pelos preços
registrados, facultada à Administraçâo a aplicação das penalidades previstas no instrumento
convocatório, caso nâo aceitas as razÕes do pedido.
10.18. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será
feita por correspondência com aviso de recebimento ou outro meio que comprove o recebimento,
juntando-se comprovante ao processo que deu origem ao Registro de Preços. 6.3 No caso de ser
ignorado, incerto ou inacessÍvel o endereço do FORNECEDOR, a comunicação será feita por
publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunale Contas do Estado, considerando-se, assim, para
todos os efeitos, cancelado o preço registrado.

1í. DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAçÃO
11.'t. Caso nâo haja recurso, o Pregoeiro, na própria sessâo pública, adjudicará o objeto do certame
à licitante vencedora, encaminhando o processo para homologação pelo Prefeito Municipal.
11.1.1 O resultado do julgamento será homologado, nos termos do Regulamento de LicitaçÕes e
Contratos.
11.2. Ao Município de Cândido de Abreu, fica assegurado o direito de revogar ou anular a presente
licitação, em parte ou no todo, em decisão justificada. Em caso de revogaçâo ou anulaçáo parcial do
certame, o MUNICIPIO poderá aproveitar as propostas nos termos nâo atingidos pela revogação ou
anulaçâo e na estrita observância aos critérios de julgamento previstos neste edital e na legislaçâo
vigente.

12. DO PREçO MÁXrMO E DAS CONDrçÕES DE PAGAMENTO
12.1. O valor máximo importa em R$ 91.720,00 (noventa e um mil e setecentos e vinte reais).
12.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a entrega dos produtos, mediante
conferência de quantidade e qualidade pela secretaria requisitante, à base dos preços unitários
apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, contendo a modalidade e o no.

da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a ser depositado, e das
provas de regularidade com Previdência Social - INSS e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS.

í3. DAS CONDTçÕES DE RECEBTMENTO DO OBJETO, UGÊNCIA E REAJUSTE.
13.1 A Secretaria Municipal requisitante fornecerá a licitante vencedora, cronograma de
prestação dos serviços, os quais deverão ser cumpridos/entregues em até 24 (vinte e quatro)
horas após a solicitação.
13.2 O objeto da presente licitação deverâo ser entregues na Secretaria Municipal requisitante.
13.3 As entregas deverão ser feitas de segunda a sexta feira nos seguintes horários: Pela manhâ das
08h00min até às 1 t h30min e à tarde das 13h00m até as 't7h30m, não será recebido os produtos fora
deste horário.
13.4 Por ocasião das entregas, a contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome
(legÍvel), o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de
Segurança Pública, do servidor do contratante responsável pelos recebimentos.
13.5 O objeto da presente licitação serão recebidos provisoriamente em até 05 (cinco) dias úteis, no
local e endereço indicados no item 12.2 deste edital.
13.6 O aceite definitivo com a liberação da Nota Fiscal para pagamento, está condicionado ao
atendimento das exigências contidas neste edital.
13.7 Em caso de devoluçâo dos produtos, por estarem em desacordo com as especificaçôes, todas,
as despesas serão atribuÍdas à contratada devendo este providenciar com a máxima urgência a sua
substituição ou adequação ao edital.
13.8 Os produtos deverão ser entregues em perfeito estado de conservação, sem sinais de violação.
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13.9 A A vigência do presente termo será até 31112120í6, podendo ser prorrogado sei
interesse de ambas as partes.
13.10 Serão admitidos reajustes dos valores, desde que comprovada pela contratada, uma variação
considerável no valor dos produtos.

í4. DAS SANçOES
Á.'1. A licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sançÕes previstas na Lei no. 8.666/93 e
nas seguintes situaçÕes, dentre outras:
14.1.1. Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste edital,
será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da proposta, até 05
(cinco) dias consecutivos.
14.1.2. Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos prazos
estipulados neste edital, aplicação de multa na razâo de R$ 5,00 (cinco reais), por dia, de atraso ou
de demora.
14.1.3. Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal,
aplicação de multa na razáo de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, por infração,
com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para a efetiva substituição dos produtos.
14.1.4. Nos termos do art. 7'da Lei no. 10.520, de 1710712002, a licitante, sem prejuízo das demais
cominaçÕes legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de
licitar e contratar com a Administraçâo Pública e descredenciada do Registro Cadastral de
Fornecedores do Município de Cândido de Abreu, nos casos de:
a) apresentação de documentaçâo falsa;
b) retardamento na execução do objeto;
c) nâo manutençâo da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
d) comportamento inidôneo;
e) fraude na execuçâo da Ata de Registro de Preços;
f) falha na execuçâo da Ata de Registro de Preços.
14.1.5. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa
prévia, na ocorrência de quaisquer das situaçÕes previstas neste edital.
14.1.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais
danos, perdas ou prejuÍzos que seu ato punível venha causar à administraçâo.

15. DAS DTSPOSIÇOES GERATS
15.1. As despesas decorrentes da aquÍsição dos produtos, objeto desta licitação, correrâo porconta
das seguintes dotações orçamentárias:
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.243.0801 .061 1 1 Execução Convenio Crescer em Familia - 303-2013
3't15 - 889 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02097 Projeto e Serviço Proteção e Atendimento Esp. Familias e lndividuos PAEFI
4630 - 897 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02062 PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL
2670 - 891 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
08.002 Fundo Municipalde Assistência Social
08.244.0801. 02 063 I NC ENTIVO FAM I LIA PARANAE N S E
2720 - 890 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
06.002 Divisâo de Educação e Cultura
12.364.060í .02028 Atividades do Ensino Superior
1230 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCEtRos - pESSoA JURÍDtCA
05.003 Divisão de Preservação Ambiental
18.541.0501.02017 Execuçâo ICMS Ecologico
0800 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERcEtRos - pESSoA JURÍD|CA
14.001 Departamento de Meio Ambiente
23.691 .1401.02084 Manutenção do Departamento de Meio Ambiente

?\o..o7 n.I
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í0t (,à
ar ,3590 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERcErRos - pESSoA lunÍorcn

12.001Departamento de Esportes e Turismo
27 .812.1 201 .02082 Man utenção Departamento de Esportes
3s00 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERcErRos - pESSoA JURÍDIcA
10.001 Departamento de Viação e Serviços Urbanos
26.782.1001.02076 Atividades do Departamento de Viaçâo e Transportes
3310 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERcErRos - pESSoA tunÍorcn
09.001 Departamento de Obras e Desenvolvimento
1 5.452.0901 .0207 1 Atividades Departamento de Obras e Desenvolvimento
3170 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERcErRos - pESSoA JURÍDtcA
08.002 Fundo Municipalde Assistência Social
08.244.0801 .02064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Assit. Social
2860 - 000 - 3.3.90.39.00 00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍDICA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02065 Fundo Municipal de Assistência Social
2970 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍDrCA
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.0801 .02054 Atividades do Departamento de Promoçâo Social
2455 - 896 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.001 Departamento de Promoçâo Social
08.244.0801 .02054 Atividades do Departamento de Promoção Social
2450 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíDrCA
08.001 Departamento de Promoção Social
08.243.080'1.06053 Coordenação Geral - Conselho Tutelar
2390 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601 .02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1460 - 135 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutençâo da Divisão de Transporte Escolar
1450 - 124 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.003 Divisáo de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutençâo da Divisão de Transporte Escolar
1440 - 103 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDICA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutenção da Divisâo de Transporte Escolar
1430 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
06.002 Divisão de Educaçâo e Cultura
12.361.0601 .02024 Atividades do Ensino FundamentalOutros Recursos
0990 - 104 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
06.002 Divisáo de Educação e Cultura
12.361.0601.02025 Atividades do Ensino Fundamental Fundef 40%
1050 - 102 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.0601 .02026 Atividades da Divisão de Educação
1140 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - pESSOA JURÍD|CA
06.002 Divisão de Educaçâo e Cultura
13.392.0601 .02031 Atividades Divisão de Cultura
1330 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
06.002 Divisâo de Educação e Cultura
12.361.0601 .02027 Salário Educaçâo
1180 - í07 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
06.001 Departamento de Educaçâo, Cultura
12.1 22.0601. 020 1 I Atividades do Departamento de Ed ucação
0850 - 104 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA

10
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05.002 Divisão de Extensâo Rural
20.606.0501.02016 Atividades da Divisão de Extensão Rurat
0760 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
08.002 Secretaria de promoçâo social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Asst. Sociat
4790 - 940 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUR|D|CA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Asst. Sociat
4900 - 936 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUR|D|CA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801.2064 Manutençâo do CRAS - Centro de Ref. Asst. Sociat
4840 - 934 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURtD|CA
08.002 Secretaria de promoçâo social
08.244.0801. 2063 I ncentivo Fam Ília Para naense
4880 - 934 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURtD|CA
05.001 Departamento de Agropecuária
20.606.0501.02015 Atividades do Depto Agropecuária e Meio Ambiente
0700 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERcEtROS - PESSOA JURÍD|CA
05.001 Departamento de Agropecuária
20.606.0501 .01014 Apoio ao Pequeno Produtor
0650 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
05.001 Departamento de Agropecuária
20.608.0501 .01012 Programa de lnseminação Artificial
0620 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD|CA
03.001 Departamento de Administração
04. 1 22.030 1 .02007 Man ute nção d o De partamento d e Ad m i n istração
0340 - 511 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD|CA
03.001 Departamento de Administraçâo
04. 1 22.030 1 .02007 Man utençâo d o De pa rta mento d e Ad m i n istraçâo
0330 - 510 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
03.001 Departamento de Administraçâo
04.1 22.0301 .02007 Man utenção do Departamento d e Ad m in istração
0320 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCE|ROS - PESSOA JURÍD|CA
15.2. As normas disciplinadoras da licitação serâo sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre as interessadas, desde que nâo comprometam o interesse da Administraçâo, a
finalidade e a segurança da contratação.
15.3. A apresentação da proposta pela licitante implica aceitação deste edital, bem como das normas
legais que regem a matéria e, se porventura a licitante for declarada vencedora, ao cumprimento de
todas as disposiçÕes contidas nesta licitaçâo.
15.4. Uma vez iniciada a sessâo, nâo serâo admitidos à licitaçâo as participantes retardatárias.
15.5. Da sessâo de abertura dos envelopes, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual se mencionará
tudo o que ocorrer no ato. A ata será assinada pelo Pregoeiro, pela equípe de apoio e pelos
representantes credenciados que desejarem.
15.6. Só terão direitos a usar a palavra, rubricar a documentaçâo e as propostas, apresentar
reclamaçÔes ou recursos e assinar atas, as licitantes ou seus representantes credenciados, o
Pregoeiro e a equipe de apoio.
15.7. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de documentos e propostas
exigidos no edital e não apresentados na reunião de recebimento, salvo condiçÕes previstas no Art.
48 § 30 da Lei Federal 8666/93.
15.8. Os envelopes contendo a documentação habilitatória das licitantes classificadas para a fase de
lance permanecerão em poder do Pregoeiro durante o prazo de 30 (trinta) dias contados da
apresentação das propostas. Se os mesmos não forem retirados no prazo de até í0 (dez) dias após
aquele ptazo, os envelopes serão inutilizados.
15.9. Servidores Municipais, assim considerados aqueles do artigo 84, "caput" e parágrafo 1o, da Lei
no. 8.666/93, estão impedidos de participar deste certame licitatório, (tanto como membro da diretoria
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ça

-a

13,?TrJ.ã?3t."oro 
do quadro de funcionários desta), por determinação do artiso 90., in.i.\ffi

15.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos, excluir-se-á o dia do inÍciô
e incluir-se-á o do vencimento.
15.11. A autoridade competente para determinar a aquisiçâo poderá revogar a licitaçâo por razÕes de
interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
15.11.1. A anulação do procedimento induz às anulaçÕes da Ordem de Fornecimento, Nota de
Empenho e Termo da Ata de Registro de Preços.
15.12. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçÕes e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
15.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçâo
do certame na data marcada, a sessão será redesignada para o dia, hora e local definidos, e,
republicado no site do MunicÍpio.
15.14. Sáo partes integrantes deste Edital:
a) ANEXO l- Formulário Padrão de Proposta de Preço - MÍdia Digital;
b) ANEXO ll - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) ANEXO lll - Modelo de Declaração de Fato Superveniente, ldoneidade e Disponibilidade de
Documentos;
d) ANEXO lV - Modelo Declaração que cumprem plenamente os requisitos de habilitação;
e) ANEXO V - Modelos de Declaração de náo emprego de menores de 18 anos;
0 ANEXO Vl - Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
g)ANEXO Vll - Declaração de lnexistência de lncompatibilidade Funcional
h)ANEXO Vlll - Minuta de Ata de Registro de Preços.
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nlÍHxo,l i.§a ffi§f,í'e ims,isBue.ros
pnecÃo pRESENctAL No. 50/201 6

1 - Objeto: Registro de preços para futura e eventuat contratação de empresa(s) especializada(s)
para prestação de serviços de conserto de pneus de veículos e máquinãs pertencentes a frotá
Municipal, em atendimento as diversas secretarias Municipais.

ã.roti""

specificações dos
Lote 00í
Item Discriminaçâo Unidade Quantidade V. Unitário V. Total
01 Conserto de pneus aro 22,5 radial Unid 60
02 Conserto de pneus aro 17.5 radial Unid 60
03 Conserto de pneus aro 15 Unid 50
04 Conserto de pneus aro 1S com Tip

Top
Unid 25

05 Conserto de pneus aro 15 com VD Unid 20
06 Conserto de pneus aro 16 Unid 40
07 Conserto de pneus aro 14 Unid 60
08 Conserto de pneus aro 14 com Tip

Top
Unid 40

09 Conserto de pneus aro 14 com VD Unid 25
'10 Conserto de pneus aro 13 Unid 75
11 Conserto de pneus aro 13 com Tip

Top
Unid 40

12 Conserto de pneus aro 13 com VD Unid 25
13 Conserto de pneus 12,5\80x18 Unid 40
14 Conserto de pneus 12,5\80x18 com

VD
Unid 30

15 Conserto de pneus 12\16.5 Unid 30
16 Conserto de pneus 12\16,5 com Tip

Top
Unid 30

17 Conserto de pneus 12\16,5 com VD Unid 30
18 Conserto de pneus aro 25 Unid 40
19 Conserto de pneus aro25 com Tip

Top
Unid 40

20 Conserto de pneus aro25 com VD Unid 25
21 Conserto de pneus aro 20 Unid 250
22 Conserto de pneus aro 20 com Tip

Top
Unid 100

23 Conserto de pneus aro 20 com VD Unid 60
24 Conserto de pneus aro 24 Unid 100
25 Conserto de pneus aro 24 com Tip

Top
Unid 75

26 Conserto de pneus aro 24 com VD Unid 60
27 Conserto de pneus aro 26 Unid 40
28 Conserto de pneus aro 26 com Tip

Top
Unid 40

29 Conserto de pneus aro 26 com VD Unid 15
30 Conserto de pneus aro 22 Unid 25
31 Conserto de pneus aro 22 com

TipTop
Unid 15

32 Conserto de pneus aro22 com VD Unid 15

13
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1.2. O valor máximo importa em R$

Local e data
Assinatura da Proponente

Rg e Cpf. Carimbo do CNPJ
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Município de Cândido de Abreu- paraná
Licitação Modatidade: pREGÃO PRESENCTAL No. s0/20í6.
Obieto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa(s) especiatizada(s)
para prestação de serviços de conserto de pneus de veícutos e máquinas peúenCentes à rrotá
Municipal, em atendimento a diversas Secretarias Municipais.

PnererruRA Do MuNrcípro oe cÂruDrDo DE ABREU
Esraoo Do PARANÁ

Modelo de Carta de Credenciamento

lndicamos o (a) Sr.(a)
identidade no.

portador da cédula de
Órgaó expedidor CpF no.

de 2016.

(Nome completo por extenso do responsável pela pessoa Jurídica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)

* anexar cópia autenticada do RG e CpF do Credenciado.

"3"õ'"1',,iilá:TTil:*ii33l,.t3olJ:t:?i:#Iprestar todos os esclarecimentos de nossa proposta, interpor recursos, desiógr de prazos e recursos,
enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente Credencíamento.

de

Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e (
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43\ 0476-1222 - ramal 209 - CEp: 84 i6vr t/c)'

M7.)çdL-o^
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3a".-Wo^ANEXO ilt

Município de Cândido de Abreu- paraná
Licitação Modatidade: pREGÃO PRESENCTAL No. 50/20í6.
Objeto: Registro de pregos para futura e_ eventualcontratação de empresa(s) especializada(s)
para prestação de servigos de conserto de pneus de veículos e máquinas periencentes à Frota
Municipal, em atendimento a diversas Secretarias Municipais.

Modelo de Declaração de:
lnexistência de Fato Superveniente lmpeditivo da Habilitação,
ldoneidade e Disponibilizaçâo de Documentos.

A empresa, abaixo assinada, declara, sob as penas da lei, que:

1 - Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçâo no presente
processo licitatórío, ciente da obrigatoriedade de declarar, em havendo, ocorrências posteriores que o
inabilite para participar de certames licitatórios.

2 - Os documentos que compôem o Edital foram colocados à disposição e tomou
conhecimento de todas as informaçÕes, condiçÕes locais e grau de dificuldade da entrega.

3 - Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da
Administração Pública Federal, Estadual, Municipale do óistrito Federal.

de 2016.

(Nome completo por extenso do responsável pela pessoa JurÍdica)

(assinatura e carimbo do CNPJ)

de
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Município de Cândido de Abreu- paraná
Licitação Modatidade: pREGÃo pREsENctAL No. 50/20í6.
Objeto: Registro de preços para futura e_ eventuatcontratação de empresa(s) especializada(s)para prestação de serviços de conserto de pneus de veículõs e máquihas fàí"ncentes à FrotaMunicipal, em atendimento a diversas secretarias Municipais.

Modelo de Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçâo

Em atendimento ao previsto no editalde PREGÃo pRESENCIAL no.s0/2016, DEcLARAMosque cumprimos plenamente os requisitos de habilitaçâo exigidos p"r" p"rtÉiprçao no presente
certame.

de 2016.

(Nome completo por extenso do responsável pela pessoa JurÍdica)

(assinatura e carimbo do CNpJ)

* deverá ser apresentado fora do envelope de habilitação.

de

secretaria Municipal de Gestiio de Licitações e contratos
_ Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43) 3476-1222- ramar zog - cEp: 84.470-000

íot rà

'§'r,'t'a'i

t7



PnererruRA oo Muucípro oe cÂruDrDo oe Aaneu
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de 2016.

(Nome completo por extenso do responsáver pera pessoa Jurídica)

(assinatura e carimbo do CNpJ)

Município de Gândido de Abreu- paraná
Licitação Modatidade: pREGÃo pREsENctAL No. 50/2016.
objeto: Registro de preços para futura e eventuat contratação de_empresa(s) especializada(s)para prestação de serviços de conserto de pneus de veículós e máquihas fàÉencentes à FrotaMunicipal, em atendimento a diversas secretarias rtaunicipát.

DECLARAÇ,ÃO

A empresa, abaixo assinada,-pgr leu representante legal, DECLARA, para fins dodisposto no incisoVdoart. 27 daLei n".8.666, de21 de junnooe 1993,-acresãããpur, Lei no.9.Bs4,de 27 de outubro de 1999, que nâo emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ouinsalubre e nâo emprega menor de dez'essLis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz
Sim( )Quantos( ) Nâo( ).

de

secretaria Municipat de Gestão de Licitações e contratos
* - , Avenida Paraná, 03 -Fore/fax: (43) 3476_1222_ ramal 209 _ CEp: 84.470_OOO
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ANEXO VI

Município de Cândido de Abreu- paraná
Licitação Modatidade: pREGÃo pREsENctAL No. 50/20í6.
Objeto: Registro de preços para futura e eventua! contratação de empresa(s) especiatizada(s)para prestação de serviços de conserto de pneus de veículós e máquinas fàÉencentes à FrotaMunicipal, em atendimento a diversas secretarias tUtunicipáis.

DECLARAÇÃo oe ENQUADRAMENTo coMo MtcRoEMpRESA ou EMpRESA DE pEeuENo
PORTE

(nome da empresa), cNpJ/MF no. .._, (ENDEREÇO coMpLETo), declara, sob aspenas da Lei, que a mesma está eslãIffiãIã'reglme legal de microempresa ou empresa depequeno porte, conforme conceito legal e fiscal de nosóo orde-namento pátrio, podendo usufruir os
benefÍcios da Lei complementat 12g11006, de 14 de dezembro de 2006.

e\.,u'

-- Fl

de 2016.

(Carimbo e assinatura do Representante Legal)

t9



PnererruRA oo Mur.rrcípro oe GÂnDrDo oe Aaneu
Esreoo oo PaReruÁ

ANEXO VII

objeto: Registro de preços para futura e. eventuatcontratação de empresa(s) especializada(s)para prestação de serviços de conseÉo de pneus de veículõs e máquihas pàriencentes à Frota
Municipal, em atendimento a diversas secretarias Municipais.

DECLARAÇÃO OC IruEXISTÊruCIA DE INCOMPATIBILIDADE FUNCIONAL

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

em _ de de2o16

(nome e assinatura do responsável da proponente)

Declaramos sob as penas da Lei que esta empresa nâo possui dirigente com vÍnculo
de parentesco por linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, de servidor fiunicipal investido
9m gargo de direção, chefia ou assessoramento, ou dé membro da comissão licitante, de pregoeiro
habilitado ou de servidor encarregado da contratação.

secretaria Municipal de Gestiio de Licitações e contratos
Avenida Paraná, 03 - Fone/fax: (43) 3416,1222- ramar zoó - cep: 84.470-ooo

Município de Cândido de Abreu- paraná
Licitação Modatidade: pREGÃo pRESENGtAL No. 50/2016.
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vilt- MTNUTA DE ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No. xx
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPI.CT-
cÂttoroo DE ABREU, ESTADo Do pARANÁ e a
EMPRESA xx, CONFORME LTCITAçÃO rtlOOnLlDADE
pnecÃo PRESENCTAL No. 49/20í6.

ATA DE REGrsrRo DE pREÇos N"............./. .(ANo) vtcÊrucrn:
............../.............../(Ano ) a ...............1...............(ANO) (indicar a validade somente quando da
publicação no D.O.E.)

Aos .... dias do mês de de dois mil e dezesseis (-/-J2016), nesta cidade de Cândido de
Abreu, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO DE ABREU, situada na Av. Paranâ,
no03, presentes o ESTADO DO PARANA, representada pelo Prefeito Municipal o Sr. JOSÉ MARIA
REIS JUNIOR, brasileiro, casado, portador de cédula de identidade no. 5.711.342-1 SESP/PR e
CPF/MF no.024.056.029-97, nos termos da Lei n.o 10.52012002, dos Decretos n.o 3.555, de 08 de
agosto de 2000; Decreto no 7.892 de23 de janeiro de 2013 e a Lei Complementar n.o 12312006 e,
subsidiariamente, da Lei n.o 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis em face da classificação da
proposta apresentada no PREGÃO PRESENCIAL n' 34t2016, para Registro de Preços, publicado no
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado em 0210612016, visando o fornecimento
previsto no item 1.0, Processo no 543412013, constitui-se o presente documento vinculativo e
obrigacional às partes, obedecendo às condiçôes descritas no Edital correspondente e seus Anexos,
conforme segue:

cLÁusuLA PRTMETRA - DO OBJETO E DO PREÇO
Parágrafo Primeiro: A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventua!
contratação de empresa(s) especializada(s) para prestação de serviços de conserto de pneus
de veículos e máquinas pertencentes à Frota Municipal, em atendimento a diversas Secretarias
Municipais, de acordo com as quantidades e respectivos valores descritos no relatório da
EQUIPLANO em anexo a este.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo será até 3111212016.
Parágrafo Segundo: Será admitido reajuste dos valores, desde que comprovada pelo fornecedor,
uma variação considerável no valor dos produtos.

cLÁusuLA TERCETRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA DOTAçÃO.
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a entrega dos
produtos, mediante conferência de quantidade e qualidade pela secretaria requisitante, à base dos
preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, contendo a
modalidade e o no. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a ser
depositado, e das provas de regularidade com Previdência Social - INSS e junto ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

6f,EQ,r{:"Nà

Emoresa:
CNPJ: I Telefone/Fax: ( I e-mail:
Endereco:
Contato:
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Parágrafo Segundo: A nota fiscal deverá vir acompanhada da Certidâo Negativa do INSS e do
Certificado de Regularidade Fiscaldo FGTS.
Parágrafo Terceiro: Em caso de nâo cumprimento pelo fornecedor de disposiçâo contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras
disposiçÕes contratuais.
Parágrafo Quarto: Para cobertura das despesas decorrentes da presente Ata de Registro de Preços,
correrão por conta da seguinte classificação funcional programática:
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.243.0801.061 1 1 Execução Convenio Crescer em Familia - 303-2013
3115 - 889 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02097 Projeto e Serviço Proteção e Atendimento Esp. Familias e lndividuos PAEFI
4630 - 897 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02062 PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL
2670 - 891 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02063 INCENTIVO FAMILIA PARANAENSE
2720 - 890 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|çOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
06.002 Divisão de Educaçâo e Cultura
12.364.0601 .02028 Atividades do Ensino Superior
1230 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
05.003 Divisâo de Preservação Ambiental
18.541.0501.0201 7 Execuçâo ICMS Ecologico
0800 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETRoS - pESSoA JURíD|CA
14.001 Departamento de Meio Ambiente
23.691 .'1401.02084 Manutenção do Departamento de Meio Ambiente
3590 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
12.001Departamento de Esportes e Turismo
27 .812.1 201 .02082 Man utençáo Departamento de Esportes
3500 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERcErRos - pESSoA JURíD|CA
10.001 Departamento de Viaçâo e Serviços Urbanos
26.782.1001.02076 Atividades do Departamento de Viaçâo e Transportes
3310 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURID|CA
09.001 Departamento de Obras e Desenvolvimento
1 5.452.090í .0207 1 Atividades Departamento de Obras e Desenvolvimento
3170 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERcErRos - pESSoA JURÍDICA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801 .02064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Assit. Social
2860 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02065 Fundo Municipal de Assistência Social
2970 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS - pESSOA JURÍD|CA
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.0801 .02054 Atividades do Departamento de Promoçâo Social
2455 - 896 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de Promoção Social
2450 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - pESSOA JURÍD|CA
08.001 Departamento de Promoção Social
08.243.0801.06053 Coordenação Geral - Conselho Tutelar
2390 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
06.003 Divisâo de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutençâo da Divisâo de Transporte Escolar
1460 - í35 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA

.r^
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06.003 Divisâo de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
i4s0 - 124 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVtÇos DE TERCEIRoS - pESSoA tuRÍotcR
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.060í.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1440 - 103 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
06.003 Divisâo de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutençáo da Divisão de Transporte Escolar
1430 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERcErRos - pESSoA JURÍD|CA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.0601.02024 Atividades do Ensino Fundamental Outros Recursos
0990 - 104 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
06.002 Divisão de Educaçâo e Cultura
12.361.0601.02025 Atividades do Ensino Fundamental Fundef 40%
í050 - 102 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERcEtRos - pESSoA JURÍD|CA
06.002 Divisâo de Educação e Cultura
12.361.0601.02026 Atividades da Divisão de Educaçâo
1140 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS - pESSOA JURÍD|CA
06.002 Divisão de Educaçâo e Cultura
13.392.0601 .02031 Atividades Divisão de Cultura
1330 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
0ô.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.0601 .02027 Salário Educação
1180 - 107 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
06.001 Departamento de Educação, Cultura
12.122.0601.02018 Atividades do Departamento de Educação
0850 - 104 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDICA
05.002 Divisâo de Extensão Rural
20.606.0501.02016 Atividades da Divisão de Extensão Rural
0760 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERcEtRos - PESSOA JURIDTCA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801.2064 Manutençâo do CRAS - Centro de Ref. Asst. Social
4790 - 940 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUR|D|CA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Asst. Social
4900 - 936 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURTDTCA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801.2064 Manutençâo do CRAS - Centro de Ref. Asst. Social
4840 - 934 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURTDTCA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801.2063 lncentivo Família Paranaense
4880 - 934 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURTDTCA
05.001 Departamento de Agropecuária
20.606.0501.02015 Atividades do Depto Agropecuária e Meio Ambiente
07oo - ooo - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERcErRos - PESSoA JURIDTCA
05.001 Departamento de Agropecuária
20.606.0501.01014 Apoio ao Pequeno Produtor
0650 - OOO - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
05.001 Departamento de Agropecuária
20.608.0501 .01012 Programa de lnseminação Artificial
oô20 - ooo - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERcErRos - pESSoA JURÍD|CA
03.001 Departamento de Administração
04.1 22.030 1 .02007 Man utençâo do Departamento de Adm in istração
o34O - 511 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
03.001 Departamento de Administração
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04. 1 22.0301 .02007 Man ute nção do Departamento de Ad m in istração
o33O - 510 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVIÇos DE TERCEIROS - PESSOA JURI
03.001 Departamento de Administraçâo
04. 1 22.030 1 .02007 Man utenção do Departamento de Ad m in istragão
0320 - ooo - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

clÁusuul oUARTA - pRAzo E DA ENTREGA
A Secretaria Municipat requisitante fornecerá a licitante vencedora, cronograma de prestação
dos serviços, os quais deverão ser cumpridos/entregues em até 24 (vinte e quatro) horas após
a solicitação.
CLÁUSULA QUINTA . DAS RESPONSABTLIDADES
Parágrafo Único: O fornecedor se manterá, durante toda a execução da presente Ata de Registro de

Pregos, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, inclusive flscais.
CLAUSULA SEXTA. MULTA
Será aplicado multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de

Preços, na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigaçÕes assumidas pelo fornecedor, sem
prejuÍzo de outras penalidades previstas pela Lei no. 8.666/93 e suas alterações subsequentes e

demais legislações pertinentes a matéria.
CLAUSULA SETIMA. RESCISAO
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de

notificaçâo judicial, nas seguintes hipóteses;
lnfringência de qualquer obrigaçâo ajustada;
Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratada;
Se o Fornecedor, sem prévia autorizaçâo do MunicÍpio de Candido de Abreu, transferir, caucionar ou

transacionar qualquer direito decorrente desta Ata de Registro de Preços;
Demais disoositivos da Lei no. 8.666/93.
cLÁusuLA otrAVA - LEGISLAÇÃo epltcÁvel
Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preço as disposiçôes da Lei no. 8.666/93 que regulamenta as

licitaçÕes e contrataçÕes promovidas pela Administração Pública, bem como demais legislaçÕes

pertinentes.
CLAUSULA NONA. DAS PARTES INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: As condiçÕes estabelecidas na Licitaçâo Modalidade Pregão Presencial no.

50/2016, anexos e a proposta apresentada pelo Fornecedor, são partes integrantes deste

instrumento, independentemente de transcrição.
Parágrafo Segundo:Serâo incorporadas a esta Ata de Registro de Preços, mediante termos aditivos
quaisquer modificaçÕes que venham a serem necessários durante a sua vigência, decorrentes das

obrigaçÕes assumidas pelo MunicÍpio de Cândido de Abreu e o Fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA. DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serâo resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislaçÔes pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara o Fornecedor ter plena ciência do seu conteÚdo, aceitando todas
as condicões nele relatadas.
cúusÚu oÉctrua sEGUNDA - DtsPoslÇÕes cenlts
O Fornecedor assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes

decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços, sejam de natureza trabalhista,

administrativa, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE
relativamente a esses en€rgos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a

terceiros, nâo cabendo ao CONTRATANTE o pagamento de qualquer adicional.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrÔnico

de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora flcou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de

Cândido de Abreu, Estado do Paraná, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas desta Ata

de Registro de Preços, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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Candido de Abreu - PR, _de de 2016.

.IOSÉ MARIA REIS JUNIOR
Contratante

TESTEMUNHA

Fornecedor

TESTEMUNHA
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AVISO DE LTCTTAçAO

PUBLTcAÇÃo oe EDTTAL N.o 50/ 2016

MoDALtDAoe pRecÃo PRESENcTAL

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa(s)

especializada(s) para prestação de serviços de conserto de pneus de veículos

pertencentes à Frota Municipal, em atendimento as diversas Secretarias Municipais.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 09h00m do dia 09 de agosto de 2016.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01m às 09h30m do dia 09 de agosto de

2016.

ítttcto DA sESSÃo DE DISPUTA DE PREÇos: às o9h31m do dia 09 de agosto de

2016.

LOCAL: Setor de licitações localizada na Sede do Município, na Avenida Paraná, no

03 Centro, Cândido de Abreu - PR.

CRITÉRIO: Menor preço por item.

PREçO wlÁxwtO:R$ 9í.720,00 (noventa e um mil e setecentos e vinte reais).

RETIRADA DO EDITAL: de 2810712016 à 09/08i2016 no site do Município

www. candidodeabreu. pr.qov. br.

INFORMAçOES COMPLEMENTARES: Diretamente na sede do Município de

Cândido de Abreu, situado na Avenida Paraná, no 03 - Centro - Cândido de Abreu -
PR., ou pelo telefone (0xx43) 3476-1222, ramal 209, e-mail:

licitacao@candidodeabreu. pr.qov. br

íoÉ (àLt- "t,'!",.U-i

Cândido de Abreu, 25 de julho de 2016.
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Lei no 720, de 07 /0s/2012, publicada no Jornal rribuna do Norte em og/os/zoLz,Edição 6,373, página 05
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uunrcipro oB cÂNoroo oB.c,nREu
#fATo Avlso - pREGÃo pRESENctAL N.492016
##TEX OBJETO: Aquisição de equipamenros pam o Hospital Municipal, em
atendimento a Seretaria Municipalde Saúde. RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS: até 09h00m do dia 08 de agosro de 2016. ABERTURA DAS
PROPOSTAS: das 09h0lm às 09h30m do dia 08 de agosto de 2016. iNICtO
DA SESSÃO DE D|SpUTA DE pREÇOS: às 09h31í do dia 08 de agosto
de 201ó. LOCAL: Setor de licitações lmalizda m Sede do Município, m
Avenida Pamná, no 03 Centro, Cândido de Abreu - pR. CRITÉRIO: Menor
prcço por item. PRXÇO MTIXIMO: RS 55.ó36,91 (clnqüenta e clnco mll
s€lscentos e trltrta e sels r€als e noventa e um centovos,r..RETlRADA DO
EDITAL: de26l07l20l6 à 08/08/2016 no site do Município
w.candidodeabreu.pr. sov.br. INFORMAçôES COMpLEMENTARES:
Diretamente na sede do Município de Cândido de Abreu, situado na Avenida
Pamná, n'03 - Centrc - Cândido de Abreu - pR, ou pelo telefone (0xx43)
34'7 6- 1222, rumal 209, e-mail : licitacao@candidodeabreu.or.eov.br
##DAT A26t07t20t6
,Í#AS§ A[on Diego Moreno Varoto
íI#CAR Pregoeiro

MUNICiPIO DE CÂXOTOO OB ISREU
##ATO AVISO - PR.EGÁO PRESENCIAL If 50/2016
##TEX OBJETO: Registrc de preços pam futura e eventual contratação de
emprcsa(s) especializada(s) pam prcstação de sewiços de conseío de pneus de
veiculos pertencentes à Frota Municipa! em atendimento as divemas
Scretarias Municipais. RECEBIMENTO DAS pROpOSTAs: até 09h00m
do dia 09 de agosto de 2016. ABERTURA DAS PROPO§TAS: das 09h0lm
às 09h30m do dia 09 de aSosto de 201ó. ixtcto pa srssÂo oo
DISPUTA DE PREÇOS: às 09h3lm do dia 09 de agosto de 2016. LOCALT
Setor de licitações lmalizada m Sede do Municlpio, na Avenida pmná, no 03
Centro, Cândido de Abreu - PR. CRITÉRIO: Menor preço por item. pREÇO
MÁxlMO: R§ 91.720,00 (novents e um mil e setecãntos ó vlnte
reals).RETlRÂDA DO EDITAL: de26/07/20t6 à09/08/20t6 no site do
Municipio ww.candidodsbreu.or. cov.br. INf ORMAÇôEs
COMPLEMENTARES: Diretamente m sede do Município de Cândido de
Abreu, situado na Avenida Pamná, n" 03 - Centro - Cândido de Abreu - pR,
ou pelo telefone (0xx43) 3476-1222, mmal 209, e-mil:
licitacao@candidodeabreu.or. sov.br
i+DATA26t07t20t6
lÉ#ASS Allan Diego Moreno V.roto
##CAR Prêgmiro
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Certificado da Condição

ldentiÍicação

Nome Empresarial
MAURO BLAN DE OLIVEIRA 02310046990
Nome do Empresário
MAURO BLAN DE OLIVEIRA

Capital Social
1,00
No da Identidade Orgão Emissor
73028191 SSP

Condição de Microempreendedor lndividual

de Microempreendedor

UF Emissor CPF
PR 023.100.469-90

Data de Início da Situação Cadastral Vigente
15/t0/20t2

lndivi - tç ,')'

Situação Cadastra! Vigente
ATIVO

Números de Registro

CNPJ NIRE
- 03.55U0001-01 41-B-0131250-1

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número
AVENIDA PARANA 40984470-000

Bairro
CENTRO

Município
CANDIDO DE

UF
ABREU PR

Atividades

Data de Início de Atividades
ts/10/20t2
Código da Atividade Principal Descrição da Atividade Principal
45.20-0/06 Serviços de borracharia para veículos automotores

Código da
Atividade Descrição da Atividade Secundária

Secundária
45.30-7 105 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento Provisório - declaração prestada no momento da
inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município
para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, tributários, de

segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, O

não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e Funcionamento Provisório.

Éste Certificado comprova as rnscriçôes, alvará, licenÇas e a situação de enquadramento do empresário na condição de Mcroempreendedor lndividual. A sua
aceitação está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnlernet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
Certificado emitido com base na ResoluÇão no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional paÍa a SimpliÍicação do Registro e da
LegalizaÇão de Empresas e Negócios - REDESIM.
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.
Para pesquisar a inscriÇão estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no
http://www.re ce ita.faze nda.qov. bri Pe ssoal u Íidica/C N PJ/fc pi/consu lta.asp

Número do Recibo: ME43844289

Número do Identificador: 00002310046990

Data de Emissão:
oB/oB/2016

endereço eletrônico

--f=
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BOBRACHARTA SAO CRTSTOVAO
MAIJRO BLAN DE OLIVEIRA O2310046990 _ MEI

Av. Parana, 409, centro, Candido de Abreu- Pr.
CNPJ N 1 7.003.55 1/0001-01 DE LICENÇA

Ur
ít"

'§ r"./ t +'i

Município de Cândido de Abreu - Paraná

Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N". 50/2016.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa(s) especializada(s) para
prestação de serviços de conserto de pneus de veículos e máquinas pertencentes à Frota Municipal,
em atendimento a diversas Secretarias Municipais.

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Em atendirnento ao previsto no edital de PREGAO PRESENCIAL N". 50/2016., DECLARAM9S
que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no presente
certame.

Cândido de Abreu, 08 de agosto de 2016.

6/ar"w tr' fl'^ur\"!.
MAUF.O BLAN DE OLTVEIRA 02310046990

Mauro Blan de Oliveira
cPF 023.100.469-90

fulAURO BI-AN DE OLIVEIRA
023 1 00469-90

17.003.551/0001-01
Av. PARANA, 409

CENTRO CEP 84.470400
r:ÂNDIDo DE ABREU . PR



BORRACHARIA SAO CRISTOVAO
-.,aà

tY 8',
-.t..- m

ü'l

CNPJ I\1" 1 7.003.55 1/0001-0 I

MAT]RO BLAN DE OLTVEIRA 02310046990 - MEI
Av. Paraná, 409, centro, Cândido de Abreu- Pr.

ALVARADE LICENÇANI" 1

MunicÍpio de Cândido de Abreu - Paranâ

Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N". 50/2016.

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa(s) especializada(s) para
prestação de serviços de conserto de pneus de veículos e máquinas pertencentes à Frota Municipal,
em atendimento a diversas Secretarias Municipais.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

MAURO BLAN DE OLIVEIRA 02310046990, CNPJ/MF n". 17.003.551/0001-01, localizada na

Av. Paraná,409, Centro, Cândido de Abreu - PR, declara, sob as penas da Lei, que a mesma está
estabelecida sob o regime legal de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme conceito
legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar
12312006, de 14 de dezembro de 2006.

Cândido de Abreu,08 de agosto de2016.

ülo.r 'e Úu-1€'ulâne
I

MAU\O BLAN DE OLTVEIRA 02310046990
Mauro Blan de Oliveira

cPF 023.100.469-90

iIAURO BLAN DE OLIVEIRA.
0231 00469-90

17.003.551/0001-01
Av. PARANA, 409

CENTRO CEP 84.470-000

CÂNDIDO DE ABREU . PR
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, Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual

ldentiÍicação

Nome Empresarial
MAURO BtÁN DE OLIVEIRA 02310046990
Nome do Empresário
MAURO BLAN DE OLIVEIRA

Capital Social
1,00

No da Identidade órgão Emissor
73028191 SSP

Condição de Microempreendedor lndividual

Situação Cadastral Vigente Data de Início
ATrVO 15/1.0/2072

UF Emissor CPF
PR 023.100.469-90

da Situação Cadastra! Vigente

Nú 'os de Registro

CNPJ NIRE
17.003.551/0001-01 41-B-0131250-1

Endereço Comercial

CEP
84470-000
Bairro
CENTRO

Município
CANDIDO DE

Atividades

Logradouro Número
AVENIDA PARANA 409

UF
ABREU PR

Data de Início de Atividades
L5/L0/2012
Código da Atividade Principal Descrição da Atividade Principal
45,20'0/06 Serviços de borracharia para veículos automotores

Código da
Atividade Descrição da Atividade Secundária

Secundária
7 45,30-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento Provisório - declaração prestada no momento da
inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município
para emissão do Alvará de Licença e Funclonamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, tributários, de
segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos. O
não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e Funcionamento provisório.

Este Certificado comprova as inscriçÕes, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Mcroempreendedor lndividual. A sua
aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, no endereço: http:i/www.portaldoempreendedor.gov.br/
Certificado emitido com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simpliícação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM.
ATENÇAO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Para pesquisar a inscriÇão estadual e/ou municipal (quando convenenles do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico
http://www.re ce ita.Íaze nda.gov.bÍ/Pêssoal uridica/C N PJ/fc pi/cons ulta.as p I

Número do Recibo: ME43844289 /l//
Número do Identificador: 00002310046990 !-/

Data de Emissão:
08/08/20 1 6

^(K*



Comprpvante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa JurÍdica e, se houver qualquer divergência, providencie
RFB a sua atualizaçáo cadastral.

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.470, de 30 de maio de2O14

Emitido no dia 08/08/2016 às 15:53:01 (data e hora de Brasília).

Rubrica

Página.'ll1

áo"à
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

NOIúE EÍllPRESARIAL

MAURO BLAN DE OLIVEIRA 023í0046990

TITULO DO ESTABELECII\,IENTO (NOME DE FAI']TASIA)

coDrco E DESCRTÇÃo DA ATTVIDADE EcoNôMtcA pRtNctpAL

45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores

coDrco E DESCRTÇAo DAS ATtvtDADES ECoNotvtCAS SECUNDÁRtAS

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

cóDrco E DESCRTÇÃo DA NATuRrzn luRÍorcn
213-5 - EMPRESARTO (tNDtVtDUAL)

LOGRADOURO

AV PARANA
COMPLEMENTO

CEP

84.470-000
BA]RRO/DISTRITO

CENTRO
I\,4UNICIPIO

CANDIDO OE ABREU

ENDEREÇO ELEI RONICO TEL EFON E

(43) 9988-5786

ENTE FEDERATIVo RESPoNSÁVEL (EFR)

CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAT

15110t2012

I\,IOIIVO DE SITUACÁO CADASI IIAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA OA S ITUAÇAO ESPEC IAL

NUÍMERO DE INSCRIÇ COMPROVANTE DE INSC E DE srruAÇÃo l?âIffif,il,,*17.003.551/0001 -01

MATRIZ CADASTRAL

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 0810812016

'4{-



MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATTVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: MAURO BLAN DE OLIVEIRA 02310046990
CNPJ: 17.003.551/0001 -01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer díüdas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em DÍvida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais prevrstas

nas alíneas'a'a'd'do parágrafo únicodo art. 11 da Lei n?8.212, de24dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua aúenticidade na lnternet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.govbr> ou <http://www.pgfn.fazenda.govbr>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n? 1.751, de 0211012014.
Emitida às 15:56:07 do dia 0810812016 <hora e data de BrasÍlia>
Válida até 0410212017.
Codigo de controle da certidão: 3C9C.79E2.CA83.94C1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

W
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§ôcrelaÍiô dô Farendô

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 015082168-47

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.003.551/0001-01
Nome: MAURO BLAN DE OLIVEIRA 02310046990
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do !CMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
resta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçÕes tributárias acessorias.

Válida até 0611212016 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
WWr,rlfaze nd a. pr. gov. b r

'w-
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Emitido via lnternet Pública (08/08/2416 15:54:54)
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fs,Município de Cândido de Abreu
SETOR TRIBUTÁRIO

NEGATIVA

IMPORTANTE:

I. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MLNICI PAL COBRAR DEBITOS CONSTAIADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
NÉ O6IIV2O16. SEM RASURAS E No ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE
A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

0810812016

NEGATIVA N': 42312016
CODIGO DE AUTENTICAÇÃO:

)zTM4452QEMT544CCU72

!-INALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZAO SOCIAL: MAURO BLAN DE OLIVEIRA 02310046990

INSCRIÇAO EMPRBSA

7 421

CNPJ/CPF

17.003.551/0001-01

INSCRIÇAO ESTADUAL

ISENTO

ALVARA

I 066
ENDEREÇO

AV. PARANA,409 - CENTROCEP: 84470000 Cândido de Abreu - PR

CNAE / ATIVIDADES
Serviços de borracharia para veículos aLltomotores, Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

Certidão Ernitida Gratuitamente via Internet

W-
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 17003551/0001-01

Razão Social: MAURo BLAN DE OLIVEIM 02310046990

Endereço: AV PARANA 409 / CENTRO / CANDIDo DE ABREU / PR / 84470-OOo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 05108/2076 a 03/09/2016

Certificação Número: 20160805021 53629079897

Informação obtida em 0B/08/2016, às 15 :57 :45.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

YN"--
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CERTIDAO NEGATTVA DE DEBITOS TRABÀLHISTAS

NOMC: MAURO BLAN DE OLIVEIRA 02310046990 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ : t7 .003. 55l-/ 0001-01
Certidão n' : -16280531 /ZOte
Expedição: oB/08/20L6, às 15:58:18
Validade: 03/02/20L7 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certif ica-se que D,IAURO BLAN DE OLTVETRÀ 0231-0046990 (MÀTRrz E FrLrArs),
inscrito (a) no CNPJ sob o no L7.003 .55L/0OOL-01,, NÃo CoNsTÀ do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho/ acrescentado pela Lej- no L2.440, de 7 de julho de 2OLL, e
na Resolução Administrativa no 1410/20a1 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2077.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atua]izados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http / / www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadrmplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a r,/
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em l-ei; ou decorrentes ,{
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico d,oJ
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.,W



CNPJ N 1 7.003.55 1/0001 -01

MAT]RO BLAI DE OLTVEIRA 02310046990 - MEI
Av. Paraná, 409, centro, Cândido de Abreu- Pr.

Município de Cândido de Abreu - Paraná

Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N". 50/2016
Objeto: I{egistro de preços para Íutura e eventual contratação de empresa(s) especializada(s) para
prestação de serviços de conserto de pneus de veículos e máquinas pertencentes à Frota Municipal,
em atendimento a diversas Secretarias Municipais.

DECLARAçÃO »U:
INEXIS.I'ÊNCIA DE FATO STJPERVENIENTE IMPEDITIVo DA HABILITAÇÃo,

TDONETDADE E DISPONTBTLTZAç^O DE DOCUMENTOS.

A empresa, abaixo assinada, declara, sob as penas da lei, que:

I - Até a presente data inexistem fàtos impeditivos para sua habilitação no presente
processo licitatório. ciente da obrigatoriedade de declarar, em havendo, ocorrências posteriores que
o inabilite para participar de certames licitatcirios.

2 - Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou
conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade da entrega.

3 - Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da
Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal.

Cândido de Abreu, 08 de agosto de 2016.

BORRACHARIA SÃO CRISTOVÃO

tfirr*c ffi,--0a;rüTq
MAURp BLAN DE OLTVETRA 02310046990

' Mauro Blan de Oliveira
cPF 023.r00.469-90

hNAIJRO BLAN ÜE ÔLIVEIi{A
023100469-90

17.003.551/0001-01
AV. PARAI'IÁ, 409

CENTRO

C:ÂNDIDO DE ABREI]

(.r'

cEP 84.470400
.PR

,*(K--



BORRACHARIA SAO CRISTOVAO
MATIRO BLAN DE OLTVEIRA 02310046990 - MEI

Av. Paraná, 409, centro, Cândido de Abreu- Pr.

CNPJ N 1 7.003.55 r/0001 -0 I ALVARA DE LICENÇAN]" 1066

Município de Cândido de Abreu - Paraná

Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N". 5012016

Ob.jeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa(s) especializada(s) para
prestação de sen'iços de consefto de pneus de veículos e máquinas pertencentes à Frota Municipal,
em atendimento a diversas Secretarias Municipais.

DECLARAÇAO

A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal, DECLARA, para fins do disposto no

inciso V do art. 27 da Lei no. 8.666, de 2l de junho de 1993, acrescido pela Lei no.9.854, de27 de

outubro de 1999. que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz
Sim ( ) Quantos( ) Não(X).

Cândido de Abreu, 08 de agosto de 2016.

,tlcr."-o Nr*Q*r*{L '

MAURq BLAN DE OLTVETRA 02310046990
Mauro Blan de Oliveira

cPF 023.100.469-90

i,,triiiítO BLÁ.N DE OLIVEIRA
023100469-90

1 7.003.551/0001-01
AV. PARANÁ, 409
CENTRo CEp 84.470{OO
CÀNDIDo DE ABREU ÉÀ

Yy-



B SAOCRISTOVAO
MAURO BLAN DE OLTVEIRA 023T0046990 - MEI

Av. Parana, 409, centro, Candido de Abreu- Pr.
CNPJ N" 1 7.003.55 l/0001-0 1 ALVARADE LI I\t" 1066

t{;,,rr*
à8,

Município de Cândido de Abreu -Paraná
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N". 50/2016

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa(s) especializada(s) para
prestação de serviços de conserto de pneus de veículos e máquinas pertencentes à Frota Municipal,
em atendimento a diversas Secretarias Municipais.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE INCOMPATIBILIDADE FUNCIONAL

Declarantos sob as penas da Lei que esta empresa não possui dirigente com vínculo de parentesco
por linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, de servidor municipal investido em cargo
de direção. chefia ou assessoramento, ou de membro da comissão licitante, de pregoeiro habilitado
ou de servidor encarregado da contratação.

Por ser expressão de verdade. firmamos a presente.

Cândido de Abreu, 08 de agosto de 2016.

Mauro Blan de Oliveira
cPF 023.100.469-90

IÚAURO BIJ{N DE OI-IVEIRA
0231 00469-90

17.003.551/0001-01
Av. PARANA, 409

CENTRO cEP 84.470-000

CÂNDIDO DE ABR5U - PR

')'í



PnrrrmuRA oo MurrucÍpro or CÂNDrDo

Esreoo oo PeRarua

Secretaria Municipal de Gestão de Licitações

:" ::' l

ATA DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS E RT.IÁIISE DE DOCUMENTOS REFERENTES
Ao PREGÃo pnesENctAL N'oso/20í6

Aos 09 (nove) dias do mês de agosto do ano de 2016 (dois mil e dezesseis), às 09:00 (nove
horas), reuniu-se o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, designados pela Portaria n" 8712015,
numa das dependências da Prefeitura do Município de Cândido de Abreu/PR, sito à Avenida
Paraná, 03 - centro, com a incumbência de proceder à abertura dos envelopes referentes ao
Processo Licitatorio, modalidade Pregão Presencial n" 050/2016, destinado ao Registro
de preços para futura e eventual Gontratação de empresa(s) especializada(s) para
prestação de serviços de conserto de pneus de veículos pertencentes a frota
municipal, em atendimento a diversas Secretarias Municipais. Aberta a sessão e
iniciando-se os trabalhos verificou-se que compareceu para participar do certame apenas a
seguinte empresa licitante:

Estando protocolados os envelopes n' 01 e 02 da licitante presente, procedeu-se seu termo
de credenciamento, em seguida foi efetuada abertura do envelope n' 01 "Propostas de
Preços" e sua análise, onde não foi encontrada nenhuma irregularidade desclassificatória,
em seguida foi aberta negociação de preços, onde o pregoeiro obteve êxito na negociação
de todos os itens, chegando-se ao mapa de lances que se encontra em anexo, no Relatorio
de Lances dos Fornecedores, e nos valores finais constantes no anexo Classificação por
Fornecedor. Logo após foi iniciada conferência documental no envelope n" 02 "Documentos
de Habilitação" da empresa MAURO BLAN DE OLIVEIRA 02310046990 - 17.003.551/0001-
01, única participante, na qual não foi encontrada nenhuma irregularidade desclassificatória,
em seguida foi passado os envelopes de proposta e habilitação para que seu representante
rubricasse as paginas. Seguindo o tramite o pregoeiro questionou o representante da única
participante, que declinou de toda e qualquer intenção de interpor recurso, assim sendo, o
pregoeiro adjudicou o(s) objeto(s) em questão à(s) empresa(s) vencedora(s). Considerando
que não houve interposição de manifestação de recursos, o Pregoeiro adjudicou a(s)
proponente(s):

EMPRESA(S) / CNPJ REPRESENTANTE(S) / RG

MAURO BLAN DE OLIVEIRA
0231 0046990 - 1 7.003.551/0001 -01

MAURO BLAN DE OLIVEIRA . 73028191

)
L-/

1

EMPRESA(S) / CNPJ REPRESENTANTE(S) / RG ASSTNATURA(S)

MAURO BLAN DE
oLrvErRA 02310046990
17.003.55í /0001 -01

MAURO BLAN DE OLIVEIRA
73028191

ffi§**

,,4{,-



PnrrrmuRA oo MururcÍpro oe CÂruDrDo or Ae
Esreoo oo PennruÁ

Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e
Avenidaiaraná, 03- Fone{fax: (43) 3476:7222 - ramal 209 - CEP: 84-470 000

Esta decisão será levada inicialmente ao conhecimento do Senhor Prefeito para as
providências cabíveis, e dada sua anuência em seguida será encaminhada a Procuradoria
Jurídica para análise e emissão de parecer quanto aos atos aqui praticados e em tese sua
homologação. Nada mais havendo a ser tratado, deu-se por encerrada a sessão, da qual a

\W'--

»8t

'/.,§ " ,),

§r," 13 s- !'

Alan Manoel Miranda da Silva

Equipe de Apoio



Município de Cândido de Abreu - 2016
Classificação por Fornecedor

Pregão 50/20í6

Qumtidade

G^

e: Fls.
o()

P4l ina:1

Preço Unitário Preço Total Sel

,'
<,
o
,tl
Or.

Itm Produto/Sãviço

fomêcodor: âSq.iÊ?-l MAUflSBI-All DÊ OLfilF.Râ04í0Ea69e

R€pÍÉ0nt{rrq m152}8 BÂI,EO BLÂ},| DE OLÍIE|RA

Lots@1 - Lotê O0í

m1 11722 Cmstodepresdo22.Sr?d,tal

ú2 1'1723 CmsstodepreusarolT,5radial

m3 11724 Cmstrtodepnêusaro15

m4 11725 Cmsstodepresarol5cmTipTop

m5 11726 Cmstodepresao15cmVD

006 11727 Cmsstodepresaro16

ú7 11728 Cmstrtodepneusarol4

mB 11729 Cmsstodep@saro14cmTrpTop

009 1'1730 Cmstodepresaro14cmVD

010 11731 Cmstrtodeüesaro13

011 1'1732 Cmstrtodepreusaro'l3comTipTop

O12 1 1733 Conserto dê pms aro 13 cm VD

013 11734 Consstodepíms 12.5\8OdB

1'1736 Cmstrlode prBS'12 5\8ôí8 cm VD

0'15 1'1737 Cmstrlodep@s 1216.5

016 11738 Conserto de prHs 1216 5 cm Tip Top

O17'11739 Consstodepneus 1â165cmVD

018 11740 Cmssto de prBs ão 25

019 1174'1 Cmssto de prHS aÍo 25 cm Tip Top

O2O 11742 Cmsstodepneusaro25comVD

O21 1 1 743 C mstrto de pms aro 20

O22 1'1744 Cffitrto de pres aro 20 cm Trp Top

A3 11745 CmtrtodeprHsaro20cmVD

924 1 1746 Ctrstrto dê pntus âro 24

O25 11747 Consertodepmsaro24cmTrpTop

O'b 11748 ConsdodeprBSao24cmVD

@7 1'1749 CmstrtodepíBSaro26

ü28'11750 CmsstodeprBs aro26cmTipTop

On 11751 ConsdodepnesaÍo26cmVD

030 1 1 752 C onssto de pres aro 22

031 11753 Cmsstodeprêsaro22cmTipTop

A32 11754 Cmstrtode pres arozcmvD

§NPJ: l7.W§êlro$í-Ol TdGüôn*

60.m Cl$sificado

60.m Classificado

50,m ClassiÍicado

20,m Classificado

25.m ClassiÍicado

40,m Classiflcado

60,m Classiícado

40,m Classificado

25.00 Classificado

75.00 Classiílcado

40.00 ClassiÍicado

25,00 Classificado

40.00 Classlficado

30 00 Clêsrícado

30.m Classiícado

30.m Classificado

3000 Classiflcado

40.m Classificado

40 m ClassrÍlcado

25,m Classificado

250,00 ClassiÍicado

1m,00 Cl6sificado

60.00 ClassiÍicaó

100.00 ClassiÍlcado

75,00 Classrficado

60.00 Classrflcado

40.m ClassrÍicado

40.m ClasslÍicado

15.00 ClassiÍlcado

25 m Classiflcado

15m Classiícado

15m Classrícado

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

S*u; Cdilado 6.91$,m

86.915,m

1 620.m *

1.620,m *

900,m *

420,m *

525.00 *

840,m *

780,m *

7n,ú *

350,m *

975.m *

7X.@ *

350,m *

1.840m *

1 950m *

1 500,m *

1 950,m *

1 950,00 *

32m,m *

3800.m *

4250,@ *

5.500,00 *

4.000,00 *

1.680.m *

8.300,m *

10sm,m *

16.200,m *

3.200,m *

3.8m.m *

1425.@ *

700,m *

600,m *

750.m *

27,@

27.N

18,m

21,ú

21,@

21,ú

13.m

18,m

'14,00

13,00

18,m

14,m

46,00

ô5,00

50,m

65,m

ô5,@

80,m

95,m

170,m

2,ú
40,@

28,00

&,m

140,m

270,@

80,00

95,m

95,@

28,00

.1O,00

50,m

VALOR TOTAL: 86.915.m

'\{*

Êmitrdo @Í: Allan Diego Msm Varoto, re ssão 5514 s 09/0&20'1 6 09: 1 7: 32



Município de Cândido de Abreu - 2016
Relatorio de Lances dos Fornecedores

Pregão 5012016

Página:1

Ot'ieto: PrstaÇfu de strvç6 de cmsto de pHs de ÉiculG

L@:&1 , ísn 000i ts*edoêftq,aarorz§Íãdd
MAURO BLAN OE OLIVEIRA@íM46SN

Vals
Fdffiêdor 9m1367
Ro@a

Larce lnicial 27.fi
1 27@

Foínecêdor 98m1367

Rodada

Larce lnrcral

I

fds 000'l ltoq qo0o Ccts€rlodsprle€-:{o1l

Ftrmeds 98001367

Rodada

Larce lnlcral

1

MAURO BLAN DE OLIVEIRA @31@46@
Valú

27,fi
27.@

MAURO BLAN DE OLIVÊIRA @31M46990

Valq

19,m

18m

Fffmedor 96m1367

Rodda

Lffie lnicial
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I23l2Ol6-PG, de 10 de agosto de 2016.

o
d

Parecer na
Protocolo ne
Interessadas:

Assunto:

261116, de LSl03l2OL6.
Secretaria Municipal de Viação e Seruiços Urbanos, Secretaria
Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de
Agricultura, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Secretaria
Municipal de Obras e Desenvolvimento, Secretaria Municipal de
Promoção e Assistência Social.
Pregão Presencial Registro de Preço para contratação de
empresa (s) visando futura e eventual prestação de serviços de
conselto de pneus de veículos e máquinas peÊencentes à frota
municipal.

Retorna a esta Procuradoria o referenciado supra, agora já concluído,
para fins de análise quanto a possibilidade de sua homologação pelo Senhor
Prefeito Municipal. Ressaltamos o caráter meramente opinativo dos pareceres
jurídicos, conforme ensina o colendo Tribunal de Contas da União em seu acórdão
AC-0723-20/05-P e do qual tiramos o seguinte excefto:

15.A1ém disso, vale salientár que o parecer é opinativo e não
vincula o administrador. Este tem o comando da empresa e
assume a responsabilidade de sua gestão. Se entendesse de
forma diversa, estar-se-ia considerando que o parecer jurídico
é um alvará para o cometimento de ilícitos, o que constitui um
absurdo.

O próprio TCU admite que não há vinculação entre a opinião do
parecerista e a decisão do ordenador de despesas, responsável pelo contrato e
respectivas contas, já que a Corte de Contas permite que o gestor possa se
contrapor ao parecer jurídico, como firmou no acórdão no 128/2OOg, da 2a Câmara
daquele Tribunal.

Nas palavras de Celso Antônio Bandeira de Mello: o parecer não é ato
administrativo, sendq quando muitq ato de administração consultiva, que visa a
informar, elucidar, sugerir providencias administrativas a serem estabelecidas nos
atos de administração ativa. (MELLO, 200L, p.377).

e
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No STF é pacífica a orientação no sentido de que o parecer
meramente consultivo não gera responsabilização do seu autor, Cito o seguinte
precedente, o MS 24.073, Rel.Min. carlos velloso, Pleno, DJ 3t11012003, assim
ementado:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRANVO.
TRIBUNAL DE CONTAS,TOMADA DE CONTAS:
ADVOGADO. PROCURADOR: PARECER. C.F., aft.7A
pará7. únicq aft. 71, II, aft. 133. Lei no 8.906, de 1994,
art 2o, § 3o, art. 7o,art. 3J art. 34, IX. I. - Advogado de
empresa estatal qug chamado a opinar,oferece parecer
sugerindo contratação direta, sem licitaçãq mediante
interpretafio da leÍ das licitações. pretenáo do
Tribunal de Contas da ttnião em responabilizar o
advogado solidartamente om o administrador
gue dsidiu peta contratação direta:
impssibilidade, dado que o Hnaaer não é ato
administrativo, rendo, quando muito, ato de
administração consultiva, gue via a informar,
elucidar, sugerir prouidências administrativas a
serem estabelsidas nos atos de administração
ativa. Celso Antônio Bandeira de Mello, "Curso de
Direito Administrativoi Malheiros Ed., 13a ed., p. 377.
il. - O advogado somente será civilmente responsável
pelos danos causados a seus cltentes ou a terceiros se
decorrentes de erro grave/ inescusável, ou de ato ou
omissão praticado com culpa, em sentido targo: Cód.
Civil, art. 159; Lei 8.906/94, art. 32. IIL - Mandado de
Segurança deferido. " (destaques nossos)

Fosse vinculante o parecer jurídico que analisa as minutas de editais e
contratos, não seria possível ao órgão consulente divergir das recomendações nele
firmadas, conforme sedimentou o STF, em acórdão relatado pelo Ilustre Ministro
Joaquim Barbosa:

" quando a lei estabelece a obrigação de decidir à luz de
parecer vinculante, essa manifestação de teor jurídica
deixa de ser meramente opÍnativa e o administrador
não poderá decidir senão nos termos da conclusão do
parecer ou, então, não decidi/'.\

' srp. MS 24.631-6



ESTAD0 Do PARANÁ

Av. Paraná, 3 - Fone: 43-3476-1222 -

PnocunaooRrA GERAL

PnnrprruRA Do MuNrcÍpro nn CÂNDrDo DE ABREU

Isso posto, passamos a analisar a documentação que compõe o
aludido processo.

Trata-se de Pregão Presencial, tipo menor preço por lote, que leva o
número 50120L6, destinado ao Registro de Preço para contratação de
empresa (s) visando futura e eventual prestação de seruiços de conseÊo
de pneus de veículos e máquinas peÉencentes à frota municipal.

O procedimento atendeu solicitação das diversas secretarias
municipais, conforme memorandos acostados ao processo e que justificam a sua
realização. As minutas do edital foram analisadas por esta Assessoria Jurídica, que a
propósito emitiu o Parecer ne ttt1Z016-pc, do dia 25 de julho de 2016.

Analisados os documentos, verifica-se que o procedimento obseruou
as fases interna, ou preparatória - justificativa da possibilidade das aquisições
pretendidas, solicitação formal, previsão de recursos orçamentários, minutas do
edital e da ata de registro de preço, seguido de seu exame jurídico.

A fase externa - divulgação do Edital através de avisos publicados no
Diário Oficial do Município e no site do Tribunal de Contas, e interna - recebimento
dos envelopes com propostas e documentação, abeftura dos envelopes com
proposta e sua análise segundo critérios dispostos indicados no edital foi
obseruada.

Conforme extrai-se da ata de julgamento de propostas e análise de
documentos, no dia 09 de julho de 2016, às 09h00min, iniciada a sessão, foram
protocolados os envelopes no01 e no02 da única proponente presente e, na
sequência, procedeu-se ao seu credenciamento.

Ato contínuo, efetuou-se abertura do envelope no01 da empresa
pafticipante e, quando da análise documental, nenhuma irregularidade foi
encontrada. Na sequência, o pregoeiro obteve êxito na negociação, chegando-se ao
resultado constante no relatório de lances e classificação por fornecedor, anexos à
ata.

Após, procedeu-se à abertura dos envelopes no 02 - documentos de
habilitação - da empresa participante, não sendo encontradas irregularidades.

&
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Não houve manifestação de interposição de recursos. Assim o
pregoeiro adjudicou os objetos à participante vencedora, conforme classificação por
fornecedor, anexa aos autos.

Desta forma, entende-se que tais resultados poderão ser
homologados.

E o parecer, s.m.j.

Cândido de Abreu, 10 de agosto de 2016.

3,«rk«.âefu"#
Aovoeeoe - OAB/PR Ne 73149
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Objeto: Contratação de empresa(s)

especializada(s) para prestação de serviços de

conserto de pneus de veículos pertencentes a
frota municipal, em atendimento a diversas

Secretarias Mu n ici pais.

Licitação, Modatidade: pREGÃo pnesENctAL No o5o/20í6

Cumpridas as formalidades legais e considerando a adjudicação do procedimento
licitatorio em epígrafe pelo Pregoeiro, Homologo, na forma das disposições pertinentes
da Lei no 10.52012002, e com respaldo do parecer jurídico no 123t2016-pc de
1010812016, o objeto do certame à(s) licitante(s):

Proponente(s) vencedor(es) :

MAURO BLAN DE OLIVEIRA 02310046990, inscrita no CNPJ no 17.003.551/0001-01,
foi vencedora nos itens descritos na ata, perfazendo um valor global de R$ 86.91S,OO
(oitenta e seis mil novecentos e quinze reais).

Cândido de Abreu/PR, 12 de agosto de

S JUNIOR
nicipal
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José Maria Reis Junior
Prefeito Municipal
Samuel Martins Delgado lunior
Vice-Prefeito
Avenida Paraná, 03, centro
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LICIT

Homolooa

TERMo DE xor'roLocaçÂo
Objêto: Contratação dê empresa(s) especializada(s) para
prestação de serviços de conserto de pneus de veículos
pertencentes a frota municipal, em atendimento a diversas
Sêcrêtãrias Municipais.

Licitação, Modalidade: PREGÃo PRESENCTAL No O50/2016

Cumpridas as formalidades legais e considerando a adjudicação do
procedimento licitatóÍlo em epigrafe pelo Pregoeiro, Homologo, na
forma das disposiçôes pertinentes da Lei no 10.520/2002, e com
rêspaldo do parecerjurídico n' 123/2016-PG de í0108/2016, o objeto
do certame à(s) licitanle(s):
Proponente(s) vencedor(es):
MAURO BLAN DE OLIVEIRA 023'10046990, inscrita no CNPJ no
í7.003.551/0001-01, foi vencêdora nos itens descritos na ata,
perfazendo um valor global dê R$ 86.915,00 (oitenta e seis mil
novecentos e quinze reais).
Cândido de Abreu/PR, 12 de agosto de 2016.

JOSE MARIA REIS JUNIOR
Prefeito Municipal

DIARIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE
A Prêfeitura Municipal de cândido de Abreu dá garantiâ da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

ww.candidodeabreu.pr.gov.br

76175926000180

DO MUNICIPIO de CANDIDO DEABREU/P
Lei na 720, de 07 /05/2012, publicada no fornal Tribuna do Norte em 09 /OS /2072, Edição 6.373, página 0S

DECRETOS

DECRETO NO 
,I,I9, DE 12 DE AGOSTO DE 2016

Abre Credito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral do Municipio
e dá outras providencias

O PREFEITO IVUNICIPAL DE CANDIDO DE ABREU, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçóes, de conformidade com os art.43, s
1", inciso, lll da lei federal no 4.32011964, combinado com a lei
municipal no 1.081 de, 1110A12016

DECRETA

Art. 1ô. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder abertura de
Credito Adlcional Suplementar, no Orçamento Geral do Município de
Cândido de Abreu, no valor de no valor Rg 214.500,00 (duzentos e
quatorze mil e quinhentos reais) para atender âo seguinte programa:

12. SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO
001 .Departamento de Esportes e Turismo
27.695.1201 .1080 Construção Mirante no Morro do Cristo
03440 - 4.4.90.51.00.00 - 00706 Obras e lnstalâções

RS 2'14.500,00

r{
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DECRETO NO 1 í 8, DE 1 2 OE AGOSTO DE 2O1 6

Abre Credito Adicional Suplementar ao Orçamenlo Geral do l\,lunicipio
e dá outras providencias

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANDIDO DE ABREU. Estado do
Paraná, no uso de suas atÍabuiçÕes, de conformidade com os art. 43, s
1o, inciso, lll da lei fedêral no 4.32011964, combinado com a lei
municipal no'1.01 1 de, 291 1012015

DECRETA

Art. í'. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder abertura de
Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do [,4unicípio de
Cândidô de Abreu, no valor de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil
reais), para atender aos seguintes programas:

09 SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO
09.001 Departamento de obras e Oesenvolvimento
15.452.Q901.2071 Atividades Departamento de Obras e
Desenvolvimento
3150 - 3.3.90.30.00.00 - 00000 Materiat de Consumo

R$ 95.000,00

Art.20. Para cobertura de crédito âutorizado na forma do artigo anterior
serão utilizâdos recursos resultantes do cancelamento parcial de
dotaçoes no valor de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais), e como
segue:

07 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.003 Hospital l\4unicipal
10.302.0701.2048 Hospital Municipal
2080 - 3. 1 .90.1 1 .00.00 - 00000 Vencimentos e Vantagens Fixas - pC

RS 95.000,00

AÍt. 3e. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÂNDIDO DE ABREU. EM
12 de agosto de 2016.

JOSÉ MARIA REIS JUNIOR
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAçÃO
Objeto: Registro de Preços para ÍutuÍas e eventuais aquisições de
materiais de construção ê acessórios, êm atendimento a diversas
Secretarias Municipais,

Licitação, Modalidade: PREGÃo PRESENCIAL No 05í/20í6

Cumpridas as formalidades legais e considerando a adjudicação do
procedimento licitatório em epígrafe pelo Pregoeiro, Homologo, na
forma das disposições pertinentes da Lei n" 10.520/2002, e com
respaldo do parecer jurídico n" 12412Q16-PG de 1 0/08/201 6, o objeto
do certame à(s) licitante(s):
Proponente(s) vencedo(es):
UEQUE & SOUZA LTDA - EPP, lnscrita no CNPJ no 12.426.661/0001-
62, foi vencedora nos itens descritos na ata, perfazendo um valor
global de R$ 668.883,00 (seiscêntos e sessênta e oito mil
oitocêntos e oitenta e três reais).
WLUX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP, inscrita
no CNPJ no 78.794.591/0001-03, foi vencedora nos itens descritos na
ata, perfazendo um valor global dê R$ 48.700,00 (quarenta e oito
mil e setecentos reais).
Cândido de Abreu/PR, 12 de agosto de 2016.

JOSE MARIA REIS JUNIOR
Prêfeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'94/20í6.
ucÊNcrA : 15rogt2o16 à 3í /1 2t2016.

Empresa: MAURO BLAN DE OLIVEIRA 023í00469-90
CNPJ: 17.003.55í/000í-01 | Telefone/Fax: ..- e-mail: ---
EndereÇo: AVENIDA PARANA, No 409, CENTRO - CANDIDO DE ABREU-PR
Contato: MAURO BLAN DE OLIVEIRA - CPF: 023.í00.469-90

Aos 15 (quinze) dias do mês de agosto de dois mil e dezesseis (í 51812016), nesta cidade de
Cândido de Abreu, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIDO DE ABREU,
situada na Av. Paraná, no03, representada pelo Prefeito Municipal o Sr. JOSÉ MARIA REIS
JUNIOR, brasileiro, casado, portador de cédula de identidade no. 5.711.342-í SESP/PR e
CPF/MF no. 024.056.029-97, nos termos da Lei n.o 10.52012002, dos Decretos n.o 3.555, de
08 de agosto de 2000; Decreto no 7 .892 de 23 de janeiro de 2013 e a Lei Complementar n.o
12312006 e, subsidiariamente, da Lei n.o 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis em face
da classificação da proposta apresentada no PREGÃO PRESENCIAL n' 50/20í6, para
Registro de Preços, publicado no Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado em
2610712016, visando o fornecimento previsto no item 1.1 do edital, constitui-se o presente
documento vinculativo e obrigacional às partes, obedecendo às condições descritas no
Edital correspondente e seus Anexos, conforme segue:

cLÁusuLA PRTMETRA - DO OBJETO E DO PREÇO
Parágrafo Primeiro: A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e
eventual contratação de empresa(s) especializada(s) para prestação de serviços de
conserto de pneus de veículos e máquinas pertencentes à Frota Municipal, em
atendimento a diversas Secretarias Municipais, de acordo com as quantidades e
respectivos valores descritos no relatório da EQUIPLANO em anexo a este.
Parágrafo Segundo: O valor total registrado é de R$ 86.9í5,00 (oitenta e seis mil
novecentos e quinze reais).

CLÁUSULA SEGUNDA. DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro. A vigência do presente termo será até 3111212016.
Parágrafo Segundo: Será admitido reajuste dos valores, desde que comprovada pelo
fornecedor, uma variação considerável no valor dos produtos.

cLÁusuLA TERCETRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO.
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a entrega
dos produtos, mediante conferência de quantidade e qualidade pela secretaria requisitante,
à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota
Fiscal, contendo a modalidade e o no. da licitação, agência e conta corrente em nome da
proponente, do banco a ser depositado, e das provas de regularidade com Previdência
Social - INSS e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
Parágrafo Segundo: A nota fiscal deverá vir acompanhada da Certidão Negativa do INSS e
do Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Parágrafo Terceiro: Em caso de não cumprimento pelo fornecedor de disposição contratual,
os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

(\dIü
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Parágrafo Quarto: Para cobertura das despesas decorrentes da presente Ata de Registro de
Preços, correrão por conta da seguinte classificação funcional programática.
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.243.0801.061 1 1 Execução Convenio Crescer em Familia - 303-2013
311s - 889 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURID|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02097 Projeto e Serviço Proteção e Atendimento Esp. Familias e lndividuos
PAEFI
4630 - 897 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244,0801.02062 PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL
2670 - 891 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02063 INCENTIVO FAMILIA PARANAENSE
2720 - 890 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.364.0601.02028 Atividades do Ensino Superior
1230 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
05.003 Divisão de Preservação Ambiental
18.541.0501.0201 7 Execução ICMS Ecologico
0800 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETRoS - pESSoA JURíD|CA
14.001 Departamento de Meio Ambiente
23.691.1401.02084 Manutenção do Departamento de Meio Ambiente
3590 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
12.001 Departamento de Esportes e Turismo
27 .812.1201.02082 Manutenção Departamento de Esportes
3500 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVIÇos DE TERCETROS - PESSOA JUR|D|CA
10.00í Departamento de Viação e Serviços Urbanos
26.782.1001.02076 Atividades do Departamento de Viação e Transportes
3310 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURiDtCA
09.001 Departamento de Obras e Desenvolvimento
1 5.452.0901 .0207 1 Atividades Departamento de Obras e Desenvolvimento
3170 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Assit. Social
2860 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERcErRos - pESSoA JURíD|CA
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0801.02065 Fundo Municipal de Assistência Social
2970 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de Promoção Social
2455 - 896 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
08.001 Departamento de Promoção Social
08.244.0801.02054 Atividades do Departamento de Promoção Social
2450 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA
08.001 Departamento de Promoção Social
08.243.0801.06053 Coordenação Geral - Conselho Tutelar
2390 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.003 Divisão de Transporte Escolar

$-
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12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1460 - 135 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCETRoS - pESSoA JURíDtcA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
14s0 - 124 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCETRoS - pESSoA JURiDtcA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1440 - 103 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.003 Divisão de Transporte Escolar
12.361.0601.02033 Manutenção da Divisão de Transporte Escolar
1430 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUR|D|CA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.060í.02024 Atividades do Ensino Fundamental Outros Recursos
0990 - 104 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDtCA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.0601.02025 Atividades do Ensino Fundamental Fundef 40%
1050 - 102 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
12.361.0601.02026 Atividades da Divisão de Educação
1140 - 000 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
1 3.392.0601.02031 Atividades Divisão de Cultura
1330 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
06.002 Divisão de Educação e Cultura
1 2.361 .0601 .02027 Salário Educação
1180 - 107 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUR|D|CA
06.001 Departamento de Educação, Cultura
12.122.0601.02018 Atividades do Departamento de Educação
0850 - 104 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUR|D|CA
05.002 Divisão de Extensão Rural
20.606.0501.02016 Atividades da Divisão de Extensão Rural
0760 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA JURID|CA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Asst. Social
4790 - 940 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA
JURIDICA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Asst. Social
4900 - 936 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA
JURIDICA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801.2064 Manutenção do CRAS - Centro de Ref. Asst. Social
4840 - 934 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA
JURIDICA
08.002 Secretaria de promoção social
08.244.0801.2063 lncentivo Família Paranaense
4880 - 934 - 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA
JURIDICA
05.001 Departamento de Agropecuária

(
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20.606.0501.02015 Atividades do Depto Agropecuária e Meio Ambiente
07oo - ooo - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCETRoS - pESSoA JURÍDtcA
05.001 Departamento de Agropecuária
20.606.0501.01014 Apoio ao Pequeno Produtor
0650 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍDICA
05.001 Departamento de Agropecuária
20.608.0501.01 01 2 Programa de lnseminação Artificial
0620 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ourRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JUR|D|CA
03.001 Departamento de Administração
04.122.0301.02007 Manutenção do Departamento de Administração
0340 - 511 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURID|CA
03.001 Departamento de Administração
04J22.0301.02007 Manutenção do Departamento de Administração
0330 - 510 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA
03.00í Departamento de Administração
04Í22.0301 .02007 Manutenção do Departamento de Administração
0320 - 000 - 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CA

CLÁUSULA QUARTA. PRAZO E DA ENTREGA
A Secretaria Municipal requisitante fornecerá a licitante vencedora, cronograma de
prestação dos serviços, os quais deverão ser cumpridos/entregues em até 24 (vinte e
quatro) horas após a solicitação.

CLÁUSULA QUINTA . DAIJ RESPONSABILIDADES
Parágrafo Único: O fornecedor se manterá, durante toda a execução da presente Ata de
Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive fiscais.

CLÁUSULA SEXTA. MULTA
Será aplicado multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro
de Preços, na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pelo
fornecedor, sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei no. 8.666/93 e suas
alterações subsequentes e demais legislações pertinentes a matéria.

cLÁUSULA SÉTtMA . RESCISÃO
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindido de pleno direito,
independentemente de notificação judicial, nas seguintes hipóteses;
lnfringência de qualquer obrigação ajustada;
Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratada;
Se o Fornecedor, sem prévia autorização do Município de Candido de Abreu, transferir,
caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente desta Ata de Registro de Preços;
Demais dispositivos da Lei no. 8.666/93.

cLÁusuLA orrAVA - LEGTSLAÇÃo ApLrcÁvel
Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preço as disposições da Lei no. 8.666/93 que
regulamenta as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública, bem como
demais legislações pertinentes.

W(
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cr-Áusut-A NoNA - DAS pARTES TNTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: As condiçôes estabelecidas na Licitação Modalidade Pregão Presencial
no.5012016, anexos e a proposta apresentada pelo Fornecedor, são partes integrantes
deste instrumento, independentemente de transcrição.
Parágrafo Segundo:Serão incorporadas a esta Ata de Registro de Preços, mediante termos
aditivos quaisquer modificações que venham a serem necessários durante a sua vigência,
decorrentes das obrigações assumidas pelo Município de Cândido de Abreu e o Fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO CONHECIMENTO DAS PARTÉS
Ao firmar este instrumento, declara o Fornecedor ter plena ciência do seu conteúdo,
aceitando todas as condições nele relatadas.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DtspostÇoes ceners
O Fornecedor assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços, sejam de natureza trabalhista,
administrativa, prevídenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem
de prejuízos causados a terceiros, não cabendo ao CONTRATANTE o pagamento de
qualquer adicional.

CLÁUSULA DÉGIMA TERCEIRA - FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema
eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença de Q2 (duas) testemunhas abaixo,
obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado,
elegendo o Foro da Comarca de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, para dirimir todas e
quaisquer controvérsias oriundas desta Ata de Registro de Preços, renunciando
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

15 de agosto de 2016.

JUNlOR
icipal

TESTEMUNHA TESTEMUNHA

4FU

MA9RO BLAN DE OLIVEIRA
023ll0046e-90
Mauro Blan De Oliveira
Proprietário
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UN
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UN
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UN
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UN

UN

UN

UN
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UN

UN

UN
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UN

UN

60 m Classificado

60,m Classilicado

50,00 ClassiÍicado

20.00 Classificado

25.00 Classificado

40.00 ClassrÍicado

60 00 Cl*siícâdo

40,00 Classiícado

25.m Classiícado

75.m Classiícado

40.m Classiíicado

25,00 Clõsificado

40.00 Cl6siÍicaó

30,00 Classrficado

30,00 Cl6sificado

30.00 Cl4siÍcado

30.00 Classiflcado

40,m Cl6sificado

40,m Classiícado

25.00 ClassiÍicado

250,00 Clâssificado

1m,00 Cl6sificado

60.00 Cl4sificado

1m,m Classificado

75,m Classiícado

60,00 Classificado

40.00 Classificado

40.00 Classificado

15.m Classificado

25,m Classificado

15,m Classiíicado

15,00 Classificado

i:..1r':::iiii

27,@

27,ú

18,00

21,ú

21,N

21,m

13,00

18,m

14m

13,@

18,m

14,ú

46,m

ô5,m

50,m

65,m

65,@

80,m

95,m

170,m

2,@

40,m

28,@

83,m

140,m

270,ú

80,@

95,m

95,00

28,@

.l0,m

50,m

86.915,00

1.620.m *

1.620,m *

900,m *

420,m *

525,m *

840,m *

780.m *

720,ú *

350.m *

975.m *

720.@ *

350,m *

I 840,m *

1.950,m *

1.500,m *

1.950,m *

1.950,m *

3.2m,m *

3.800,00 *

4.2fi,ú *

5.500,m *

4.0m,m *
'r.680,m *

8.300,m *

10.5m,m *

16.200,00 *

32m,@ *

3.800,m *

1.425.@ *

7m,@ *

@.m *

750.m *

VALOR TOTAL: 86.91s m

Emitrdo por: Allan Diego Mqm VaÍoto, m wsáo: 55'14 y '110&2016 13:4ti:38
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EXTRATO DE CONTRATO
- Para fins de publicação -

PP 050/20í6

Valor Global
R$

86.915,00
1 5-08-16 31-12-16

CONTRATANTE
CONTRATADA

NATUREZA
OBJETO

MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
MAURO BLAN DE OLIVEIRA 02310046990 _
17.003.551/0001-01
Ata de registro de preços n" 09412016
registro de preços para futura e eventual
contratação de empresa(s) especializada(s) para
prestação de serviços de conserto de pneus de
veículos e máquinas pertencentes à Frota
Municipal, em atendimento a diversas Secretarias
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CONTRATANTE
CONTRATADA

MUNICIPIO DE CANDIDO OE ABREU
WLUX COMERCIO DE N/ATERIAIS
ELETRICOS LTDA - EPP _

NATUREZA I zg.zg+.ssilooor-og
OBJETO I Ata de registro de preços n'093/2016

Registro de preÇos paÍa futura e eventual
aquisição de materiais de construção e
acessórios. em atendimenlo a diversas
Secretarias Munic

LICITACOES

I Extratos de Gontratos 
I

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGTTALMENTE
A Prefeitura Municipal de Cândido de Abreu dá garantiâ da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

DECRETOS

DECRETO N" 122, OE 16 DE AGOSTO DE 2016

Abre Credito Adicional Suplementâr ao Orçamenlo Geral do Municipio
e dá outras providencias

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANDIDO DE ABREU. Estado do
Paraná. no uso de suas atribuições, de conformidade com os art. 43, s
'lo, inciso, lll da lei federal no 4.32011964. combinado com a lei
municipal no 1.011 de,2911012015

DECRETA

Art. 'lo. Fica o Poder Executivo aulorizado a proceder abertura de
Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do L,lunicípio de
Cândido de Abreu, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para
âtender aos segurntes programas:

O3 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃo
03.001 Departamento de Administração
04.122.0301.2007 Manutençâo do Departamento de Administração
320 - 3.3.90.39.00.00 - 00000 Outros Seruiços de Terceiros - PJ

R$ 8.000.00

09 SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO
09.001 Departamento de Obras e Desenvolvimenlo
15.451.0901.2069 Manutenção, Melhoriâs e Ampliação da Rede de
lluminação Pública
3080 - 3.3.90.39.00.00 - 00507 Outros Seruiços de Terceiros - PJ R$
42.000,00

Art. 2". Para cobertura de crédito autorizado na forma do artigo anlerioÍ
seráo utilizados recursos resultantes do cancelamento parcial de
dotações no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), ê como
segue:

03 SECRETARTA DE AD[,4tNtsTRAÇÃo
03.00'l Departamento de Administração
04. 122.0301.2007 Manutenção do Departamento de Administração
270 - 3.1.90.1 1.00.00 - 00000 Vencimentos e Vantâgens Fixas - PC R$
8.000,00

09 SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO
09.00'l Departamento de ObÍas e Desenvolvimenlo
1 5.451.0901 .2069 Manutençáo, Melhorias e Ampliaçâo da Rede de
lluminação Pública
3060 - 3.3.90.30.00.00 - 00507 Material de Consumo

R$ 42.000,00

Art. 30. O cancelamento de dotações que se referê o artigo anterior,
está baseado no art.60 da Lei 1.011, de29110120'15, sendo efêtuado
por rêmanejamento de dotaçôes.

Art. 4e. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicâÇão.

GABINETE DO PREFEITO I\4UNICIPAL DE CÂNDIDO DE ABREU, EM
16 de agosto de 2016.

JOSÉ MARIA REIS JUNIOR
Prefêito Municipal
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PP 050/2016

I Vigência Valor Global
R$

lnício Término 86.915,00

1 5-08-1 6 31-'t2-16

CONTRATANTE
CONTRATADA

NATUREZA
OBJETO

l\,lUNlCiPlO DE CANDIDO DE ABREU
MAURO BLAN DE OLIVEIRA 02310046990 _
1 7.003.551/0001-01
Ata de registÍo de preços n' 094/2016
registro de preços para futura ê êventual
contratação de empresa(s) êspêcializada(s)
para prestação de serviços de conserto de
pneus de veículos e máquinas pertencentes à
Frota Municipal, em âtendimênto a diversas
Secrêtarias Municioais-
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PP 051/2016

Vigência Valor Globalp(
lnicio Término 668.883,00

1 5-08-1 6 31-12-16

ÇUNIKAIANI
E
CONTRATADA

NATUREZA
OBJETO

MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
UEOUE & SOUZA LTDA - EPP _
12.426.661t00012-62
Ata de Íegistro de preços n" 092/20'16
Registro de preços para futurâ e eventual
aquisição de mateíiais de construção e
acessórios, em atendimento a divêrsas
Sêcrêtâriâs Municioâis.
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PP 051/20í6

Vigência Valor Global
RS

lnício Término 48.700,00

1 5-08-1 6 31-12-16


